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Funcionário reguerenteROSvLENNE ARAUJO CARDOSO 
I Municinio BARREIRAS - BA 

Setor requerente: LICITAcAO SAUDE Tipo do Requerente: AUTOR 

.SümuIadoprocesso:;. 

Contrataçäo de pessoa juridica para prestação de serviços que visa a execução de especialidades, de forma a compiernentar a 
Assisténcia dos Serviços prestados pela rede Municipal de SaUde, de acordo corn as critérios, termos e condiçôes estabelecidos no 

Termo de Referenda. 

r 

SECRETARIA MUNICI}?AL DE SAUDE 
Requerede 

ROSYLENNE ARACJJO CARDOSO 
Atendente 
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.000003 

Barreiras-BA, 16 de maio de 2022. 

A Sua Exceléncia o Senhor 
.jOAO BARBOSA DE SOUZA SOBRINHO 
Prefeito Municipal 

Assunto: Solicitayão de Abertura de Processo Administrativo 

. 
' Senhor Prefeito, 

Curnprirnentando-o cordialmente, dirijo-me a Vossa Excelência, para solicitar 
autorizaçAo para trarnitaçäo de Processo Administrativo, reservado corn o n°. 1837/2022, cujo 
objeto é a contratação de pessoa jurIdica para prestacão de serviços que visa a execuçAo de 
especialidades, de forma a cornplernentar a Assistência dos Serviços prestados pela rede 
Municipal de SaUde, de acordo corn os critérios, termos e condiçOes estabelecidos no Termo de 
Referencia. 

A contratação do objeto tern por frnalidade dar atendirnento a solicitação feita pela 
Auditoria, conforme Memorando SMS/AUD. N° 0 19/2022, no qual rnanifesta a necessidade, 
motivando os elernentos necessários para instauração do processo. 

0 Processo Administrativo será instruldo visando a possibilidade de contrataçào na 
modalidade de Inexigibilidade de Licitaçäo, conforme especificacOes do Termo de Referencia, 
e nos termos da documentação anexa. 

/ - 
Sern mais para o mornento, e no aguardo de uma decisAo favoravel, nos colocarnos a 

disposição para esclarecirnentos. 

Atenciosamente, 

MELCHISEDEC IMtS NEVES 
Secretário Municipaj de Saüde 

Portaria no. 160/2021 

AUTORIZACAO DE ABERTURA 

Autorizo a trarnitaçâo do Processo 
Administrativo no. 1837/2022. 

Em, de de2022. 

Joao Barhosa de Souza Sobrinho 
Prefeito Municipal 

U U J U U 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
Rua Vasco da Gama, N°  360, Vila Regina, CEP. 47.806-I11 Barreiras-Bahia 

Telefone: (77)3613-8300--E-mail: saudebarreiras.ba.gov.br  
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000004 

ANEXOS 

Oficio GAB/SMS N° 536/2022; 

Memorando SMS/AUD. N° 019/2022; 

Termo de Referenda. 

Th 
WHO 

MELCHISEDEC ALVES DAS NEVES 
Secretário MI!n!cipal de Saüde 

Portarin V. 160/2021 

flrfl'\[ Ouuu U 

SECRETARIA M!Jt\1CFPAL DE SAUDE 
Rua Vasco da Gama, N°  360, Vila Rebna, CEP. 47.806-111 Barreiras-Bahia 

Telefone: (77)3613-8300 - E-niuil: satidebarreiras.ba.gov.br  
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PREFEITURA 000005 
EI+RREIRAS 

TAL DO OESTE 

Oficio GAB/SMS No 536/2022 

Barreiras, 09 de maio de 2022. 

H 

A Ilma Sra. Julianne Lourenna Ribeiro Furtado 

Coordenadora de Licitaçao e Gestao de Contratos 

Secretaria Municipal de SaUde 

Barreiras - Ba 

Assunto:Solicitaçao de abertura de processo licitatOrio 

Prezada Coordenadora, 

Curnprimentando-a cordialmente, éncaminho Oficio SMS/AUD NO 

019/2022 e NO 020/2022 para a adoçao de providencias cabiveis referente a 

abertura de processo licitatorio objetivando a contrataçao da Empresa Audio 

Barreiras Serviços AudiolOgicos LTOA, para prestar serviços de saUde 

especIficos na especiälidade de otorrinolaringologia, neste municipio. 

A Secretaria Municipal de SaUde vem solicitar o estudo e a possibilidade 

dado acima, atrav6s de processo lipitatorio na modalidade cabivel, corn 

fundamento na Lei N° 8.666/93, e suas alteraçOes posteriores. 

Registramos, por oportuno, que esta Secretaria tern o maior interesse e 

celeridade no processo requisitado, tendo ern vista dar atendimento as 

necessidades da Central Integrada de Regulaçao - dR. 

Sern mais para o rnomento, aproveito a oportunidade para renovar 

protestos de estima e consideraçao. 

Atenciosamente, 

Meichisedec 

ecretarioMunici4aIdeSaOde 
Portaria ii' 160/2021 
S.MS'5arrejras-8A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

(77) 3613-8300/ saude@barreiras.ba.gov.br  / www.barreiras.ba.gov.br  

Rua Vasco da Gama, 360, Bairro Vila Regina, Barreiras-BA, CEP. 47.806-111 
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PREFEITLJRA 

UBAEIRAS.:: 
CAPITAL DO OESTE 

Barreiras(BA),07 de abril S 2022. 

jRecebido por: 
OF.SMS/Auo. no. 019/2022 - AUDITORIA 

A Em:  
Meichisedec Alves das Neves  

Secretario Municipal de SaQde 
Barreiras(BA) 

Assunto: Contratacao da Empresa Audio Barreiras Serviços Audiologicos LTDA 

Prezado Socretario Meichisedec, 

Considerando a Portaria SAS/MS no 427 de 3 de dezembro de 2009; 
Considerando a Portaria n° 2.073/GM, de 28 de setembro de 2004, que institui a Politica 

Nacional de Atençao a SaUde Auditiva; 
Considerando a Portaria SAS/MS n° 587, de 07 de outubro do 2004, quo trata da 

organizaçao e definiçao das Redes Estaduais de Atençao a SaUde Auditiva, e estabolece as 
normas especificas de credenciamento dos serviços; 

Considerando a Portaria SAS/MS no 589 de 08 de outubro de 2004, que trata dos mecanismos para operacionalizacao dos procedimentos de atençâo a saQdo auditiva no 
Sistema de lnformacoes Ambulatoriajs do Sistoma Unico de SaUde-SINSIJS; e 

Considerando a avaliacao da Secretaria de Atençao a Saüde - Departamento de 
Atençao EsPecializadalcoordenacao Geral da Alta Comptexidade que resolveu habilitar, 
como Serviço de Atençao a SaUde Auditiva na Media e Alta Complexidade o 
estabelecirnento: Audio Barreiras Serviços Audiológicos LTDA 

- Barreiras ISA, SCNES: 5439051 e CNPJ: 08.584.007/000100. 

Solicitamos deV.Sa a Contratacao de Prestaçao de Serviços de Saüde que visa a 
execuçao de serviços na especialidade de Otorrinolaringologia Apàrelhos de Amplificacao s.i 
Externo Rotro Auricular Tipo A, B, C, Reposiçao de Molde Auricular e Reposiçao de Aparolho 
de Amplificacao Sonora Externo e Retro Auricular Tipo A, Tipo B o Tipo C, APAC de 
acompanhamento de pacientes para adaptação Uni e Bilateral de MSI, Reavaliaçao 
DiagnOstica de Deficiencja Auditiva em pacientes maiores de 3 anos, pesquisa de ganho de 
inserção e outros serviços audiolOgicos para avaliaçao dostos pacientes. 

Lembrarnos que este serviço e o Unico habilitado naMacrorregiaooeste da Bahia 
corn demanda regular e significativa, justificando a contratacâo da empresa Audio 
Barreiras Serviços Audiologicos LTDA. 

Atenciosamonto, 

A9t 
Edelsa M. Diel March icz 
Coordonadora da Auditoria 

Portaria n° 029/2021 

Michellyne W. Barros Auditor.Enformojro Auditor4io!,1edjca COREN(BA) 63345 
CRBM(2a R'o) 1187 

coUpcG 
SECRETARIA MUNICIPAL IDE SACJDE 

(77) 3613-8300 / saude@barreftas.ba.gov.br  / www.barreiras.ba.gov.br  
Rua Vasco da Gama, 360, Bairro Vila Regina, Barreiras-BA, CEP. 47.806-111 
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PROCEDIMENTOS REALIZADOS PELA MEDIA COMPLEXIDADE EM SAUDE AUDITIVA 

ITEM CODIGO PROCEDIMENTO VALOR SUS INCREMENTO 
(SIGTAP 100%) 

VALOR TOTAL 
SUS+ 

INCREMENTO 

01 021107009-2 AvAvALIAçAo PARA DIAGNOSTICO DE DEFICIENCIA AUDITIVA R$ 24,75 KS 0,00 R$ 24,75 

02 021107004-1 AUDIOMETRIA TONAL LIMIAR (VIA AEREA/OSSEA) R$ 21,00 KS 21,00 R$ 42,00 

03 021107020-3 IMITANCIOMETRIA R$ 23,00 KS 23,00 R$ 46,00 

04 021107021-1 LOGOAUDIOMETRIA (LDV-IRF-LRF) R$ 26,25 KS 26,25 R$ 52,50 

05 021107031-9 sELEcAo E VERIFIcAcAO DE BENEFICIC DO AASI R$ 8,75 R$ 0,00 R$ 8,75 

06 070103015-1 MOLDE AURICULAR (REPOSIcAO) R$ 8,75 R$ 0,00 R$ 8,75 

07 021107003-3 AUDIOMETRIA EM CAMPO LIVRE R$ 20,13 R$ 20,13 R$ 40,26 

08 070103012-7 APARELHO DE AMPLIFICAcAo SONORA INDIVIDUAL (AASI) EXTERNO RETRO-AURICULAR TIPO A R$ 525,00 R$ 0,00 R$ 525,00 

09 070103013-5 APARELHO DE AMPLIFICAcAo SONORA INDIVIDUAL (AASI) EXTERNO RETRO-AURICULAR TIPO B R$ 700,00 R$ 0,00 R$ 700,00 

10 070103014-3 APARELHO IX AMPLIFICAcAo SONORA INDIVIDUAL (AASI) EXTERNO RETRO-AURICULAR TIPO C R$ 1.100,00 KS 0,00 R$ 1.100,00 

11 030107011-3 TERAPIA FONOAUDIOLOGICA INDIVIDUAL R$ 10,90 KS 0,00 R$ 10,90 

12 070103027-5 REPOSIcAO DE AASI EXTERNO RETROAURICULAR TIPO A R$ 525,00 KS 0,00 R$ 525,00 

13 070103028-3 REPOsIçAO DE AASI EXTERNO RETROAURICULAR TIPO B R$ 700,00 KS 0,00 R$ 700,00 

14 070103029-1 REPOSIcAO DE AASI EXTERNO RETROAURICULAR TIPO C R$ 1.100,00 R$ 0,00 R$ 1.100,00 

15 
030107003- 2 

ACOMPANHAMENTO DE PACIENTE P/ADAPTAcAO DE APARELHO DE AMPLIFICAcA0 SONORA 
INDIVIDUAL (AASI) UNI I BILATERAL  

R 21,68  KS 0,00 R$ 21,68 

16 021107029-7 REAVALIAçAO DIAGNOSTICA DE DEFICIENCIA AUDITIVA EM PACIENTE MAIOR DE 3 ANOS R$ 22,55 KS 0,00 R$ 22,55 

17 021107024-6 PESQUISA DE GANHO DE INSERcAO R$ 12,00 KS 12,00 R$ 24,00 

SECRETARIAMUNICIPALDESAUDE 
(77) 3613-8300 / saude@barreiras.ba.gov.br  I www.barreiras.ba.gov.br  0 

C) Rua Vasco.da Gama, 360, Bairro Vila Regina, Barreiras-BA, CEP. 47.806-111 0 
CJ idel 0 
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TERMO DE REFERENCIA 
INIEXIGIBILIDADE DE LICITAçAo 

1. DO OBJIETO 
1.1 Contrataçao de pessoa jurIdica para prestaçAo de serviços que visa a execuçAo de 
especialidades conforme tabela do Item 1.2, de forma a complementar a Assistência dos 

Serviços prestados pela rede Municipal de Saüde, de acordo corn os critérios, termos e 
condiçOes estabclecidos neste Termo de Referéncia; 

1.2 A Contratada, devera possuir como finalidade, a prestaçAo de serviços das seguintes 
especialidades: 

CODIGO PROCEDIMENTO VAL OR  
IJNITARIO 

211070033 AUDIOMETRIA EM CAMPO LIVRE R$ 40,26 
211070041 AUDIOMETRIA TONAL LIMIAR (VIA AEREA / OSSEA) R$ 42,00 

211070092 AVALIAcAO P1 DIAGNOSTICO DE DEFICIENCIA 
R$ 24,75 

AUDITIVA  

211070319 sELEçAo E VERIFICAçAO DE BENIEF!CIO DO AASI R$ 8,75 
ACOMPANFL&MENTO DE PACIENTE Pt ADAPTAcAO 

301070032 DE APARELHO DE AMPLIFICACAO SONORA R$ 21,68 
_______ 

INDIVIDUAL (AASI) UNI I BILATERAL  

211070211 LOGOAUDIOMETRIA (LDV-IRF-LRF) R$ 52,50 

211070157 ESTUDO DE EMISSOES OTOACUSTICAS EVOCADAS 
R$46,88 TRANSITORIAS E PRODUTOS DE DISTORCAO (EOA)  

211070203 IMITANCIOMETRIA R$ 46,00 
211070246 PESQUISA DE GANHO DE INSERCAO R$ 24,00 

211070297 REAVALIACAO DIAGNOSTICA DE DEFICIENCIA 
R$22,55 AUDITIVA EM PACIENTE MAIOR DE 3 ANOS  

APARELHO DE AMPLIFICACAO SONORA INDIVIDUAL 
701030020 (AASI) EXTERNO DE CONDUCAO OSSEA R$ 500,00 

RETROAURICULAR TIPO A  

701030046 APARELHO DE AMPLIFICACAO SONORA INDIVIDUAL 
R$ 700,00 

(AASI) EXTERNO INTRA-AURICULAR TIPO B  

701030062 APARELHO DE AMPLIFICACAO SONORA INDIVIDUAL 
R$ 525,00 

(AASI) EXTERNO INTRACANAL TIPO A  

701030089 APARELHO DE AMPLIFICACAO SONORA INDIVIDUAL 
R$ 1.100,00 

( 
_______ 

(AASI) EXTERNO INTRACANAL TIPO C 

701030100 
APARELHO DE AMPLIFICACAO SONORA INDIVIDUAL 

R$ 700,00 
(AASI) EXTERNO MICROCANAL TIPO B 

4 1 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 7] - 

Rua Vasco da Gama, N° 360, Vila Regina, CEP. 47.806-111 - Barreiras - Bahia 
Telefone: (77)3613-8300 - E-mail: saudebarreiras.ba.gov.br  
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"SWAIM  

APARELHO DE AMPLIFICACAO SONORA 
70 1030127 INDIVIDUAL (AASI) RXTRRNO RETRO- R$ 525,00 

AURICULAR TIPO A  

APARELHO DE AMPLIFICACAO SONORA 
701030143 INDIVIDUAL (AASI) RXTRRNO RETRO- R$ 1.100,00 

AURICULAR TIPO C  

REPOSIcAO DE AASI EXTRRNO DE CONDUçAO 701030160 
OSSEA CONVRNCIONAL TIPO A  

R$ 500,00 

701030186 RRPOSIcAO DE AASI RXTRRNO INTRA- 
R$ 525,00 AURICULAR TIPO A  

701030208 REPOSIcA0 DE AASI RXTRRNO INTRA- 
R$ 1.100,00 

AURICULAR TIPO C  

701030224 REPOSIcAo DE AASI RXTERNO INTRA-CANAL 
PS 700,00 TWOB  

701030240 REPosIcAo DE AASI RXTERNO MICRO-CANAL 
R$ 525,00 TWOA  

701030267 REPoSIcAo DE AASI RXTERNO MICRO-CANAL 
R$ 1.100,00 TWOC  

701030283 REPOsIcAO DE AASI EXTERNO 
R$ 700,00 RRTROAURICULAR TIPO B  

APARELHO DE AMPLIFICACAO SONORA 
701030011 INDIVIDUAL (AASI) RXTRRNO DE CONDUCAO R$ 500,00 

OSSRA CONVRNCIONAL TIPO A  

APARELHO DE AMPLIFICACAO SONORA 
701030054 INDIVIDUAL (AASI) RXTRRNO INTRA- RI 1. 100;00 

AURICULAR TIPO C  

APARELHO DE AMPLIFICACAO SONORA 
701030070 INDIVIDUAL (AASI) RXTRRNO INTRACANAL R$ 700,00 

TWOB H 

APARELHO DE AMPLIFICACAO SONORA 
701030097 INDIVIDUAL (AASI) RXTRRNO MICROCANAL R$ 525,00 

TIPOA  

APARELHO DE AMPLIFICACAO SONORA 
701030119 INDIVIDUAL (AASI) RXTRRNO MICROCANAL PS 1.100,00 

TIPO C  

APARELHO DE AMPLIFICACAO SONORA 
701030135 INDIVIDUAL (AASI) RXTRRNO RETRO- R$ 700,00 

AURICULAR TIPO B  

701030151 MOLDR AURICULAR (REPOSIcAO) R$8,75 

701030178 REPOSIcAO DE AASI EXTRRNO DE CONDUcAO 
R$ 500,00 OSSRA RETROAURICULAR TIPO A 

REPOSIcAO DE AASI EXTRRNO INTRA- 701030194 
AURICULAR TIPO B  

R$ 700,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE I,' 
Rua Vasco da Gama, N° 360, Vila Regina, CE?. 47.806-111 - Barreiras - Bahia 1: 

Telefone: (77)3613-8300 -E-mail: saudebarreiras.ba.gov.br uu 
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701030216 REPosIcAo DE AASI EXTERNO INTRA-CANAL 
R$ 525,00 TIPOA 

701030232 REposIcAo DE AASI EXTERNO INTRA-CANAL R$ 1.100,00 TWO C  

701030259 REPOSIcAO DE AASI EXTERNO MICRO-CANAL 
R$ 700,00 TIPO B  

701030275 REPOSIcAO DE AASI EXTERNO 
R$ 525,00 RETROAURICULAR TWO A  

701030291 REPOSIcAO DE AASI EXTERNO 
R$ 1.100,00 RETROAURICULAR TWO C  

701030305 MANUTENcAO/ ADAPTAcAO DE OPM 
R$ 0,00 

AUDITIVA  

701030321 SISTEMA DE FREQUENCIA MODULADA 
R$ 4.500,00 

PESSOAL  

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1 Considerando estar o serviço medico especializado para realizaçAo de prestaçAo de serviços 
de atendimento e acompanhamento do paciente corn suspeita e/ou diagnOstico de perda 
auditiva, a avaliaçAo que 6 realizada pelos serviços prestados por clinica habilitada consiste em 
consulta otorrinolaringologica, avaliaçao fonoaudiolOgica de linguagem e audiologica, 
atendimento de serviço social e atendimento de psicologia. Quando o paciente 6 diagnosticado 
corn perda auditiva 6 feita seleçAo e verificaçào do apareiho que consiste na realizaçAo da pM-
rnoldarern e confecçao do molde auricular personalizado, seleçäo das caracteristicas 
eletroacásticas do apareiho e testes para verificaçAo do beneficio fomecido pelo AASI 
(Apareiho de AmplificaçAo Sonora Individual). Alérn disso, o paciente protetizado realiza 
acornpanhamento periodico por fonoaudiOlogo e/ou otorrinolaringologista; 
2.2 Considerando a Portaria N° 1.274, de 25 de junho de 2013, do Ministério da SaUde que 
inclui o Procedimento de Sistema de Frequéncia Modulada Pessoal (FM) na Tabela de 
Procedimentos, Medicamentos, Orteses, Próteses e Materiais Especiais (OPM) do Sisterna 
Unico de Saáde; 

2.3 Considerando a Portaria N° 427, de 03 de dezembro de 2009, da Secretaria de AtencAo a 
Saüde, que habilita a Ernpresa Audio Barreiras Serviços Audiologicos LTDA, inscrita no CNPJ 
No 208.584.007/0001-00, no municipio de Barreiras-Bahia, que 6 reconhecida como serviço 
especializado, capaz de gerar inviabilidade de cornpetiçAo que por sua própria natureza, envolve 
a fidácia entre os contratantes e ser autorizativa da exceçAo apontada no Artigo 25, da Lei N° 
8.666/1993, a supremacia do interesse püblico, também, acobertado por programas especifij 
do Ministério da Saude ser de interesse püblico, a contrataçAo de serviços medicos 
especializados em Atençao a Saüde Auditiva, esta Empresa está devidamente cadastrada no 
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SUC/CNES neste rnunicipio, para prestaçAo de Serviços de Atençäo a Saüde Auditiva de Alta 
e Media Complexidade para atender a demanda local e regional dos pacientes usuãrios do 
Sistema Unico de Saüde (SUS); 
2.4 Na conformidade do Artigo 25, da Lei N° 8.666/93, ë permitido ao Gestor resolver pela 
contrataçAo direta dos serviços, por Inexigibilidade de Licitaçäo, frente a inviabilidade de 
cornpetiçAo e a notoriedade do prestador dos serviços. 0 Ministério da Saüde, pela Secretaria 
de AtençAo a SaUde, expediu a Portaria N° 2.703/2004, instituindo a Politica Nacional de 
Atençào a Saüde Auditiva, a ser implantada em todas as unidades federadas; 
2.5 A Portaria N° 587/2004, também do Ministério da Saüde, determinou a organizaçào e a 
implantaçAo de Redes Estaduais de Atenção a Saüde Auditiva, e estabelece normas especIficas 
de credenciamento dos serviços; 
2.6 A Portaria N° 589/2004, tratou dos mecanismos para operacionalizaçao dos procedimentos 
de atençäo a Saáde Auditiva no Sistema, de InforrnaçOes Ambulatoriais do Sistema tJnico de 
Saáde (SUS); 
2.7 Esta portaria vern regulamentar de forma geral as atribuiçôes relacionadasà SaUde Auditiva, 
desde a definiçAo dos serviços a serem prestados pelas clinicas/hospitais/ policlInicas 
habilitadas perante o Ministério da Sañde, hem como traçar normas e procedimentos aos quais 
estas empresas devem se enquadrar. Traça ainda a defrniçao dos procedimentos medicos, 
objetos deste procedirnento de Inexigibilidade de Licitaçào, em seuAnexo II, cornorcssalta seu 
Art. 7, §1°: 

Os estabelecimentos de saüde do tipo: policlinicas e hospital genii, que 
possuem serviço de atençdo a saüde auditiva de media ou de aita 
compiexidade deverao estar devidamente cadastrados no Cadastro 
Nacional de Estabelecimentos de Sañde - CNES, com o côdigo de 
servico/ciassijIcacdo 027 (atencdo a sañde auditiva) e suas respectivas 
class j/Icaçoes; estar credenciado pelo gestor estadual/municipal para 
prestar atendimento ao SUS e habilitado pelo gestorfederäi conforme 
determina a Portaria SAS/MS 587, de 07 de outubro de 2004, para 
poder realizar/cobrar as procedimentos definidos no Anexo II,, desta 
Portaria." 

2.8 0 referido Anexo II define corn clareza os procedimentos a serem realizados pelo 
CONTRATADO, inclusive fixando os preços dos mesmos, que nAo podern ser altérados senAo 
em virtude de nova Portaria do Ministério da Saüde, valores estes que foram utilizados neste 
procedimento para definiçào dos custos do contrato; 
2.9 A empresa a ser contratada figura como ünica prestadora do serviço, objeto des/r 
procedimento de inexigibilidade, devidamente habilitadalcredenciada perante o Ministério tiai 
Saüde nesta regiào, tendo respeitado e se enquadrado nas exigéncias da supracitada Portaria N° 
587/2004. A fim de comprovaçAo de sua habilitaçAo, o Ministério da SaUde expediu a Portaria 
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=A A 

N° 427/2009, a habilitando como Serviço de AtençAo a Saüde Auditiva na Media 
Complexidade. 
2.10 Cabe salientar, nesse contexto, que devido a inexisténcia de pluralidade de 
empresas/clinicas devidarnente habilitadas a prestar o serviço objeto deste procedimento nesta 
regiao/cidade, torna-se inviavel a AdministraçAo Püblica realizar abertura de procedimento 
licitatório cornpetitivo. Urn procedimento licitatOrio, corn seus trâmites complexos, 
(burocraticos e morosos) tendo em vista a certeza de irnpossibilidade de cornpetiçào se 
dernonstra imprestavel; 
2.11 Prornover a licitaçAo, neste contexto, e ft contra o próprio interesse püblico, uma vez que 
se realizaria procedimento inócuo a surtir efeito) ou sej a, desnecessário e inadequado a fhnçAo 
para a qual se destina; 

DA FuNI)AMENTAçA0 LEGAL 
3.1 A presente contrataçào será instrulda diretamente, por inexigibilidade de licitaçAo, corn base 
no artigo 25, inciso II da Lei fl.0  8.666 de 1993 pelos seguintes funclamentos: 
3.1.2 Da análise de Lei de Licitaçoes, verifica-se previsäo no art. 25, Inciso II que autoriza a 
contrataçAo direta por inexigibilidade de licitaçAo nos casos de: 

Art 25. E inexigivel a licitaçdo quando houver inviabilidade de 
cornpetição, em especial: 
II-para a contrataçdo de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta 
Lei, de natureza singular, corn profissionais ou empresas de notória 
especializaçdo, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade 
e divulgaçdo; 

§ JO Considera-se de notória especializacâo o profissional ou empresa 
cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de 
desempenho anterior, estudos, experiências, publicacoes, organizacdo, 
apareiharnento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados 
corn suas atividades, permita inferir que o seu trabalho e essencial e 
indiscutivelmente o mais adequado a plena satisfacdo do objeto do 
contrato. 

DA FORMA DA REALIzAcAO DOS SERYIOS 
4.1 Mediante apresentaçAo de requisiçAo emitida pela Secretaria Municipal dé Saude 
Ministério da Saáde, sendo que os serviços serAo executados no estabelecimento da Contratada. 
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rfZ; 
5. HA ExEcuçAo DOS SERVIOS 
5.1 Os serviços serAo executados pela CONTRATADA, sob a responsabilidade do Dr. Emerson 
Monteiro Rodrigues - CRM 18.593 e Dra. Rafaela Dourado Gomes Medeiros - CRF 9513; 
5.2 A eventual mudança de endereço do estabelecimento do(a) CONTRATADO(A) deverá ser 
imediatamente comunicada ao CONTRATANTE, que analisará a conveniência de manter os 
serviços ora contratados em outro endereço, podendo, ainda, rever as condiçOes do Contrato e, 
ate mesmo rescindi-lo, se entender conveniente. A mudança do Diretor Clinico (ou Técnico), 
também, será comunicada ao CONTRATANTE. Em ambos o caso deverá ser procedido uma 
alteraçAo cadastral no CNES (Cadastro Nacional de Estabelecimento de SaUde) junto ao 
CONTRATANTE; 
5.3 Alteraçoes cadastrais que impliquem mudanças nas Planilhas de Compra de Serviços de 
Saüde, devem ser previamente autorizadas pela CONTRATANTE; 
5.4 Os serviços operacionalizados pelo CONTRATADO, deverAo atender as necessidades da 
CONTRATANTE, que eneaminhará os usuârios do SUS, em consonancia corn as Planilhas de 
Compra de Serviços de Satde Ambulatorial (incluindo apoio diagnóstico e terapêutico) do 
CONTRATADO, e obedecera ao seguinte fluxo: 

DA ASSISTENCIA AMBULATORIAL 

Todas as solicitaçoes de exames estarAo sob o controle da Central de RegulaçAo, Controle, 
AvaliaçAo e Auditoria do CONTRATANTE; 

0 CONTRATADO se submetera as normas definidas pela CONTRATANTE quanto ao 
fluxo de atendimento, sua comprovaçAo, a realizaçAo de exaines, o local de revisào this contas 
ambulatoriais e outros procedimentos neeessarios ao ágil relacionamento com o(a) 
CONTRATADO(A) e a satisfaçAo do usuario do SUS. 

6. HA HABILITAçAo 
6.1 RELATIVOS A HABILITAçAO JURIDICA 
6.1.2 COpia da cédula de identidade dos sócios; 
6.1.3 Cópia do CPF dos sócios; 

( 

6.1.4 Cópia do Contrato Social; 
6.1.5 Declaraçao da pessoa juridica nominando seus sócios. 

6.2 RELATIVOS A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
6.2.1 Prova de inscriçao no Cadastro Nacional de Pessoas JurIdicas (CNPJ); 
6.2.2 Prova de inscriçAo no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, do dothlcilio 
sede da Contratada, se houver, relativo pertinente ao seu raxno de atividade e cothpatIvel cohP 
o objeto contratual; 
6.2.3 CertidAo(s) de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, dentro do prazo de validade; 
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6.2.4 Prova de regularidade para corn as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicilio 
ou sede da Contratada, dentro do prazo de validade; 
6.2.5 Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT, dentro do prazo de validade. 

6.3 QUALIFIcAcAO TECNICA 
6.3.1 Atestado de capacidade técnica, ernitido por pessoa jurIdica de direito püblieo ou privado, 
comprovando que a empresa já executou serviços da mesma natureza a que se propOe; 
6.3.2 Cópia do comprovante de inscrição no Conseiho Regional de Medicina - CRM e do 
documento que comprove formaçAo superior e diploma na especialidade, do profissional que 
ira desenvolver os serviços junto a muriicipalidade; 
6.3.3 Cópia do diplotha do rnédico responsável; 
6.3.4 COpia do certificado de especialidade reconhecida pelo Conselho Regional de Medicina 
—CRM; 

6.3.5 Certificado de Regularidade Funcional do Estabelecimento junto ao Conseiho Regional 
de Classe, respeitando o serviço de classificaçAo da Tabela SIA/SUS; 
6.3.6 Apresentação do Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saüde atualizado —SCNES; 
6.3.7Alvara: 

6.3.7.1 Alvará Sanitário expedido pela Vigilãncia Sanitária Estadual ou Municipal da sede da 
Contratada; 
6.3.7.2 AutorizaçAo de Funcionamento da Empresa (AFE). 

7. DAS OBRIGAcOES DO PRESTADOR DE SERVIOS DE SAUDE 
7.1 São obrigaçOes do Prestador de Serviços: 
7.1.2 Os serviços serão prestados diretamente por profissionais do estabelecimento 
CONTRATADO. Parä os efeitos deste instrumento consideram-se profissionais do prOprio 
estabelecirnento CONTRATADO: 
I - o membro do seu corpo cimnico; 
II - o profissional que tenha vInculo de ernprego corn o CONTRATADO; 
III - o profissional autônorno que, eventualmente ou perinanentemente, preste serviços ao 
CONTRATADO, ou por este autorizado; 
7.1.3 Equipara-se ao profissional autônomo, definido no inciso III do parágrafo primeiro desta 
cláusula, a empresa, a cooperativa, o grupo, a sociedade ou conglornerado de profissionais que 
exerça atividade na area de saüde; 

7.1.4 Responsabilizar-se pelos salários, encargo social, previdenciários, taxas, impostos 
quaisquer outros encargos que incidain ou venham a incidir, sobre o seu quadro de pessoal; 
7.1.5 E de responsabilidade exclusiva e integral do CONTRATADO manter em dia o 
pagarnento dos serviços terceirizados a ele vinculados; 
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7.1.6 Alimentar o Sisterna de InformaçOes Ambulatoriais (SIA), ou outro sisterna de 
informaçoes que venha a ser implementado no âxnbito do Sisterna Unico de SaUde (SUS), em 
substituição ou complementar a estes; 
7.1.7 Apresentar ao Sistema Unico de Saüde (SUS), sempre que solicitado, a cornprovaçAo do 
cumprirnento das obrigaçOes tributárias e sociais legalmente exigidas; 
7.1.8 No tocante a prestaçAo de serviços, ao paciente, serAo cumpridas as seguintes normas: 

E vedada a cobrança dos serviços, direta ou indiretarnente ao paciente, assirn corno 
solicitar doaçOes em dinheiro ou que o mesmo fomeça material ou medicamento pan 
exames, sejam os atendimentos hospitalares, ambulatoriais ou outros complementares 
da assisténcia; 
0 CONTRATADO será responsável por eventual cobrança indevida feita ao paciente 
ou ao seu representante, por profissional empregado on preposto, em razAo da execuçAo 
deste Termo de Referéncia. 

7.1.9 Manter durante a execução do Contrato, todas as condiçOes de habilitaçao, em 
compatibilidade corn as obrigaçoes assumidas; 
7.1.10 Providenciar irnediata correção dos erros apontados pelo CONTRATANTE, quanto a 
execuçAo dos serviços; 
7.1.11 Obriga-se a atender todos os encaminhamentos dos usuários do SUS - BARREIRAS, 
em conformidade corn a Tabela Ambulatorial e ilospitalar, do Ministërio da Saáde, autorizados 
pelo serviço municipal de saüde, pela Central de RegulaçAo, Controle, Avaliaçao e Auditoria; 
7.1.12 Manter arquivo, corn os prontuários ambulatoriais, pelo prazo minimo de 10 (dez) anos, 
ressalvados outros prazos, previstos em lei; 
7.1.13 Atender o paciente do SUS com dignidade e respeito e de modo universal e igualitário, 
mantendo a qualidade na prestação de serviços; 
7.1.14 Afixar aviso, em local visIvel, de sua condiçAo de entidade integrante do, SUS, e da 
gratuidade dos serviços prestados nessa condiçAo; 
7.1.15 Esclarecer ao paciente do SUS, sobre seus direitos e dernais informaçoes necessárias, 
pertinentes aos serviços oferecidos; 
7.1.16 Respeitar a decisao do usuário, quando esse consentir ou recusar a prestaçAo de serviços 
de saMe, salva em casos de iminente perigo de vida ou obrigaçAo legal; 
7.1.17 Garantir ao usuário a confidencialidade dos dados e das informaçoes spbre sua 
assistência; 
7.1.18 Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuizo que vier causar ao SUS ou 
ao paciente deste; 
7.1.19 São ainda, obrigaçAo do CONTRATADO de serviços de saMe: 

a) Informar ao CONTRATANTE, quaisquer alteraçôes, seja da razAo social, do controlp_-
acionario, da rnudança de Diretoria, do Estatuto, ou de endereço, através d fotocOpfag 
autenticada da CertidAo, da Junta Comercial ou do Cartório de Registro Civil das 
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Pessoas Jurfdicas, efetuando a devida atualizaçAo junto a Secretaria Municipal de SaUde 
e o CNES, resguardado o previsto neste instrumento; 
Executar os serviços contratados rigorosamente dentro das suas respectivas normas 
técnicas; 

Cumprir, denIm dos prazos estabelecidos, as obrigaçoes assumidas por força deste 
instrumento; 
Permitir acesso dos supervisores, auditores ou de outros profissionais, eventual ou 
permanentemente, designados pelo CONTRATANTE, para supervisionar e 
acompanhar a execuçAo dos serviços contratados. 

7.1.20 Sem prejuizo do acompanhamento, da fiscalizaçao e da normatividade suplemcnta 
exercido, pelo CONTRATANTE, sobre a execuçAo do objeto deste instrumento, o 
CONTRATANTE reconhece a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da 
Lei Federal N° 2. 8.080, de 19 de setembro de 1990, do Decreto Federal N° 1.651, de 28 de 
setembro de 1995, do Decreto Municipal N° 8.646, de 29 de fevereiro de 1996 e a Portaria 
SMS/SUS - BARREIRAS, N° 19, de 03 de setembro de 2001; 
7.1.21 A fiscalizaçao ou o acompanhamento da execuçAo deste instrumento pelos órgAos 
competentes do SUS não exclui nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO nos termos 
da legislaçAo referente a licitaçoes e contratos administrativos; 
7.1.22 0 CONTRATADO e responsavel pela indenizaçAo de dano causado ao paáiente, aos 
órgAos do SUS e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de açAo ou omissão, voluntária ou 
não, praticadas por seus profissionais ou prepostos. 

8. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE 
8.1 São obrigaçOes da Secretaria Municipal de Saüde: 
8.1.1 Pagar ate o ültimo dia do mês subsequente, a prestaçao dos serviços, as faturas 
apresentadas pela prestadora de serviços de saüde, desde que atestadas pelo Controle e 
Avaliação Arnbulatorial e/ou Hospitalar, da Geréncia de Controle e AvaliaçAo e após a 
liberaçAo da mesma, apOs o procedimento de Auditoria, realizada pelo medico Auditor' 
I - Exercer o controle e avaliação dos serviços prestados, autorizando os procedirnentos a  serem 
realizados; - 

II - Monitorar o fimcionamento do estabelecimento de saUde do CONTRATADO; 
III - Encaminhar os atendimentos através da Central de RegulaçAo, Controle, Avaliação e 
Auditoria; 

8.1.2 Prestar as informaçOes necessarias, corn clareza ao CONTRATADO(A), pan a execuçAo 
dos serviços; 

8.1.3 Periodicamente vistoriar as instalaçOes da entidade prestadora de serviços, pan verific 
se persistern as mesmas condiçoes técnicas básicas comprovadas na ocasião da assinatura do 
contrato; 
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En 
8.1.4 Designar, mediante documento hábil, servidor para supervisionar e fiscalizar Os 
procedimentos e acompanhar a execuçAo dos serviços de saáde, nos termos da Portaria 
Municipal N° 149/05 de 03 de janeiro de 2005; 
8.1.5 Fazer o encaminhamento dos usuarios do SUS ao estabelecimento do CONTRATADO, 
através da rede do Serviço Municipal de Saáde; 
8.1.6 Comunicar imediatamente o CONTRATADO qualquer irregularidade manifestada na 
execuçäo do Contrato; 
8.1.7 Providenciar a publicacAo do extrato do Contrato em Diário Oflcial ou emjornal de grande 
circulaçao, dentro do prazo previsto no parágrafo ünico, do Art. 61, da Lei N° 8.666/93. 

9. DO PAGAMENTO 
9.1 0 CONTRATADO apresentará a respectiva Nota Fiscal, devidarnente discriminada, em 
nome da FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, CNPJ No. 08.595.187/0001-25, e acompanhada 
das respectivas comprovaçOes/certidOes de regularidade fiscal e trabalhista; 
9.2 A IiberaçAo para pagamento da Nota Fiscal flcará condicionada ao atesto da uriidade 
responsavel; 
9.3 Qualquer atraso ocorrido na apresentaçAo da Nota Fiscal, on dos documentos exigidos como 
condiçAo para pagamento por parte do CONTRATADO, importará em prorrogaçäo automática 
do prazo de vencimento da obrigaçao da CONTRATANTE; 
9.4 0 ATESTO na Nota Fiscal e o respectivo PAGAMENTO seth efetuado nos seguintes 
prazos: 

Prazo máximo para atesto: 05 (cinco) dias, contados da apresentacAo da Nota Fiscal; 
Prazo para pagamento: 30 (trinta) dias, contados do atesto na Nota Fiscal péla unidade 

responsavel. 

9.5 Nenhum pagamento seth efetuado ao CONTRATADO, enquanto pendente deliquidaçAo 
qualquer obrigaçao financeira que ihe for imposta, em virtude de penalidade on inadimpléncia, 
sem que o atraso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

10. DOS VALORES E SERVIOS 
10.1 A regulamentaçAo dos serviços a serem prestados é de competéncia do Ministério da 
Saüde. Os valores dos procedimentos relacionados ao objeto sAo igualmente referenciados e 
tabelados conforme Portaria N° 589/2004, em seu Anexo II, cuja cópia instrui 0 presente 
processo; 
10.2 0 valor tabelado, portanto, para cada dispositivo, é fixo. 
10.3 A Portaria No 3.042 do Ministério da Saüde, publicado do DOU em 3 de dezembro 
2009, estabeleceu os recursos a serem incorporados ao Teto Financeiro de Media e AftJ 
Complexidade em Serviços de Saüde Auditiva no MunicIpio de Barreiras-BA, totalizando 
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anualmente o valor de ate R$ 1.293.010,92 (urn milhAo, duzentos e noventa e trés mu, dez reais 
e noventa e dois centavos), valor utilizado como referéncia para fixaçAo da dotaçAo 
orçamentaria deste presente procedimento de Inexigibilidade de LicitaçAo; 
10.4 Cabe salientar que o valor referenciado se trata apenas de uma estimativa, que nAo condiz 
necessariamente corn a realidade da dernanda, que por sua prOpria natureza é variável. Os 
pagainentos, portanto, serAo realizados de acordo corn os serviços prestados més a rnés e através 
de processo de prestaçào de contas e pagamento, fiscalizado pela Secretaria de SaMe e seus 
setores cornpetentes. 

BA REVISAO BE PRECO  
11.1 Os valores estipulados dos procedimentos serào revistos na mesma proporçAo, indices e 
épocas dos reajustes concedidos pelo Ministério da Saüde; 
11.2 A revisAo da Tabela Ambulatorial e Hospitalar, editada pelo Ministério da SaMe, ensejará 
a efetivaçao do competente Termo Aditivo. 

- 

DO LOCAL E FORMA DE EXECUçAO DOS SERVIOS 
12.1 Os serviços ora contratados, serAo executados pelo CONTRATADO, ernpresa situada a 
Rua Guiornar Porto N° 2.549, Bairro Centro, CEP: 47.805-110, neste municIpio. 

BA APRESENTAçAO DAS CONTAS E DAS CoNDIçOEs BE PAGAMENTO 
13.1 A apresentaçAo das contas e as condiçoes de pagamento serAo feitas conforme o disposto 
abaixo: 

13.1.1 0 CONTRATADO apresentara rnensalmente, ate o 01 (primeiro) dia ütil do més 
subsequente a prestaçAo dos serviços, obedecendo ao cronograma definido pelo 
CONTRATANTE, as faturas nos rnoldes preconizados pelo DATASUS: Boletim de ProduçAo 
Arnbulatorial (13PA), e outros que vierern a sucedê-los, ou, que a estes forem acrescidos; 
13.1.2 Após a validaçào dos docurnentos, ern ate 30 (trinta) dias, realizadO pela Secretaria 
Municipal de SaMe, o PRESTADOR, quando solicitado ernitira a nota fiscal referente aos 
serviços autorizados e recebera o pagamento; 
13.1.3 Pan fins de prova da data de apresentaçâo das contas e observancia dos prazos de 
pagamento, será entregue ao CONTRATADO, recibo assinado ou rubricado pelo servidor do 
CONTRATANTE, corn aposiçAo do respectivo carimbo flmcional; 
13.1.4 Ocorrendo erro, fallrn ou falta de processarnento, por culpa do CONTRATANTE, esç.._ 
garantirá ao(a) CONTRATADO(A) o pagamento no prazo avençado neste instrumento, peli3 
valores do més irnediatamente anterior, acertando-se as diferenças que houver, no pagamento 
seguinte; 

13.1.5 As contas ambulatoriais rejeitadas pelo CONTRATANTE, dentro das suas norrnas e 
rotinas, serAo notificadas mensalrnente; 
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13.1.6 As contas ambulatoriais rejeitadas quanto ao mérito serAo objeto de análise pelo Sistema 
Municipal de Auditoria do CONTRATANTE, ficando a disposiço do CONTRATADO, que 
terá urn prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar do pagamento efetuado, para apresentar 
recurso, que também serájulgado no prazo máximo de 10 (dez) dias; 
13.1.7 Caso os pagarnentos rejeitados ja tenham sido efetuados, flea o CONTRATANTE 
autorizado a debitar o valor pago indevidarnente no mês seguinte, através do processainento da 
Tabela Ambulatorial e Hospitalar do Ministérlo da Saüde. 

DO CONTROLE, AvALLkçAo, VISTORIA E FIscALIzAcAo DO CONTRATO 
14.1 A execuçAo do Contrato será avaliada pelo CONTRATANTE, mediante procedimentos 
de supervisAo indireta ou no local, nos termos da Portaria 149/05 de 03 de janeiro e da Lei 
Municipal n2 440/99,.de 10 de maio de 1999, sem prejuIzo a observancia do cumprimento das 
cláusulas e condiçOes estabelecidas neste instrurnento; 
14.2 Sob critérios defmidos em norrnatizaçAo complementar, podera, em casos especificos, ser 
realizada auditoria; 
14.3 Periodicamente, o CONTRATANTE vistoriara as instalaçôes do CONTRATADO para 
verificar se persistem as mesmas condiçOes técnicas básicas do mesmo, comprovidas por 
ocasiào da assinatura do Contrato; 
14.4 A flscalizaçao exercida pelo CONTRATANTE, sobre os serviços on contratados, nAo 
eximira o CONTRATADO a sua plena responsabilidade perante o CONTRATANTE ou para 
corn os pacientes e a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execuçAo do Contrato; 
14.5 0 CONTRATADO facilitara ao CONTRATANTE o acompanharnento e a flscalizaçAo 
permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitadbs pelos 
servidores do CONTRATANTE designados para tal fim. 

DO FISCAL DE CONTRATO 
15.1 Será acompanhado e fiscalizado pela Servidora Edelsa M. Diel Marchewicz 
Coordenadora da Auditoria - Portaria N° 029/2021, que devera acompanhar, supervisionar 
em confonnidade corn o Art. 67 da Lei N° 8.666/93, visando a observãncia do fiel cumprirnento 
das exigéncias contratuais; 

15.2 Cornpetirá ao responsavel pela flscalizaçAo acompanhar os serviços prestados, inclusive, 
rej eitar se estiver em desacordo corn as especificaçoes do Terrno de Refer&ciaj  bern como, 
dirimir as dUvidas que surgirem no decorrer do Contrato, dando ciéncia de tudo que houver; 
15.3 Fica reservado a flscalizaçAo, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer casp—
singular, omisso ou duvidoso Mo previsto no Termo de Referéncia e tudo o mais que 
relacione corn o objeto deste Termo de Referência, desde que Mo acarrete onus para 0 
MunicIpio ou rnodificaçAo na contrataçAo. 
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Eli4.
A3 A 

0 FA  114 

16. DAS PENALIDADES 
16.1 Pela inexecuçao, total ou parcial, do Contrato, a Secretaria Municipal de SaUde, podera, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao CONTRATADO, qualquer das seguintes sançOes, 
respeitando-se tambem, o disposto nos Artigos 86 e 87 da Lei N° 8.666/93: 

adverténcia; 
"multa dia" de caráter penal; 
rescisAo corn multa de ate 10% (dez por cento), sobre o valor cobrado, conforme a 

gravidade da inftaçAo; 
Suspensão temporária dos encaminhamentos de usuários aos exames - Cabe 

suspensäo ternporaria de encaminhamento ao prestador de serviços que reincidir nas 
infraçôes, ou seja, nas açôes que resultarern em danos pecuniários ao SUS ou nas que 
infringirern as normas reguladoras do sistema de saáde sejam de natureza operacional, 
administrativa ou contratual, on ainda, naquelas que levarem prejufzos a assisténcia do 
usuário. A penalidade será aplicada de acordo corn o disposto no Regulamento do Sisterna 
Municipal de Auditoria do SUS/BA, pela Auditoria Assistencial; 
d.1) A suspensAo ternporária será determinada ate que o CONTRATADO corrija a 
ornissào on a irregularidade especifica, ou omissAo a norma do SUS-BARREIRAS. 

Suspensao temporária de contratar corn a AdministraçAo Municipal - Cabe, ainda, 
suspensäo ternporário do direito de contratar corn a AdrninistraçAo Municipal, quando a 
infraçAo for decorrente de violaçao culposa do ajuste pelo prestador; 
e. 1) A suspensAo de que trata a alInea supra, poderá ser graduada em ate 02 (dois) anos, 
segundo a gravidade da infraçAo, e será encaminhada pelo Gestor do SUS-BARREIRAS, 
aplicada pela Secretária Municipal de SaUde, observado o direito de defesa prévia em 
processo administrativo competente. 

DeclaraçAo de Inidoneidade - A DeclaraçAo de Inidoneidade serã encaminhada pelo 
Gestor do SUS-BARREIRAS, apOs o julgamento do processo e dar-se-á quarildo houver 
ilIcito gravIssimo on descumprimentos totais do contrato, que venha resultar em 
comportamento doloso do prestador; 

A irnposiçAo das penalidades previstas neste instrumento oconerá, depois de efetiva 
auditagern assistencial on inspeçAo, e dela será notificado o CONTRATADO; 

Os procedimentos nào realizados, os realizados sem autorizaçAo serAo idèntificados e 
glosados, após levantamento da Auditoria. 

16.2 A imposiçào de qualquer das sançôes estipuladas neste Itern nAo elidirá o direito 
CONTRATANTE exigir o ressarcimento integral das perdas e danos que 0 fato gerador ?la 
sançAo acarretar para si, terceiro ou rneio ambiente. 

U 
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PA RESCISAO 
17.1 A inexecuçao total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisAo, corn as consequências 
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento de acordo corn os Arts. 77 a 80 da Lei N° 
8.666, de 21 dejunho de 1993, consolidada; 
17.2 0 Contratante se reserva o direito de rescindir o presente Contrato unilateralinente quando 
ocorrerern as hipóteses dos Arts. 77 e 78 da Lei N° 8.666, de 21 dejunho de 1993. 

PA VIGENCIA 
18.1 A vigência do Contrato seth de 12 meses, contados a partir da data de assinatura do 
presente instrumento; 
18.2 0 prazo de vigéncia podera ser prorrogado, sucessivarnente, pelo prazo de ate 60 (sessenta) 
meses, caso seja de interesse da Prefeitura Municipal, conforrne autoriza o Artigo 57, inciso II, 
da Lei N° 8.666/93, consolidada. 

PAS DIsposIcOEs FINAlS 

19.1 Rege-se este instrumento pelas norrnas e diretrizes estabelecidas na Lei Federal N° 
8.666/1993 e alteraçoes, e outros preceitos de direito püblico, aplicando-se supletivamente Os 
princIpios da Teoria Geral dos Contratos e disposiçOes de direito privado; 
19.2 Os casos ornissos seräo resolvidos a luz da Lei N° 8.666/93 e suas alteraçôes, e dos 
princIpios gerais de direito; 
19.3 Ocorrendo fato novo decorrente de força rnaior ou caso fortuito, nos terrnos previstos na 
legislação vigente, que obste o cumprirnento pelo CONTRATADO dos prazos e dernais 
obrigaçoes estatuldas neste instrumento e no termo contratual, ficará a mesrna isenta das rnultas 
e penalidades pertinentes. 

Barreiras-BA, 13 de rnaio de 2022. 

N oc\Q 
MELCHISEDEC AtVE t'ffkS'NEVES EDELSA M. DIEL flIEWICZ 

Secretário Municipalj de SaUde Coordenadora da uditoria• 
Portaria N. 160/021 Portaria N° 029/202 1 :1:.. 
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OBSERVATORIO BAIANO REGIONALIZA(;Ao http://www5.saude.ba.gov.br/obr/ppionhine/jndex.php?menuc0ns  

PPI - MAC: PROGRfiJkAçAo PACTUADA E INTEGRADA - MEDIA E AIIM COMPLEXIDADE (iou 
RESUMO PROGR.A$tAç40 

PPI 2019- RESUMO Di PROGRNAAçAO - BCE- ..MUNICIPIO: 

SER'nço Dzscrn00 AORANGENCIA F1SICO FINANCEIRO GESIAD 
CKS SERVICO! 

PORTARJA RES0LUç10 PROCEDIMZWTOS 

- 

FINANCEIPA 851AOELECIMZNTO 085 

SERVICO DE OFIALMOIOGIA CIRURGIA DO SPARELIIO 0* 
VII 6014166CM 32 7132.11 MUNICIPAL viAo . Vfl.ZTsMfl0 

NEUROI.OGIA- Ctiwico NEUROLOGIA - CLINICO WI .014.00CM '2 11.51003 MUNICIPAl. - WI I*CG09DnD 
NEFROIOGIAIURCIOGjA- NEIROLOGIA/IJR0L0GIA- 
CUNICOS AC CLINICOS AC 'II .alncoca 18 6.40106 MUnICIPAl.  

REZIUTCA0 REAZILrTAC,OFISICA 8 
IKTELECIUAL- - In IMaMOOCA 0 .61O.. I 00 MUnICIPAL 39399)6 PR CECESTE 2117- 

90 I0WOD 2016- 2-26 - 

EXM4ES COWPLEAIEMT&RES Of Cow? ogpnES Di - - 

MEDIA COIOLEXID*flE flRA 1185- MEDIA C0WLEDADE PAR.A 
ioiAusc PERITONEAL) - 7 4. 004 55 MUNICIPAL  RDC 154/2034 

P00154/2034 

EXMIES CGWLEMENTE5 m EIC&MES COMflXMEHTME5 0€ 

MEDIA COMPLEDAD€ p - MEDIA COWLEXIDADE P.A 
TRS (HEMOOIAUSEI - P00 

WI 106100.11* 75 51285.50 MU111C1R6L . VII I*/nno 
RDC 154/2034 

154(2004 

HEUROCIRURGIA DO TRAUMA 
Aj406kAjAS DC 

ASSISTtNCIA 0€ AI.TA 
D€5€HVOLVIMENTO COI.UNA € 

NERVOS PERIFSICOS, 
COw?LZXID*OE EM TUMORS 00515111*3 In IOMC0ICJA 0 40.78661 ESTAOUAI. 3072925 HOSPITAl. 00 1214- 01151 WI P*tCO0 
OaJROLoGIA/I4EuRocIRURGIA NERVOSO, NEUROCIRURGIA 01518 2011-06-02 1011-06-22 

VASCULAS C TRATMAINTO 
NEURIRORGIC0 DA CORE 

- FUNCIONM. 

SAUDE AUDFTIVA - MEDIA AUDIO B*3REIRAS 

REASILITACAO COMPLEXID*0E 5114 90 .0I$EOCL* D 173.006,55 MUNICIPAl. 5430051 
cnvico 3012- 

VII P0000 
rOuolEpAPIA AUDIOLOGICOS 2031-12-03 

LTOA 

- PROCIDWLNTO: 
AUDIO BAPREIP.*3 0701030321 

R EABIU1ACAO OPMAUDTIVA WI .&incbca 13 58503,02 MUNICIPAL 5439051 
SERvIço loll' 024 / 

WIII0n0 51510*3 Di 
AAJDIOLOGICOS 2017-12-19 2018-00-21 FREQ(JENCIA 

LTVA MOOUI.ADA 
P ES SO AL 

- 

- AUDIO AIRREIRAS 

REAZILIT*CAO OPMAUDFTIVA -In .ancbcja 0 517.20437 MUnICIPAL 5430051 
5€RVI0 3Q62- 

- 
AUDIaOGKOS 2029-12-03 

- LTDA 

REAJILITACAO OPM F1SICA/INTiL€CTIJAL 6fl .06100.11* 0 410.,00 MUNICIPAl. 3939936 CEPROESTE - - In 8001116W00 

0013*3 BOLSAS- P/fl OSTOMIZADOS In .0.1.00.11* 9050 I10.,00 M0141C1PAL 3939936 C(PROESTE - WI 000610 

REAZIUTACAO REAZILITACAO FISICA I , .o..e.f,o, 0 60 859.75 MUNICIPAl. 3939936 CEPROESTE 2100- 
In0006l0 INTELECTUAL 2012-01-21 - 

SERVlO0E GLAUCOMA 5ERVI0 Di GLAUCOMA WI .16.1*36CM 961.143,06 ESTADUAL 2141 - 0224' 
2018-07-13 1018-00-21 

SERYKODE GLAUCOMA SERVI0DE GLAIJC04M WV 16961.0610* 134.88614 151.00*1 
3011 0224 / 

2017.12.19 2010-09-21 

CONSULTAREMI2ADA EM 19.08.2022 As 14H 11Mm IHORARlO OFICAI. 0€ 8RAS(LIAI - COPRI/APG/SES*8 

11101011* 08 PLAICJ*MCK10 C CElTIC 1*101 
00606.432. •041W14. LAbS -4 0606* - 141*04 - OfO 0- COIISO A04IIOWINODA 

8604 - CAB 1ALVIfl 06 
0141741-101 TOHII.0 II 11114301 / 11119614 

000022 

PT' -  

I of 1 19/08/2022 15:41 
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23/05/2022 14:42 Ministrio da Sa+de 

ADVERTENCIA 
Este texto no substitui a pubcicado no Diana Oficial da União 

m  
Ministério da Saüde 

Gabinete do Ministro 

ÔRtARIA No 1.274, DE 25 DE JUNHO DE 2013 

Inc!ui o Procedimento de Sistema de Frequência 
Modulada Pessoal (FM) na Tabe!a de Procedimentos, 
Medicamentos, Orteses, Próteses e Materials Especiais 
(OPM) do Sistema Unico de Saáde. 

o MINISTRO DE ESTADO DA SAUDE, no uso das atribuiçOes que lhe conferem Os InCISOS I e Ii do paragrafo 
Onico do art. 87 da Constituicão, e 

Considerando o Decreto n° 7.612, de 17 de novernbro de 2011, que institul o Piano Nacionai dos Direitos da 
Pessoa corn DeficlOncia - Piano Viver sern Limite; 

Considerando a Portaria no 793/GM/MS, de 24 de abrU de 2012, que institul a Rede de Cuidados a Pessoa corn 
Deficléncia no ãrnbito do Sistema Unico de Saude (SUS); 

Considerando a Portaria n° 321/GM/MS. de 8 de fevereiro de 2007, que institul a Tabeia de Procedirnentos, 
Medicamentos, Orteses, PrOteses e Materials Especiais (OPM) do SUS. 

Considerando a Portaria n°  2.848/GM/MS, de 6 de novernbro de 2007, que publica a Tabeia de Procedirnentos, 
Medicamentos, Orteses, PrOteses e Materials Especiais (OPM) do SUS; 

Considerando a Portaria n° 21/SCTiE/MS, de 7 de rnaio de 2013, que torna pUblica a decisão de incorporar 0 
Sisterna de Frequência Moduiada Pessoai (FM) que possibilita a acessibilidade da criança e/ou jovem corn deficiência 
auditiva no SUS; e 

Considerando a necessidade constante de atualização da Tabela de Procedirnentos, Medicamentos, Orteses, 
Próteses e Materiais Especiais do SUS, resoive: 

Art. 1 0  Rca incluido na Tabeia de Procedirnentos, Medicamentos, Orteses, PrOteses e Materials Especiais (OPM) 
do Sistema Unico de Saüde (SUS) o Procedirnento reiacionado no Anexo i a esta Portaria. 

§ 10  A prescricão e dispensação do procedimento acirna deverão ser feitas par profissionais capacitados, ficando 
condicionadas ao preenchirnento e ernissão de iaudo corn justificativa conforme norrnas para prescrição estabeleciths 
no Anexo ii a esta portaria e a autorização prévia peio gestor do Distrito Federai, Estaduai ou Municipal o quai tambérn 
deverá considerar a justificativa apresentada na prescriçäo. 

§ 20  Os recursos para financiamento dos procedirnentos de que trata o "caput" deste artigo perrnaneceráo par urn 
periodo de 30 (trinta) meses, sendo efetivados pelo Fundo de AçOes Estratégicas e Cornpensacão (FAEC) para 
formação de serie historica necessária a sua incorporaçào ao Teto de Media e Alta Cornplexidade (MAC) do Distrito 
Federal, Estados e Municipios. (Redacão dada peia PRT GM/MS n°  1.334 de 08.09.2015), 

Art. 2° Fica definido que caberá a Secretaria de Atencao aSaüde do Ministerio da Saude, por melo da 
Coordenacao-Gerai de Sisternas de informação .do Departamento de Reguiacào, Avaliacão e Controie de Sistemas 
(CGSI/DRACISAS), a adoção das providéncias necessérias no sentido de adequar a Sistema de Gerenciamento da 
Tabeia de Procedirnentos, Medicamentos e OPM do SUS, impiantando as alteraçöes definidas par estA Portaria. 

https:f/bvsnis.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/201  3/prt1274_25_06_201 3.html 1/3 
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Art. 30  Os recursos orçarnentârios, de que trata esta Portaria, correrào por conta do orçarnento do Ministério da 
Saude, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - P0 0006 - Viver Sern Lirnite. 000* 

Art. 40  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacão, corn efeitos operacionais a partir da competOncia 
seguinte a sua publicacão. 

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA 

rs1I*XII1 

Procedimento: 07.01.03.032-1 SISTEMA DE FREQUENCIA MODULADA PESSOAL 

Descriçao: Dispositivo parapessoas corn perda da qualidade da audição 
usuárias de Aparelho de Arnplificaçáo Sonora Individual (AASI) ou 
Impiante Coclear(IC). Composto de transrnissor corn rnicrofone para 

I captação do sinai por FrequOncia Modulada (FM) e receptor corn 
aptacao para entrada de audiodo AASI ou IC. A prescricão deverá 
ser reazada por profissioflaH  de

,  sacidehabdltadO. 

Cornplexidade: Media Cornpiexidade  

Modalidade: 01 -Arnbulatorial 

Instrurnento de Registro: 06- APAC (Proc. Principal)  

Tipo de Financiarnento: 04 - Fundo de AçOes Estratégicas e Compensacão (FAEC) 

Subtipo de Financiarnento: i 0009- Atendirnento/acompanharnentO em reabilitacào fisica, rnental, 
visual, auditiva e rnUltipias deficiências  

Valor Ambulatorial SA: R$ 4.500,00  

Valor Ambulatorial Total: R$ 4.500,00  

Atributo Cornplementar: 109- Exige CNS 

Sexo: Arnbos  

dade Minima: 05 anos 

Idade Máxirna: 17 anos  

Quantidade Méxima: 1 

CBO: 1,223810,225275 

CID: H83. 3, H90.0, H90.1, H90.2, H90.3, H90.4, H90.5, H90.6, H90.7, 
H90.8, H91.0. H91. 1, H91.2, H91.3, H91.8, H91.9, H93.2 

Serviço / Classiflcação: 164 - Servico de Orteses, PrOteses e Materiais Especiais em 
Reabilitaç5o:005 - Dispensaçäo de OPM Auditiva006 - Manutenção 
e Adaptaçâo de OPM Auditiva  

ANEXO II 

NORMAS PARA PREscRIçAo DE SISTEMA DE FREQUENCIA MODULADA PESSOAL (FM) 

A dispensacâo do Sisterna de Frequencia Modulada Pessoal (FM) deverâ ser indicada apOs avaliacäo completa 
por profissionais capacitados e que estejam contemplados por meio dos cOdigos estabelecidos pela Classificacão 
Brasileira de OcupacOes definidos nesta Portaria. Estas prescriçOes deverão seguir critOrios e normas que deterrninern 
sua indicação segura. 

0 gestor Municipal, Estadual e/ou do Distrito Federal deverá exigir a documentação que comprove a indicação e 
•habilidades necessárias para utilizacao do dispositivo as quais deverão estar claramente expostas na justificativa do 
Iaudo/relatOrio cUnico contendo dados do paciente e avaliação multidisciplinar corn diagnOstico e histOrico da evoluçao 
da disfuncäo. 

A prescriço do Kit de Sistema FM a criança e/ou jovem corn deficiencia auditiva deveré seguir os seguintes 
critérios: 

Possuir deflciência auditiva e ser usuário de Aparelho de Arnplificação Sonora Individual (AASI) e/ou lrnplante 

Coclear (IC); 

Possuir dorninio da linguagem oral ou em fase de desenvolvirnento; nnry'fl 

3. Estar matncuiado no Ensino Fundamental I ou II e/ou Ensino Medio; e 

Apresentar desempenho em avaliacão de haL11idades de reconhecirnento de fala no silencio. Sugere-se, 
quando possivel, IPRF(Indice Percentual de reconhecimento de Fala) melbor que 30%, na situaçào de silencio. Ern 

https://bvsms.s3ude,gov.br/bvs/saudelegis/gm/201  3/prtl 274_25_06_2013.html 2/3 
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caso de crianças em fase de desenvolvimento de linguagern oral, quando näo for possivel a realizaçâo do IPRF, ou a 
utilizaçäo de testes corn palavras devido a dade, deve ser considerado o limiar de deteccào de Voz (LDV) igual ou 

inferior a 40 (corn AASI ou IC). 0,0006 
Tipo de Adaptaçâo: 

Todo estudante de ensino fundamental ou médio corn deficiencia auditiva, usuário de AASI e/ou IC bilateral, 
pode ser adaptado corn o Sistema de FM bilateral (um receptor para cada AASI e/ou IC); 

A adaptaçáo deve ocorrer preferenclalrnente através do recurso de entrada de audio do AASI e/ou IC; 

Na auséncia do recurso de entrada de audio no AASI e/ou IC deve ser considerada a adaptacão via recurso de 
indução rnagnética (bobina telefonica) ou qualquer outro tipo de acessório sem ho do AASI que permita a conexáo do 
Sistema FM; 

0 receptor deve ser adaptado ao nivel da orelha, corn exceçào dos casos.jé mencionados no Item 3, cujo 
receptor é utilizado como urn colar de pescoço; e. 

0 rnicrofone de lapela deve ser indicado, preferencialmente, possibilitando assim o Sistema FM ser utilizado por 
diferentes professores e em diferentes ambientes escolares. 

Principal indicacão clinica para o uso do Sistema de Frequência Modulada Pessoal (FM): 

Deficiëncia auditiva sensorioneural de grau leve, moderado, severo e profundo para estudantes matriculados no 
Ensino Fundamental I ou II e/ou Ensino Médio: 

Sade Legis - Sistema de LegisIa4o da Sade 

c00025 
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ADVERTNCIA 
0000 t. 

Este texto no substitui o publicado no Diério Oficial da Uniäo 

1 
Iv1inistrio da sa4de 

Secretaria de Atenção a Saáde 

/ñiAiüAAir, DIE 3bE DEZEMBRO DE 2009? 

0 Secretário de Atenção a Saüde no uso de suas atribuiçöes, 

Considerando a Portaria no 2.073/GM, de 28 de setembro de 2004, que institui a Politica Nacional de Atenção a 
saUde Auditiva, a ser implantada em todas as unidades federadas; 

Considerando a Portaria SAS/MS n° 587, de 07 de outubro de 2004, que trata da organização e definiçáo das 
Redes Estaduais de Atençäo a SaCide Auditiva e estabelece as normas especificas de credenciamento dos serviços; 

Considerando a Portaria SAS/MS n° 589, de 08 de outubro de 2004, que trata dos mecanismos para 
operacionalizaçäo dos procedimentos de atençäo a saUde auditiva no Sistema de Informaçöes Ambulatorials do Sistema 
iJnico de SaUde - SIA/SUS; e 

Considerando a avaliação da Secretaria de Atençào a SaUde - Departamento de Atençäo 
Especializada/Coordenacäo Geral da Alta Complexidade, resolve: 

Art. 10  Habilitar, como Serviço de Atenção a SaUde Auditiva na Media Complexidade, o estabelecimento a seguir 
relacionado: 

Nome Fantasia/Razão Social//Municipio 

L ±91 L08.00091:00 !Audio Barreiras Serviços Audiologicos LTUA - arreiras/BA] 

Art. 20  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicacão 

ALBERTO BELTRAME 

Sade Legis - Sistema de LegisIaØo da Sade 

QQaoL6 
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ADVERTEN CIA 

Ministtio da Sade ai 
Este texto no substftui o publcado no Dário Ofidal da União 

Ministrio da Sa4de 
Gabinete do Ministro 

(POktARiA No 2.013, bE 28 DE SETEMBRO DE 2004 

Ins titul a Politica Nacional do Atenção a SaUde Auditiva. 

0 MINISTRO DE ESTADO DA SAUDE, no uso do suas atribuiçães, e 

Considerando a Constituicâo Federal, no capitulo saCide, em seus arts 196 a 200 e as Lois Organicas da SaUde no  

8.080 de 19 de setembro do 1990, en° 8.142 de 28 de dezembro de 1990; 

Considerando a Politica Nacional da Pessoa Portadora de Deficiencia, instituida pela Portaria no 1.060/GM, doS 
do junho do 2002; 

Considerando a magnitude social da Doficiéncia Auditiva na populaçäo brasiloira o suas conseqUências; 

Considerando a possibilidade de êxito de intorvonção na histOria natural da doficiéncia auditiva por meio do açöos 
de prornocão o do prevonçáo em todos os nivois de atonçäo a saUdo, por intermédio do oquipo multiprofissbonal o 

interdisciplinar, utilizando-so de métodos e técnicas terapêuticas espocificas; 

Considerando as condiçoes atuais do acosso da população brasiloira aos procodimontos do saOde auditiva; 

Considerando os custos olevados dos procodimentos do roabilitaçao auditiva; 

Considerando a nocessidado do ostruturar uma redo do sor.'iços rogionalizada o hiorarquizada quo ostaboloça 
uma linha do cuidados intograis o intogrados no manejo das principais causas da doficiencia auditiva, com vistas a 
rninimizar o dano da deficiOncia auditiva na população; 

Considerando a nocossidado do aprirnorar os regularnontos técnicos o do gostão em reabilitaçäo auditiva no Pals; 

Considerando a necessidade da implornentaçäo do procosso do regulação, avaliação 0 controlo da atenção a 
pessoa portadora de doficiéncia auditiva, com vistas a qualificar a gestão pUblica a partir do Centrais de Rogulaçào que 
integrern o Comploxo Regulador da Atonçào, conforrne provisto na Portaria SAS/MS no 356, do 22 do sotombro do 2000, 
o na Norrna Operacional da Assisténcia a SaUdo - NOAS-StJS 01/2002; 

Considerando a rosponsabilidade do Ministério da SaUdo de ostimular a atenção integral as patologias e as 
situaçOes do risco quo, com rnaior freqüéncia, lovam a doficiência auditiva, por moio da irnplantaçáo o implomontação do 
modidas do prevenção e controle, nos trés nivois do atençào, e 

- 
Considerando a nocessidade do promover ostudos quo dernonstrem o custo-ofotividado o avaliom a qualidade 

dos procedimentos do saUde auditiva, resolve: 

Art. 10  lnstituir a Politica Nacional de Atonção a Saüde Auditiva a ser implantada orn todas as unidades 

federadas, respoitadas as competéncias das trés esferas do gestào. 

Art. 20  Estabolocer quo a Politica Nacional de Atençào a Saüde Auditiva soja irnplantada do forrna articulada 
ontro o Ministério da SaUdo, as Secrotarias do Estado do Saüdo o as Socrotarias Municipais do Satdo, porrnitindo: 

- 
dosonvolver ostratégias de promoçäo da qualidade do vida, oducaçäo, proteçào o recuporação da saüdo o prevonçào do 

danos, protogondo e dosonvolvondo a autonomia e a oqüidade de individuos e colotividados; 

II - organizar uma linha do cuidados integrais (promocào, prevençao, tratarnento e reabilitacão) que porpasse todos os niveis 
do atençâo prornovondo, dessa forma, a inversào do modelo do atonçâo aos pacientos, com assistência rnultiprofissional 0 

intordisciplinar; 

Ill - identificar os determinantes o candicionantos das principais patologias e situaçOes do risco quo levam a deficiencia 

auditiva o dosonvolvor açôes transotoriais do rosponsabilidado ptblica, sorn oxcluir as responsabilidades do toda a sociedado; 

IV - definir critérios técnicos minirnos para o funcionamento e a avaliaçáo dos sorviços quo roalizarn reabilitaçäo auditiva, bern 
como os rnocanisrnos do sua rnonitoraçao com vistas a potencializar os rosultados da prototizaç5o; 

V - Prornover a ampla cobortura no atondimento aos paciontes portadores do deficiOncia auditiva no Brasil, garantindo a 
univorsalidado do acesso, a oqüidado, a integralidado e a controlo social da saUde auditiva; 

VI - fomontar, coordonar e oxocutar projotos ostratégicos quo visern ao ostudo do custo-ofotividade, eticácia o qualidado, born 
coma a incorporaçao Iocnológica do procosso da reabilitaçao auditiva no Brasil; 

000027 
https://bvsnis.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2004/Prt2073_28_09._2004.html 1/2 
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VII - contribuir para o desonvolvirnonto do processos e rnOtodos de colota, análise o organizacão dos resultados das aç $ 
decorrentos da Politica Nacional de Atonção a Saüde Auditiva, perrnitindo que a partir de sou desempenho soja possivel urn 
aprimorarnento da gestäo, da disserninaçâo das inforrnaçOes e urna viso dinãrnica do estado de saUde das pessoas 
portadoras de deficiência auditiva; 

VIII - 
prornovor intorcãrnbio corn outros suCsistemas de informaçoes setorials, irnplernontando e aperfeiçoando 

perrnanentornente a produçào de dados 0 garantindo a dernocratizacào das informaçOes;e 

IX - qualificar a assisténcia e prornovor a educação continuada dos profissionais de saüde envolvidos corn a implantaçao 0 a 
irnplomentaçUo da Politica do Atenção a Saüdo Auditiva, em acordo corn os principios da intogralidade e da humanização. 

Art. 3° Detinir que a Politica Nacional de Atençäo a saUde Auditiva, de que trata 0 artigo 10  desta Portaria, dova 

ser constituida a partir dos soguintes componentos fundamentais: 

I - atençâo básica: realizar açOes do caráter individual ou coletivo, voltadas para a prornoção da saOde auditiva, da provenção 
e da identificação precoce dos problomas auditivos, bern corno açöes informativas, oducativas o do orientaçào familiar; 

II - media cornpiexidade: realizar triagorn e monitorarnento da audiçäo, da atençäo diagnOstica e da terapêutica especializada, 
garantidas a partir do procosso do reforéncia e contra referéncia do paciente portador do deficiência auditiva, excluindo o 
diagnóstico e a prototizacão do crianças ate trés anos de idade, pacientes corn afecçOos associadas (neurolOgicas, 
psicológicas, sindromes gonéticas, cogueira, visao subnormal) e perdas auditivas unilatorais, açOos, para cujo desompenho 
nosto nivel de atenção será criado o Sorviço do Atençâo a Saüde Auditiva na Media Comploxidado; e 

III - alta cornplexidado: realizar atençâo diagnóstica e terapêutica espocializada, garantidas a partir do processo do referéncia 
o contra-referéncia do paciento portador de deficléncia auditiva, açOes, para cujo dosemponho noste nivel do atençäo será 
criado o Serviço do Atençäo a Sa3de Auditiva na Alta Complexidado. 

§ 10  Os componentos doscritos no caput deste artigo devorn ser organizados segundo 0 PIano Diretor de 
Rogionaiização (PDR) do cada unidado federada e os principios o diretrizes de universalidado, oqüidado, regionalizacão, 
hierarquização e intogralidado da atonçào a saüdo. 

§ 20  PIano do Provonçào, Tratarnonto o Roabilitaçäo Auditiva, que dove fazor parto intogranto dos Pianos 
Municipais do Saüde e dos Pianos Dirotores do Regionalizaçâo dos Estados o do Distrito Fodoral. 

§ 30  A reguIamontacao supiernentar 0 compIornentar dosta Portaria ficarã a cargo dos estados, do Distrito Fedoral 
e dos municipios, corn o objetivo do regular a atenção a saUdo da pessoa portadora de doficiOncia auditiva. 

§ 40  A rogulaçâo, o controlo o a avaliaçao do açöos do atonção a saüdo da pessoa portadora do doflciência 
auditiva serâo de conipetGncia das trés esferas do govorno. 

§ 50  inclusâo do dados que viabilizom a produção do inforrnaçOes nos sisternas do inforrnação existentes quo 
possarn oforocer ao gostor subsidios para 0 planojarnento, a regulaçao, o controlo e a avaliação o prornovor a 

dissominacão da informaçäo. 

§ 60  Os cornponentos do caput deste artigo devorâo ser rogulados por protocolos do conduta orn todos Os nivois 
de atonção que porrnitam o aprirnorarnento da atençäo, da regulação, do controlo o da avaliação. 

§ 70  A capacitação o a educaçâo continuada das equipos de saOde do todos os arnbitos da atenção envoivondo 
os profissionais do nivel superior o os do nivel técnico, devorá ser realizada do acordo corn as diretrizos do SUS e 
alicorçada nos pólos do oducaçao permanonto orn saOdo. 

§ 80  Devorá ser garantido o acesso aos rnedicarnontos da assisténcia farrnacêutica disponibilizados polo SUS. 

Art. 4° Criar, no prazo do 120 (conto e vinte) dias, a contar da publicaçâo deste ato, uma Carnara Técnica 
subordinada a Secretaria do Atonção a Sade, corn o objetivo de acompanhar a irnpiantação o a irnpiornentação da 
politica instituida por esta Portaria. 

Art. 50  Doterminar a Secrotaria de Atençao a Saüde, isoladarnonte ou orn conjunto corn outras Socretarias do 
Ministério da Saáde, quo adoto todas as providências nocossãrias a plona estruturaçâo da Politica Nacional de Atonçäo 
A SaUdo Auditiva, ora instituida. 

Art. 60  Esta Portaria entra em vigor na data do sua publicação. 

HUMBERTO COSTA 

Sa4.de Legis - Sistema de Legisla4.o da Sade 
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ADVERTNCIA 

Este texto no substitui o publicado no Diârio Oficial da Uniäo 

Ministrio da Sade 
Secretaria de Atencäo a Saüde 

LPQRTARIA N° 587, DE 07 DEOUTUBRO DE 2004 

0 Secretario de Atenção a SaUde, no uso de suas atribuiçOes; 

Considerando a Portaria GM/MS n° 2.073, de 28 de setembro de 2004, que institui a Politica Nacional de Atenção 

a SaUde Auditiva; 

Considerando a necessidade de regulamentar a atençào a saude auditiva; 

Considerando a necessidade de definir as AçOes de SaQde Auditiva na Atençâo Bâsica, os Serviços de Atenção a 
Saüde Auditiva na Media Complexidade e os Serviços de Atençào a SaUde Auditiva na Alta Complexidade, bern como a 

e determinar os seus papéis na atençäo a saOde e as qualidades técnicas necessárias ao born desempenho de suas 

unçães; 

Considerando a necessidade de auxiliar os gestores no controle e avaliaçào da atenção as pessoas portadoras de 
deficiencia auditiva; 

Considerando a necessidade de estabelecer urna nova conformaçâo para a tabela de procedirnento para a 
assistência as pessoas portadoras de deficiéncia auditiva na media e na alta cornplexidade; 

Considerando a necessidade de estabelecer regulamento técnico, normas e critérios para os Servicos corn a 
finalidade de credenciamento/habilitacão, e 

Considerando a necessidade do estabelecirnento de urn sisterna de fluxo de referenda e contra-referéncia no 
arnbito do Sisterna Unico de Saüde, resolve: 

Art. 10  Determinar que as Secretarias de Estado da SaCide dos estados adotern as providéncias necessárias a 
organhzacão e implantacão das Redes Estaduais de Atençäo a Saude Auditiva. 

Art 20  Definir que as Redes Estaduais de Atençao a SaUde Auditiva serão compostas pelas AçOes de Saude 

Auditiva na Atencâo Básica, Servicos de Atencão a Saide Auditiva na Media Complexidade e Serviços de Atencâo a 
Saüde Auditiva na Alta Complexidade. 

§10  As AcOes de SaCide Auditiva na Atenção Bâsica e as açOes dos Servicos de Atenção a SaUde Auditiva na 

Media e na Alta Complexidade estão descritas no Anexo I desta Portaria; 

§20  Entende-se por Serviço de Atençäo a Saüde Auditiva na Media Complexidade aquele que ofereca atençäo 
diagnOstica e terapêutica especializada, condiçOes técnicas, instalaçOes fisicas, equiparnentos e recursos hurnanos 
adequados ao atendirnento as pessoas corn risco ou suspeita para perda auditiva e pessoas portadoras de deficiencia 
auditiva, de forma articulada e integrada corn o sisterna local e regional e que ofereça triagern e monitorarnento da 
audição de neonatos, pré-escolares e escolares, diagnOstico, tratarnento e reabilitaçâo de perda auditiva em crianças a 
partTir de trés anos de idade, de jovens, de adultos, inciuindo os trabalhadores e de idosos, respeitando as 
especificidades da avaliaçáo e reabilitaçâo exigidas para cada urn desses segrnentos; 

§30  Entende-se por Serviço de Atenção a SaUde Auditiva na Alta Complexidade aquele que ofereca atencao 
diagnóstica e terapeutica especializada, condiçoes técnicas, instalaçoes fisicas, equipamentos e recursos hurnanos 
adequados ao atendirnento as pessoas corn risco ou suspeita para perda auditiva e pessoas portadoras de deficiencia 
auditiva de forrna articulada e integrada corn o sisterna local e regional, constituindo-se corno referéncia para o 
diagnOstico, tratarnento e reabilitacão de perda auditiva ern crianças ate trés anos de idade e ern pacientes corn 
afeccOes associadas sejarn neurolOgicas, psicolOgicas, sindrornes genéticas, cegueira, visão subnormal, perdas 

unilaterais e daqueles que apresentarern dificuldades na realizacâo da avaliacäo audiológica em serviço de rnenor 

cornplexidade. 

Art 30  Estabelecer que na definição dos quantitativos e na distribuicão geográfica dos estabelecimentos de saude 

que integrarâo as Redes de Atenção a SaUde Auditiva, as Secretarias de Estado da SaUde e do Distrito Federal devern 
observar os respectivos Pianos Diretores de Regionalizacâo, Pianos Estadual e Municipais de Saude e utilizar os 
seguintes critérios: 

- populacão a ser atendida; 
- 0 00029 
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II - necessidade de cobertura assistencial; 

Ill - nivel de complexidade dos serviços; 

IV - distribuição geogrâflca dos serviços; 
- 

V - capacidade técnica e operacional dos serviços; 

Vt - série histOrica de atendirnentos realizados, levando em conta a dernanda; e 

VII - mecanismos de acesso corn os fluxos de referenda e contra-referenda. 

§ 10 Para a organizaçào dos Serviços de Atenção a Saüde Auditiva na Media Complexidade e na Alta 
Complexidade devem ser observados os quantitativos de Serviços, definidos por Unidade da Federaçào no Anexo V 
desta Portaria. 

§ 20  Os quantitativos de que trata o § 10  deste Artigo serão revistos no prazo de 01 (urn) ano, a contar da 
publicacão desta Portaria. 

Art. 40  Estabelecer que os Servicos de Atençäo a saUde Auditiva na Media e na Alta Complexidade devem ser 
estabelecimentos de saüde pUblicos designados pela respectiva Cornissäo Intergestores Bipartite/CIB. 

Parégrafo Unico. No caso da näo disponibilidade de unidades püblicas, a referida Comissão poderá desigriar 
instituiçOes da rede comptementar, preferencialmente, instituiçOes universitárias filantrOpicas e instituiçOes filantrOpicas. 

Art. 50  Determinar que as Secretarias de Estado da SaUde, em conjunto corn Os Municipios, ao constituirern as 
suas Redes Estaduais de Atençào a SaUde Auditiva, estabelecam Os fluxos e mecanismos de referenda e contra-
relerencia, inclusive corn os Centros de Referéncia de SaUde do lrabalhador da Rede Nacional de Atenção Integral a 
SaUde do Trabaihador - REN1AST e os Centros de Referenda de Alta Complexidade das Vias Aérea e Digestiva 
Superior, da Face e do Pescoco. 

Parégrafo Unico: Os Centros de Referencia de Alta Complexidade das Vias Aérea e Digestiva Superior, da Face e 
do Pescoco serão regulamentados em portaria especifica, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de 
publicacao deste ato, de forrna integrada e complernentar as Redes Estaduais de Atenção a SaUde Auditiva. 

Art. 60  Determinara obrigatoriedade de preenchimento pelos Serviçosde Atenção a Saüde Auditiva na Media e cia 
Alta Complexidade do Registro Brasileiro de Apareiho de Arnplificacão Sonora Individual (AASI), quando a protetizaçào 
for indicada 80 paciente portador de deficiència auditiva. 

Parâgrafo Unico - Este registro seré regularnentado em portaria da Secretaria de Atencâo a SaUde, no prazo de 

120 (cento e vinte) dias, a contar da data de publicacão deste ato. 

Art. 70  Determinar a obrigatoriedade de preenchimento pelos Serviços de Atencäo a SaUde Auditiva na Media e na 
Alta Complexidade do Forrnulário de Seleção e Adaptaçäo de Aparelho de Amplificaçäo Sonora Individual (AASI), 
disponivel no site www.saude.gov.brlsas, que deverá ser anexado ao prontuário do paciente. 

Art. 8° Determinar que Os Serviços de Atenção a Saüde Auditiva na Media e na Alta Complexidade reatizern a 
protetização do paciente portador de deficiência auditiva de acordo corn as Diretrizes para 0 Fornecimento de Aparetho 

de Arnplificação Sonora Individual (AASI), de que trata o Anexo IV desta Portaria. 

Art. 90  Estabelecer que, para fins de credenciamentô, todos os Servicos de Atenção a SaUde Auditiva na Media e 
na Alta Complexidade devem ser vistoriados pelos gestores estaduais ou rnunicipais em Gestão Plena do Sistema, corn 
preenchimento de formulário, conforme Anexo III desta Portaria. 

Art. 10. Determinar que os atuais estabelecimentos de saQde, cadastrados no codigo 27/114 (Servico de 
Diagnose/Terapia em Otorrinotaringologia) que prestam assisténcia as pessoas portadoras de deficiência auditiva 

deverâo se adaptar as norrnas constantes deste ato e solicitar novo credenciamento/habilitacão ao gestor estadual ou 
municipal em Gestao Plena do Sistema, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da publicacäo desta Portaria 

Parágrafo Unico - Os estabelecimentos de saude que, findo o prazo definido neste Artigo, não tenharn se 

adaptado as normas e não tenham sido credenciados/habilitados, serão excluldos do Sistema Unico de Saude. 

Art 11. Definir, na forma do Anexo II desta Portaria, as Norrnas Gerais para Credenciamento/Habilitacáo dos 
Serviços de Atencao a Saude Auditiva na Media e na Alta Complexidade. 

Art 12. Os Serviços de Atençäo a SaUde Auditiva na Media e na Alta Complexidade deverão subrneter-se a 
regulacao, fiscatização, controle e avaliação do gestor estadual e municipal, conforme as atribuiçöes estabeledidas nas 
respectivas condicOes de gestao. 

Art 13. Estabelecer que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de publicacâo desta Portaria, 

a Secretaria de Atençâo a saUde definirá indicadores e instrumentos de avaliaçäo da qualidade das unidades 
habilitadas. - 000030 
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Art. 14. Esta Portaria entra em vigor na data de suapublicacão. -' 

JORGE SOLLA 

Secretário 

Sade Legis - Sistema de LegisIa4o da 5a4de 

000031 
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ADVERTENCIA 
Este texto no substitul o pubhcado no Diário Oficial da Uniäo 

Minist4rio da SacIe 
Secretaria de Atenção a Saüde 

PORTARIA Nb 589, DE 08 DE OUTUBRO DE 2004* 

o SecretOrio de Atençao a Saüde, no uso de suas atribuiçOes, 

Considerando a Portaria GM/MS n°  2.073, de 28 de setembro de 2004, que institui a Politica Nacional de Atenção 

a Saüde Auditiva; 

Considerando a Portaria SAS/MS no  587, de 07 de outubro de 2004, que determina a organizaçâo e a implantacäo 
de Redes Estaduais de Atenção a saUde Auditiva; 

Considerando que o pleno atendimento a pessoa portadora de deficiOncia auditiva depende da qualiflcação dos 
Drocessos de avaliação diagnOstica, tratamento clInico, seleçäo, adaptacão e fornecimento de aparelhos de amplificacão 
jonora individual, assim corno acornpanhamentos e terapia fonoaudiologica; 

• Considerando a necessidade de cadastramento dos serviços de saUde auditiva e suas respectivas classificaçUes 
no Cadastro Nacional de Estabelecimento de saUde - CNES e de definir os mecanismos para a operacionalizacão dos 

procedimentos de atençâo a saide auditiva no Sistema de lnformacáes Ambulatoriais do Sistema Unico de SaUde - 

SINSUS, resolve: 

Art. 10  Excluir a classificacão de codigo 083 (reabilitacào auditiva), do serviço/classificacào de cOdigo 018 
(reabilitacão), da tabela de serviço/classificação do SINSUS. 

Art. 20  Excluir, da Tabela de Procedimentos do SINSUS, os procedimentos relacionados no Anexo I, desta 
Portaria. 

Art. 30  Excluir da tabela de motivo de cobrança da APAC do SINSUS, os codigos abaixo relacionados: 

3.4 Falha tecnica de funcionarnento dos componentes internos e/ou externos do AASI (utilizado para indicação de 

reposiçäo do AASI); 

3.7 Diagnôstico em fase de conclusäo (utilizado para cobranca dos exames BERA e Emissães Otoaccistica). 

Art, 40  Alterar, na forms abaixo definida, a redaçào dos cOdigos da tabela de motivo de cobranca da APAC do 

SINSUS: 

2.1 Ortese, prótese e/ou meios auxiliares de locomoçào dispensado dentro do periodo de validade do APAC; 

2.2 Ortese, prOtese e/ou meios auxiliares de locomoçäo näo dispensado dentro do periodo de validade da APAC; 

2.3 Ortese, prOtese e/ou meios auxiliares de locomocäo não dispensado (inadequacôo do equipamento); 

3.1 Deficiencia auditiva comprovada; 

3.2 Adaptação do AASI; 

3.3 Progressão da perda auditiva. 

Art 50  Alterar, na forma abaixo definida, a redação do procedimento de codigo 19.141.01-7, da Tabela de 
Procedimentos do SINSUS. 

19.141.01-7 Atendimento a paciente que demanda cuidados intensivos de reabilitacão visual. 

Art 60  Alterar a redação do serviço de cadigo 027 (otorrinolaringologia), da tabela de serviço/classificacão do 
SINSUS que passa a ter as seguintes classificaçOes: 

Tabela de ServicoiClassificacâo 

000032 
Codigo Descriçào COdigo Descricão da 

do Classificacão 
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DiagnOstico, 
- 

Tratamento 
001 Reabilitaçào Auditiva 

na Media 
Complexidade. 

Diagnóstico 
Diferencial, 

Atenção 1002 Tratarnento e 
027 a Sa6del Reabilitaçao Auditiva 

Auditiva no Alta 
Complexidade. 

003 Terapia 
FonoaudiolOgica. 

114 Diagnose Terapia em 
Otorrinolaringologia 

§10  Os gestores estaduais/municipais não podero cadastrar novos serviços de atenção a saUde auditiva, na 
classiflcação 114, a partir da competéncia novembro de 2004. 

§ 20  Os estabelecimentos de saude que no competéncia outubro/2004 estavam cadastrados na base nacional do 
ONES corn o cOdigo de Servico/Olassificacão 027/114, terão urn periodo rnáximo de 06 (seis) meses, a contar da data de 
publicacão da Portaria SAS/MS N° 587, de 07 de outubro de 2004, para se adequarern as exigéncias dessa Portaria. 

Art. 70  Estabelecer que, para o credenciamento/habilitacão de serviços de atençao a saüde auditiva e suas 
respectivas classificaçOes, os gestores estaduais ou rnunicipais deveráo observar as disposiçOes da Portaria SAS/MS 
587, de 07 de outubro de 2004, que trata dos rnecanismos para a organizaçào e irnplantaçâo desses serviços. 

§ 10  Os estabelecimentos de saUde do tipo: policlinicas e hospital geral, que possuern serviço de atenção a saUde 
auditiva de media ou de alta complexidade deverão estar devidamente cadastrados no Cadastro Nacional de 
Estabelecirnentos de Saüde - ONES, com o cOdigo de serviço/classificaçao 027 (atenção a saUde auditiva) e suas 
respectivas classificaçOes; estar credenciado pelo gestor estadual/municipal para prestar atendimento ao SUS e 
habilitado pelo gestor federal conforme determina a Portaria SAS/MS 587, de 07 de outubro de 2004, para poder 
realizar/cobrar os procedimentos definidos no Anexo II, desta Portaria. 

§ 20  Os serviços de atencão a saUde auditiva de media ou de alta complexidade isolados, para prestar 
atendimento ao SUS deverào ser cadastrados no ONES corno tipo de estabelecimento de saQde clinica 
especializada/arnbulatório de especialidade ou hospital especializado e corn o serviço de codigo 027 (atencão a saüde 
auditiva) e suas respectivas classificacöes; estar credenciado pelo gestor estadual/rnuriicipal para prestar atendimento 
ao SUS e habilitado pelo gestor federal conforme determinã a Portaria SAS/MS n° 587, de 07 de outubro de 2004, para 
.poder realizar/cobrar os procedimentos definidos no Anexo II, desta Portaria. 

§ 30  0 serviço/classificação de cOdigo 027/003 deverá ser credenciado pelo gestor estadual/rnunicipal em 
estabelecirnento de saUde cadastrado no CNES, preferencialmente em estabelecimentos pOblicos, para atendimento dos 
pacientes referenciados pelos serviços de atenção a saUde auditiva de media ou de alta complexidade, podendo realizar 
somente os procedimentos do Anexo II, de cOdigos: 39.011.03-8 terapia fonoaudiologica individual em crianças e 
39.011.04-6 terapia fonoaudiologica individual em adultos. 

§ 40  Os estabelecimentos de saQde corn servico de atenção a saUde auditiva no media e na alta cornplexidade 
devem realizar e garantir a terapia fonoaudiolOgica as pessoas portadoras de deficiencia auditiva, conforme determina a 
Portaria SAS/MS 587, de 07 de outubro de 2004, utilizando os cOdigos: 39.011.03-8 terapia fonoaudiolOgica individual 
em criancas e 39.011.04-6 terapia fonoaudiologica individual em adultos. 

Art. 80 Determinar que os atuais estabelecimentos de saUde cadastrados no ONES corn o código de 
servico/classificacão 027/114 e credenciados pelos gestores estaduais ou municipais deverao se adequar as novas 
exigéncias da Portaria SAS/MS 587, de 07 de outubro de 2004. 

Parágrafo Unico - Os estabelecimentos de saUde que findo o prazo de 06 (seis) meses, a contar da data da 
publicação da Portaria SAS/MS n° 587, de 07 de outubro de 2004, não se adequarem as exigências da aludida Portaria, 
não poderao realizar/cobrar os procedimentos relacionados no Anexo II, desta Portaria. I  
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Art. 90  Estabelecer, na forma do Anexo VIII desta Portaria, as compatibilidades do serviço/classificacão de cOdigo 
027 (atencão a saUde auditiva), corn as categorias profissionais de saUde definidas pelo MinistOrio do Trabaiho e 
Emprego, codificadas conforme tabela de classificação brasileira de ocupaçöes (CBO/94). 

Art. 10 Definir, na forrna do Anexo II, desta Portaria, o elenco de procedimentos de atençäo a saUde auditiva. 

Art. 11 Estabelecer que os procedimentos relacionados no Anexo II, desta Portaria serão operacionalizados pelo 
Subsistema de Autorizaçäo de Procedimentos Ambulatorials de Alta ComplexidadefCusto - APAC-SIA. 

Art. 12 Regulamentar os formuláriosIinstrumentos utilizados no subsistema de APAC-SIA: 

Laudo para Solicitação de APAC de Deficiéncia Auditiva (Anexo III) - Documento que justifica, perante o Orgão 
autorizador, a solicitacão dos procedimentos, devendo ser corretamente preenchido pelo profissional responsável pelo 
paciente (medico otorrinolaringologista ou fonoaudiOlogo). 

- 0 Laudo será preenchido em duas vias, sendo a 2a  via encaminhada juntarnente corn a APAC-I/ForrnuIáro para 
o estabelecimento de saüde onde será realizado o procedimento e a P via arquivada no Orgão autorizador. 

- Os gestores estaduais/rnunicipais poderão estabelecer Lay Out próprio do laudo e definirern outras informacôes 
complernentares que se fizerern necessárias, desde que mantenharn as informaçOes estabelecidas no Lay Out desta 
portaria. 

APAC-I/Forrnulario (Anexo IV) - Documento destinado a autorizar a realização de procedimentos ambulatoriais 
de alta complexidade/custo e que possibilita a identificaçao do paciente e dos atendirnentos prestados. Deve ser 
oreenchida em duas vias pelos autorizadores. A 2a  via ficara arquivada no estabelecimento de saüde, onde será 
eaIizado o procedimento e a V via arquivada no Orgão autorizador. 

- De acordo corn a Portaria SAS/MS n° 492, de 26 de agosto de 1999, a confecção e distribuição da APAC-
I/Formulario são de responsabilidade das Secretarias Estaduais de SaUde, 

- As secretarias estaduais e as secretarias municipais de saUde, habilitadas na Gestão Plena do Sistema, poderão 
fazer a opcão para a utilizacão do rnodulo autorizador estabelecido na Portaria Conjunta SE/SAS/MS n° 23, de 21 de 
maio de 2004. 

Controle de Freqüencia Individual (Anexo V) - Documento destinado a cornprovar, por rneio da assinatura do 
paciente ou seu responsável, a realizacão do procedimento. Seré preenchido em uma via e encaminhado pelo 
estabelecimento de saUde ao órgão da secretaria de saQde, responsãvel, pela revisão técnica no final de cada mês. 

APAC-ll/Meio Magnético. Instrurnento que perrnite registrar e arrnazenar as inforrnacOes contidas na APAC - 
l/Formulário e nos Laudos visando a cobrança dos procedimentos que necessitam de autorização prévia. 

Art. 13 Determinar que Os gestores estaduais/municipais deverão definir o Orgão emissor/autorizador de 
procedimentos arnbulatoriais tie ails cornplexidade/custo - APAC (deficiència auditiva). 

§10  - Os gestores estaduais/rnunicipais deverão designar profissionais fonoaudiOlogos ou rnédi'o 
,torrinolaringologista para as autorizaçöes dos procedirnentos relacionados no Anexo II, desta Portaria. 

§ 20 
- Os gestores estaduais/rnunicipais poderao optar por cadastrar o árgão ernissor e Os autorizadores, por meio 

do Modulo Autorizador, de acordo corn a Portaria Conjunta SE/SAS n° 23, de 21 de rnaio de 2004. 

Art. 14 Estabelecer que, de acordo corn a Portaria SAS/MS n° 719, de 03 de dezembro de 2004, a partir da 
competencia rnarço de 2005, deverá ser utilizado o nUmero do Cartão Nacional de SaUde - CNS para identificar os 
pacientes que necessitarn realizar os procedimentos definidos no Anexo II, desta Portaria. 

Art. 15 Definir que a APAC-t/Forrnulario será ernitida somente para a realização dos procedimentos abaixo 
relacionados (procedimento principal) e terá validade de ate 03 (três) competéncias: 

39.011.01-1 Avaliacao para diagnostico de deficiOncia auditiva em paciente maior de trés anos; 

39.011.02-0 Avaliação para diagnOstico diferencial de deflciéncia auditiva 

39.011.03-8 Terapia fonoaudiolOgica individual em criança; 

39.011.04-6 Terapia fonoaudiologica individual em adulto; 

39.011.05-4 Acompanhamento de paciente ate trés anos completos adaptado corn MSI, unilateral ou bilateral; 

39.011.06-2 Acompanhamento de paciente maior de três anos ate 15 anos incornpletos adaptado corn MSI, 
unilateral ou bilateral; 

39.011.07-0 Acompanhamento de paciente a partir de 15 anos adaptado com MSI, unilateral ou bilateral; 
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39.011.08-9 Reavaliação diagnóstica da deficiëncia auditiva em páciente major de trés anos 
indicaçào do uso de AASI. 

39.011.09-7 Reavaliaçâo diagnOstica da deficiencia auditiva em paciente menor de trés anos ou em crianças e 
adultos com afecçOes associadas, com ou sem indicaçäo do uso de AASI; 

39.011.10-0 Acompanhamento de criança com implante coclear; 

39.011.11-9 Acompanharnento de adulto com implante coclear; 

39.012.01-8 Selecào e veriticação do beneficio do AASI; 

39.021.01-7 AASI externo retroauricular tipo A: 

39.021.02-5 AASI externo retroauricular tipo B: 

39.021.03-3 AASI externo retroauricular tipo C; 

39.021.04-1 AASI externo intra - auricular tipo A: 

39.021.05-0 AASI externo intra - auricular tipo B: 

39.021.06-8 .AASI externo intra - auricular tipo C; 

39.021.07-6 AASI externo intra - canal tipo A; 

39.021.08-4 AASI externo intra - canal tipo B; 

39.021.09-2 AASI externo intra - canal tipo C; 

39.021.10-6 AASI externo micro - canal tipo A; 

39.021.11-4 AASI externo micro - canal tipo B; 

39.021.12-2 AASI externo micro - canal tipo C: 

39.021.13-0 AASI externo de conduçäo óssea convencional tipo A: 

39.021.14-9 AASI externo de conduçào Ossea retroauricular tipo A: 

39.022.01-3 Reposiçao de AASI externo retroauricular tipo A; 

39.022.02-1 Reposicão de AASI externo retroauricular tipo B: 

39.022.03-0 Reposicâo de AASI externo retroauricular tipo C; 

39.022.04-8 Reposição de AASI externo intra - auricular tipo A; 

39.022.05-6 Reposicão de AASI externo intra - auricular tipo B; 

39.022.06-4 Reposicão de AASI externo intra - auricular tipo C: 

39.022.07-2 Reposicão de AASI externo intra - canal tipo A; 

39.022.08-0 Reposição de AASI externo intra - canal tipo B; 

39.022.09-9 Reposiçao de AASI externo intra -canal tipo C; 

39.022.10-2 Reposição de AASI externo micro - canal tipo A; 

39.022.11-0 Reposiçâo de AASI externo micro - canal tipo B: 

39.022.12-9 Reposicão de AASI externo micro - canal tipo C: 

39.022.13-7 Reposição de AASI externo de condução Ossea convencional tipo A: 

39.022.14-5 Reposiçéo de AASI externo de conducão Ossea retroauricular tipo A. 

§ 10  Os procedirnentos de cOdigos: 39.011.08-9 - Reavaliacâo diagnOstica da deficiência auditiva em paciente 
maior de trés anos com ou sem indicacäo do uso de AASI e 39.011.09-7 - Reavaliaçâo diagnóstica da deflciência 
auditiva em paciente menor de trés anos ou em crianças e adultos com afeccOes associadas, com ou sem indicacào do 
uso de AASI serào utilizados somente quando for observado sintoma de perda auditiva progressiva. 

001035 
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§ 20  Para o fornecimento de próteses auditivas, os estabelecimentos de saUde corn serviços de atenção a saUde 
auditiva na rnédia ou na alta complexidade deveräo observar as diretrizes para o fornecimento de aparelhos de 
arnplificaçáo sonora individual (AASI), da Portaria SAS/MS 587, de 07 de outubro de 2004. 

§ 30  As empresas fornecedoras de prOteses auditivas deverão apresentar prazo de garantia dos aparelbos de 
amplificação sonora individual. 

§ 40  As autorizaçOes para os procedimentos de reposiçäo de AASI serão permitidas sornente corn o 
preenchimento das seguintes justificativas no Laudo: 

- provar que foi roubado (apresentar boletirn de ocorréncia); 

- 
em caso de faiha técnica do funcionamento dos cornponentes internos e/ou externos do AASI, findo 0 prazo de 

garantia do apareiho; 

- 
no caso de perda auditiva progressiva comprovada, por meio de resultado de exames anexados ao laudo. 

Art. 16 Definir que os procedimentos abaixo relacionados são exciusivamente secundários e não necessitarn de 
autorização prévia: 

17.082.20-0 Logoaudiometria (LDV, IRF, LRF); 

17.082.21-8 Irnitanciornetria (timpanornetria, cornplacência estática e reflexo estapediano); 

17.082.22-6 Audiornetria tonal lirniar (via aérea e via Ossea); 

17.082.23-4 Audiometria de reforço visual - VRA (via aérea e via Ossea); 

17.082.24-2 Audiornetria ern campo livre com pesquisa do ganho funcional; 

17.082.25-0 Pesquisa do ganho de inserção (medida corn microfone e sonda); 

17.082.26-9 Emissoes otoacUstica evocadas transientes e produto de distorcão - EOA 

17.082.27-7 Potencial evocado auditivo de curta, media e longa latencia; 

39.012.02-6 Reposição de molde auricular. 

Paragrafo Unico - 0 exarne de Emissoes OtoacUstica, quando realizado pelos estabelecimentos de saOde que 
possuem servico/classif'cacâo de cOdigo 027/001, será dobrado em BPA Magnético, utilizando-se o codigo 17.082.08-0 
Exame de Otoemissoes AcUsticas Evocadas Transientes. 

Art. 17 Estabelecer que, para a cobrança, os procedimentos autorizados na APAC-l/Forrnulário deverão ser 
registrados no APAC-Il/Melo Magnético de acordo corn os seguintes tipos de APAC: 

- 
APAC-ll/Meio Magnético Inicial e de Continuidade e utilizada para a cobrança dos procedimentos de Terapia 

FonoaudiolOgica criança ou adulto: a APAC inicial abrange 0 periodo a partir da data de inicio de validade da APAC-
l/Forrnulário ate o Ultirno dia do mesrno més e a APAC de Continuidade abrange o 20  e 30  més subseqüente a APAC 

Inicial. 

- 
APAC-ll/Meio Magnético Inicial para a cobranca de procedimentos de seleção e verificação do beneficio do AASI 

e acompanhamentos. 

- 
APAC-ll/Meio Magnético Unica e utilizada para a cobranca de procedimentos de avaliação para diagnOstico de 

deficiéncia auditiva e de reavaliação diagnOstica da deficiência auditiva, assim como para fornecimento de AASI e 
reposicão de AASI. Este tipo de APAC abrange o periodo compreendido entre a data de inicio e Vim de validade da 
APAC-l/Formulârio e a cobrança dos procedimentos deve ser efetuada, neste periodo, e os procedimentos serão 
registrados no APAC-lI/Meio Magnético, para cobranca, somente spas a realizaçäo de todos os procedimentos 
secundarios necessários e compativeis. 

Art. 18 Determinar que, para a cobranca, os procedimentos (secundarios), descritos no Artigo 17, desta Portaria, 
deverâo ser registrados no APAC-ll/Meio Magnetico, junto corn o procedirnento principal que foi autorizado na APAC-
l/Formulario observando-se o tipo de APAC, as compatibilidades e os lirnites de quantidades rnáximas perniitidas: 

§ 10  Os procedimentos secundários, abaixo relacionados, poderão ser registrados no APAC-ll/Meio Magnético 
junto corn o procedimento principal de cOdigo 39.011.01-1 avaliacào para diagnóstico de deficiéncia auditiva em paciente 
maior de trés anos (maximo Ol/paciente/ano): 

17.082.20-0 Logoaudiornetria (LDV, IRF, LRF) - méximo Ol/paciente/ano; 

17.082.21-8 Irnitanciometria (timpanometria, coniplacencia estética e reflexo estaped)ano) - máximo 

Ol/paciente/ano. 0000 3•C 
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17.062.22-6 Audiometria tonal lirniar (via aérea ë via Ossea) - máxirno Ol/paciente/ano; 
- S 

§ 20  Os procedirnentos secundários, abaixo relacionados, poderão ser registrados no APAC-Il/Meio Magnético 
junto corn a procedirnento principal de codigo de côdigo 39.011.02-0 avaliaçäo para diagnOstico diferencial de deficiencia 
auditiva (rnáxirno Ol/paciente/ano): 

17.082.20-0 Logoaudiometria (LDV, IRE, LRF) - rnáxirno Ol/paciente/ano; 

17.082.21-8 Irnitanciornetria (timpanornetria, cornplacOncia estática e reflexo estapediano) - maxima 

Ol/paciente/ano. 

17.082.226 Audiometria tonal lirniar (via aérea e via óssea) - rnáximo Ol/paciente/ano; 

17.082.234 Audiometria de reforço visual - VRA (via aérea e via Ossea); 

17.082.26-9 Ernissöes otoacUstica evocadas transientes e produto de distorçao - EOA 

17.082.27-7 Potencial evocado auditivo de curta, rnedia e longa laténcia. 

§ 30  Os procedirnentos secundários, abaixo relacionados, poderão ser registrados no APAC-ll/Meio Magnético 
junto corn o procedirnento principal de cOdigo de cOdigo 39.011.05-4 acornpanharnento de paciente ate trés anos 
cornpletos adaptado corn AASI, unilateral ou bilateral (rnáximo 01/paciente/04vezes/ano): 

17.082.21-8 Irnitanciometria (tirnpanometria, cornplacência estática e reflexo estapediano) - rnáximo 

01lpaciente/04vezes/ano; 

17.082.22-6 Audiometria de reforco visual - VRA (via aérea e via Ossea) - rnáxirno 01/paciente/04vezes/ano; 

17.082.25-0 Pesquisa do ganho de inserção (medida corn microfone e sonda) - maxima 01lpaciente/04vezes/ano; 

39.012.02-6 Reposicão de molde auricular. (rnâxirno 02/paciente/04vezes/ano). 

§ 40  Os procedirnentos secundários, abaixo relacionados, poderäo ser registrados no APAC-II/Meio Magnetico 
junto corn o procedimento principal de cOdigo 39.011.06-2 acornpanhamento de pacientes rnaior de trés anos ate 15 
anos incornpletos adaptado corn AASI, unilateral ou bilateral (maxima 01/paciente/02veze5/ano): 

17.082.20-0 Logoaudiornetria (LDV, IRE, LRF) - máxirno 01/paciente/02veze5/ano; 

17.082.21-8 Irnitanciometria (tirnpanometria, cornplacência estática e reflexo estapediano) - maxima 

01/paciente/02veze5/ano; 

17.082.22-6 Audiometria tonal limiar (via aérea e via Ossea) - rnãxirno 01/paciente/02veze5/ano; 

17.082.24-2 Audiometria em campo Iivre corn pesquisa do ganho funcional - méxirno 01/paciente/02veze5/ano; 

17.082.25-0 Pesquisa do ganho de inserção (medida corn rnicrofone e sonda) - méxirno 01/paciente/02vezes/anc; 

39.012.02-6 Reposicão de molde auricular -máxirno 02/paciente/02veze5/ano. 

§ 50  Os procedirnentos secundarios, abaixo relacionados, poderao ser registrados no APAC-lI/Meio Magnético 
junto corn o procedirnento principal de cOdigo 39.011.07-0 acompanharnento de paciente a partir de 15 anos adaptado 
corn AASI, unilateral ou bilateral (maxima Ol/paciente/ano): 

17.082.20-0 Logoaudiometria (LDV, IRE, LRF) - méxirno Ol/paciente/Ol vezes/ano; 

17.082.21-8 Imitanciornetria (tirnpanornetria, cornplacencia estética a reflexo estapediano) - rnaximo 

Ol/paciente/ano; - 

17.082.22-6 Audiometria tonal lirniar (via aérea e via Ossea) - rnáxirno Ol/paciente/Olvezes/ano; 

17.082.24-2 Audiometria em carnpo Iivre corn pesquisa do ganho funcional - rnáximo Ol/paciente/ano; 

17.082.25-0 Pesquisa do ganho de inserçáo (medida corn rnicrofone e sonda) - rnáximo Ol/paciente/ano; 

39.012.02-6 Reposição de molde auricular -rnáxirno 02/paciente//ano. 

§ 60  Os procedimentos secundários, abaixo relacionados, poderâo ser registrados no APAC-II/Meio Magnetico 
junto corn o procedirnento principal de codigo 39.011.08-9 reavaliacao diagnOstica da deficiencia auditiva em paciente 
maior de trés anos corn ou sem indicaco de uso de AASI (rnaximo 01/paciente/02veze5/ano): 

17.082.20-0 Logoaudiornetria (LDV, IRE, LRF)- rnáxirno 01/paciente/02vezes/ano; OnrUO 1.7 
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17.082.21-8 Imitanciornetria (timpanornetria, domplacéncia estâtica e reflexo estapediano) - máxirno 

Oil paciente/02veze5/ano. 

17.082.22-6 Audiometria tonal lirniar (via aérea e via Ossea) - rnáxirno 01/paciente/02vezes/ano; 

§ 
70 Os procedimentos èecundários, abaixo relacionados, poderào ser registrados no APAC-lllMeio Magnético 

junto corn o procedirnento principal de cOdigo 39.011.09-7 reavaliacão diagnostica da deficiencia auditiva em paciente 
menor de trés anos ou em crianças e adultos corn afeoçOes associadas, corn ou sem indicaçào do uso de &ASI (rnaxirno 
01lpaciente/04/ano): 

17.082.20-0 Logoaudiometria (LDV, IRF, LRF) - máximo 01Ipaciente/041ano; 

17.082.21-8 Imitanciornetria (timpanornetria, complacéncia estática e reflexo estapediano) - rnáxirno 

01lpaciente/04/ano; 

17.082.22-6 Audiometria tonal limiar (via aérea e via Ossea) -rnáxirno 01/paciente/04lano; 

17.082.23-4 Audiometria de reforco visual - VRA (via aérea e via Ossea) - rnâximo 01lpaciente/04veze5/ano; 

17.082.26-9 ErnissOes otoacüstica evocadas transientes e produto de distorcào (EOA) - máxirno 

01/paciente/02vezes/ano. 

17.082.27-7 Potencial evocado auditivo de curta, media e longa laténcia- máxirno 01/paciente/02vezes/ano; 

§ 80  Os procedimentos secundários, abaixo relacionados, poderão ser registrados no APAC-ll/Meio Magnético 
unto corn o procedirnento principal de codigo 39.011.10-0 acompanharnento de criança corn implante coclear (máxirno 
01/pac1ente104veze5/ano): 

17.082.20-0 Logoaudiornetria (LDV, IRF, LRF) - rnáximo 01/pacien1e104veze51an0; 

17.082.21-8 Irnitanciornetria (tirnpanornetria, complacencia estática e reflexo estapediano) - rnáxirno 

01/paciente/04veze51an0; 

17.082.23-4 Audiometria de reforco visual - WA (via aérea e via Ossea) - méxirno 01/paciente104veze5/ano; 

17.082.24-2 Audiometria em campo livre corn pesquisa do ganho funcional - rnáximo 01lpacientel04vezes/ano. 

§ 
90 Os procedimentos secundários, abaixo relacionados, poderão ser registrados no APAC-ll/Meio Magnético 

junto corn o procedimento principal de código 39.011.11-9 acompanharnento de adulto com implante coclear (rnaximo 
01/paciente/02vezes/ano): 

17.082.20-0 Logoaudiometria (LDV, IRF, LRF) - máxirno 01/paciente/02vezes/ano; 

17.082.21-8 Irnitanciometria (tirnpanometria, cornplacencia estética e reflexo estapediano) - máxirno 

01/paciente/02vezes/ano; 

17.082.24-2 Audiometria em carnpo livre corn pesquisa do ganho funcional - rnáximo 01/paciente/02vezes/ano. 

§ 10 Os procedimentos secundários, abaixo relacionados, poderao ser registrados no APAC-ll/Meio Magnético 
junto corn o procedirnento principal de cOdigo 39.012.01-8 seleçào e verificação do beneficio do AASI (rnaximo 
oilpaciente/ano): 

17.082.24-2 Audiometria ern carnpo livre corn pesquisa do ganho funcional - rnáxirno Ol/paciente/ano; 

17.082.25-0 Pesquisa do ganho de inserção (rnedida corn rnicrofone e sonda) - máxirno Ol/paciente/ano. 

Art. 19 Estabelecer que os procedimentos de próteses auditivas e de reposiçäo de prOteses auditivas näo 
perrnitern a cobrança de procedimentos secundérios. 

Art. 20 Deterrninar que as APAC-l/Forrnulário ernitidas para Os procedimentos do grupo 38.000.00-8 
Acompanharnento de Paciente, Subgrupo 38.030.00-4 Acornpanharnento e Avaliacäo de Pacientes corn deficiencia 
Auditiva Unilateral ou Bilateral corn ou sern Aparelho de Arnplificacão Sonora Individual, serão encerradas 
autornaticarnente pelo prograrna de processarnento do SINSUS, na competéncia outubro de 2004. 

Parégrafo Unico - A partir da cornpetência novernbro/2004, os gestores estaduais/rnunicipais deveräo providenc!ar 
a ernissão de novas APAC-l/Forrnulário para atendirnento as pessoas portadoras de deficiencia auditiva, utilizando os 
procedimentos do Grupo 39. 000.00-1 Atenção a Saüde Auditiva, Subgrupo 39.010.00-7 Avaliaçâo, Diagnóstico, 
Acornpanharnento e Reavaliacäo de DeficiOncia Auditiva relacionados no anexo II, desta portaria. 

Art. 21 Definir que, para a cobranca dos procedimentos relacionados no Anexo II, desta Portaria, poderão ser 
utilizados os cOdigos abaixo discrirninados, conforrne a Tabela de Motivo de Cobranca do SINSUS: n' OCuQoc 

2.1 Ortese, prOtese elou rneios auxiliares de locornocão dispensado dentro do perlodo de validade da APAC; 

httns://bvsms.saude,00V,br/bVS/saudeleQis/SaS/2004/Prt0589_08_10_2004_reP.html 
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2.2 Ortese, prótese e/ou rneios auxiliares de locornoção nao dispensado dentro do periodo de validade da APAC; 

2.3 Ortese, prOtese e/ou rneios auxiliares de Iocomoção nâo dispensado (inadequaçäo do equipamento);  Ww 

3.1 Deflciencia auditiva comprovada; 

3.2 Adaptaçâo do AASI; 

3.3 Progressäo da perda auditiva 

3.5 lndicacão para cirurgia corn implante coclear; 

3.6 Audiçào normal; 

4.2 Paciente náo compareceu para o tratamento; 

6.3 Alta por abandono do tratamento; 

6.8 Alta por outras intercorréncias; 

6.9 Alta por conclusão do tratamento e/ou diagnOstico; 

7.1 Perrnanece na mesrna UPS corn mesmo procedimento; 

8.1 Transferencia para outra UPS; 

9.2 Obito nao relacionado a doenca. 

Art. 22 Definir que o valor dos procedimentos inclul todos Os atos, atividades e materials necessários a realizacão 
dos procedimentos ate a entrega dos resultados dos exames. 

Art. 23 Determinar que sejam destinados recursos de financiamento do Fundo de Açöes Estratégicas e 
Compensacão - FAEC para a realizaçào dos procedimentos definidos no Anexo II, desta Portaria. 

Art. 24 Utilizar, para o registro das informacöes dos procedimentos de atenção a saUde auditiva, as Tabelas do 
Sisterna APAC-SIA, abaixo relacionadas: 

Tabela Motivo de Cobranca (Anexo VI); 

- Tabela de Nacionalidade (Anexo VII). 

Art. 25 Definir que o Departarnento de lnforrnãtica do SUS/DATASUS, disponibilizará no BBS/DATASUS/MS area 
38 - SIA, o programa da APAC-ll/Meio Magnetico a ser utilizado pelos prestadores de serviço. 

Art. 26 Determinar que os estabelecirnentos de saUde mantenharn arquivados a APAC-l/Formulário autorizada, 0 
RelatOrio Demonstrativo de APAC-ll/ Meio Magnético correspondente e 0 resultado dos exames, para fins de consulta da 
auditoria. 

Art. 27 Estabelecer que e de responsabilidade dos gestores estaduais e municipais, dependendo das 
prerrogativas e cornpetências compativeis corn o nivel de gestào, efetuar o acompanharnento, controle, avaliaçâo e 
auditoria que perrnitam garantir o i±uthrirnento desta Portaria. 

Art. 28 Esta Portaria entra ern vigor na competéncia novembro de 2004, e revoga a Portaria SAS/MS n° 432/2000. 

JORGE SOLLA 

Secretario 

ANEXO 

Sade Legis - Sistema de LegisIa4o da Sade 

OO r n  
uu.J 

http:/fbvsms.saude.gov.br/bvs/saudeIegis/sasf20O4/prtQ589_08_120O4_TeP.htmI 8/8 
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ANEXOI 

- 

OO 
PROCEDIMENTOS, NIVEIS DE ORGANIZAAO E SUBGRUPOS 
EXCLUIDOS DA TABELA DE PROCEDIMENTOS DO SIA/SUS 

I Código II DESCRIAO 

F7 38.030.00-4 ACOMP E AVAL!ACAO DE PAC DEE AUDITIVA C/ OU 5/ AASI 

I 38.031.00-0 II CONSULTA 

I 38.031.01-9 II DIAGNOST!CO DEE AUDITIVA UNI OU BILATERAL 

I 38.031.02-7 ACOMP E AVAL DEE AUDITIVA CRIANCA COM 1 OU 2 AASI 

I 38.031.03-5 II ACOMP E AVAL DEE AUDITIVA ADULTO COM 1 OU 2 AASI 

38.031.04-3 1 
I 

ACOMP E AVAL DEF AUDITIVA CRIANCA NAO ADAPT Cl 1 OU 2 
AASI 

38.031.05-1 ACOMP E AVAL DEE AUDITIVA ADULTO NAO ADAPT C/i OU 2 
AASI 

38.031.06-0 ACOMP E AVAL DEE AUD UNI OU BILAT CRIANCA C/IMPL 
COCLEAR 

38.031.0778 ACOMP E AVAL DEE AUD UNI OU BILAT ADULTO C/IMPLANTE 
COC LEAR 

38.031.08-6 ACOMP E AVAL LESOES LABIOPAL E/OU CRIAN C/DEE AUD UNI 
OU B! 

38.031.09-4 ACOMP E AVAL LESOES LABIOPAL E/OU ADULTO C/DEE AUD UNI 
OUBI 

I 38.032.00-7 II EXAMES AUDIOLOGICOS 

I_38.032.01-5 II_POTENCIALEVOCADODETRONCOCEREBRAL - BERA 

EMISSOES AS 

I_38.033.00-3 II SELECAODEMODELOS 

I 38.033.01-1 SEL MODELO AASI CRIANCA 

I_38.033.02-0 II SELMODELO AASI ADULTO _ 
I 38.034.00-0 II PROTESES _ 
I 38.034.01-8 II AASI EXTERNO C/ AP CONVENCIONAL UNITARIO 

38.034.02-6 AASI EXTERNO C/ AMPLIF RETRO AURICULAR ANALOGICO 
UNITARIO 

38.034.03-4 AASI EXTERNO C/ AMPLIF RETRO AURICULAR DIGITAL 
UNITARIO 

38.034.04-2 AASI EXT C/ AMPLIF RETRO AURICULAR ANAL PROGRAMAVEL 
UNITARIO 

I 38.034.05-0 II AASI EXT Cl AMPLIF INTRA AURICULAR ANAL 

I_38.034.06-9 IL AASI  EXT Cl AMPLIF INTRA AURICULAR DIGITAL I _ 
38.034.07-7 II_  AASI EXT Cl AMPLIF INTRA AURICULAR ANALOGPROGRAMAVEL I 

I 38.034.08-5 II AASI EXT C/ AMPLIF INTRA CANAL ANALOG 

I_38.034.09-3 II_  AASI EXT C/AMPLIF INTRA CANAL DIGITAL I 
38.034.10-7 AASI EXT c/ AMPLIF INTRA cANAL.N..P1cQ?PYLJ 

I_38.034.11-5 II AASTEXTC/AMPLIFMICROCANALANALOGICO I 
I_38.034.12-3 II_AASI EXT C/ AMPLIF MICROCANAL DIGITAL 

I_38.034.13-1 II_AASIEXTC/AMPLIFMICROCANALANALOGICOPROGRAMAVEL I 
I_38.034.14-0 II AASI EXT C/ VIBRADOR OSSEO 

I_38.035.00-6 II_REPOSICAODEORTESES I 
I_38.035.01-4 JI_REPOSTCAODE AASI EXTERNO C/APCONVINITARlO I 
I 38.035.02-2 REPOSICAO DE AASI EXTERNO C/ AMPLIF RETRO AURIC ANAL 

UNIT  

38.035.03-0 REPOSICAO DE AASI EXTERNO Cl AMPLIF RETRO AURIC 
DIGITAL UNIT 

38.035.04-9 REP AASI EXTERNO C/ AMPLIF RETRO AURIC ANALOG 
PROGRAMAVUNIT 

fin nfl, fl 
U U U tJ•tu 
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ktl'MMSI UC. ItKINU LI ar'lvLlr 11111 KM ALJKIL MIN#kLUt 

REP AASI EXTERNO Cl AMPLIF INTRA AURIC DIGITAL 

REP AASI EXTERNO 

I 38.035.08-1 REP AASI EXTERNO Cf AMPLIF INTRA CANAL ANALOG 

I 38.035.09-0 REP AASI EXTERNO Cf AMPLIF INTRA CANAL DIGITAL 

I 38.035.10-3 REP AASI EXTERNO Cf AMPLIF INTRA CANAL ANALOG PROGR 

38.035.11-1 11 REP AASI EXTERNO Cf AMPLIF MICROCANAL ANALOG I 
I 38.035.12-0 REP AASI EXTERNO Cf AMPLIF MICROCANAL DIGITAL I 

ANEXO II 

I 17.082.20-0 Loaoaudiometria (LDV. IRF. LRF) 

Atendimento 

Atividade 34,54 
Prof issiona I 

Tipo de 20, 22, 30, 40, 50, 60, 61 
Prestador 

- 

CID_lO 1183.3, 1190.0, H90.1, H90.2, 
H90.3, H90.4, 1190.5, H90.6, 
1190.7, 1190.8, H91.0, H91.1, 
H91.2, 1191.3, 1191.8, 1191.9, 
H93 .2 

Motivo de 

11 

3.1, 3.6, 6.3 
Cobrança 

I Cornplexidade JI Media Complexidade M3 

Exige Atenç5o a Saáde Auditiva 
habilitaçâo_(MS)  

Tipo de FAEC/Estratégico 
I9nanciamento 

Valor do R$ 17,50 
Procedimento 

17.082.21-8 Imitanciometria (timpariometria, 
complacéncia estática e reflexo estapediano) 

Modalidade de Ambulatorial 
Atendirriento 

Nivel del 3,4,6,7,8 
Hierarquia J ______ 

Serviço / 027/001, 027/002, 027/114 
Classificação 

Atividade 34,54 
Prof issiona I 

303041 
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•. 
I IO : oe LU/ IL, jU, 140 50, bu, bi 11 

Prestador ± 

CID_lO H83.3, 1-190.0, 1-190.1, H90.2, 
J-I90.3, H90.4, H90.5, 1-190.6, 
H90.7, 1-190.8, H91.0, 1-191.1, 
1-191.2, 1-191.3, H91.8, H91.9, 
H93.2- 

Motivo de 3.1, 3.6, 6.3 
Cobrança 

Complexidade Media Complexidade M3 

Exige Atenção a Saüde Auditiva 
habilitaçào (MS) 

F o de FAEC/Estratégico 
anciamento 

Valor do IF  R$ 11,50 
Procedimento 

17.082.22-6 Audiometria Tonal limiar (via aérea e 
via óssea) 

Modalidade de Ambulatorial 
Atendimento 

Nivel de  11  3,4,6,7,8 
[jjLie rarquia 

Serviço / r0-27/001, 027/002, 027/114 

Atividade 34,54 
Prof ission a 

Tipo de 20, 22, 30, 40, 50, 60, 61 

CID_lO 1-183.3, H90.0, H90.1, H90.2, 
H90.3, 1-190.4, H90.5, 1-190.6, 
H90.7, H90.8, H91.0, 1-191.1, 
H91.2, 1-191.3, H91.8, H91.9, 
1-193.2 

Motivo de 3.1, 3.6, 6.3 
Cobrança  

Complexidade Media Complexidade 1.13 

Exige Atençâo a Saüde Auditiva 

Tipo de FAEC/Estratégico 
Financiamento 

Valor- do R$ 11,25 

17.082.23-4 Audiometria de reforço visual - VRA 
(via aérea e via óssea) 

Modalidade de Ambulatorial 
Atendirnento 

NIvel de 3,4,6,7,8 
Hierarquia 

Serviço / 027/001, 027/002, 027/114 
Classificaçào 

Atividade 34,54 
Prof issional 

Tipo de 20, 22, 30, 40, 50, 60, 61 
Prestador j 
CID_lO H83.3, H90.0, 1-190.1, H90.2, 

1-190.3, H90.4, 1190.5, H90.6, 
1-190.7, 1190.8, 1191.0, 1191.1, 

fl 
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•? 

• N, 1191.2, 1191.3, 1-191.8, 1191.9, 
1193.2 . 

de p71, 3.6, 6.3 
ça I 
virinrin romniexidade M3 

1082.24-2 Audiometria em campo livre corn 
pesquisa do ganho funcional 

Modalida—de de Ambulatorial 
Atendimento 

NIvel de 3,4,6,7,8 
Hierarquia 

[Servico / 027/001, 027/002, 027/114 
Classificação j 
Atividade 1 34, 54 
Profissional .1H 
Tipo  2

_

2
_

,  
_

3

_

0, 

 _

4

_

0

_

, 

 _

5

___Pes 

 
tador  

CUD_iD 1-183.3, 1190.0, 1190.1, H90.2, 
1190.3, 1190.4, 1190.5, 1190.6, 
1190.7, 1190.8, 1191.0, H91.1, 
1191.2, H91.3, 1191.8, H91.9, 
1193.2 

rMotivo de 3.1, 3.6, 6.3 
Cobrança 

I Complexidade (I Media Complexidade M3 

Exige Atençâo a Saiide Auditiva 
habihtaçâo_(MS)_J 

Tipo de FAEC/Estratégico 
Financiarnento 

Valor, do R$ 11,50 
Procedirnento 

17.082.25-0 Pesquisa do ganho de inserção 
(medida corn microfone e sonda) , 

Modalidade de Arnbulatorial 
Atendirnento 

________________________________ 

Nivel de 3,4,6,7, 8 
Hierarquia j 

['irviço / 027/001, 027/002, 027/114 
Classificaçào 

Atividade 34, 54 
Profissional 

Tipo de 20, 22, 30, 40, 50, 60, 61 
Prestador  

CID_lO 1183.3, 1190.0, H90.1, 1190.2, 
H90.3, 1190.4, H90.5, H90.6, 
1190.7, H90.8, 1191.0, 1191.1, 
1191.2, 1191.3, 1191.8, 1191.9, 

_______________ 
1193.2 

Motivo de 3.1, 3.6, 6.3 
Cobrança 

I Complexidade  IIiedia Complexidade M3 I 
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• -•:•'.hr4 ,• 

Exige Ateriçao a.SaUde Auclitiva 
habillta 

Tipo de FAEC/Estratégico 
Financiamento 

Valor do II R 7,50 

17.082.26-9 Emissöes otoacüstica evocadas 
transientes e produto de distorção - EOA 

Modalidade de Ambulatorial 
Atendirnento 

Nivel de [477, 8 
Hierarquia I 
Serviço / 027/02, 027/002, 027/114 
Classificaçâb 

rAtividade 34,54 
ssional 

Tipo de 20, 22, 30, 40, 50, 60, 61 
Prestador

_________________________________ 

CID_lO H83.3, H90.0, H90.1, H90.2, 
H90.3, H90.4, H90.5, H90.6, 
H90.7, H90.8, H91.0, H91.1, 
H91.2, H91.3, H91.8, H91.9, 
H93.2 

Motivo de 3.1, 3.6, 6.3 
Cobrança 11 

I Complexidade II_Alta_Complexidade 

Exige habilitação Atenção a Saáde Auditiva 
(MS)  

Tipo . de FAEC/Estratéqico 
Financiamento  

Valor . do R$ 37,50 
Procedimento 

17.082.27-7 Potencial evocado auditivo de curta, 
media e 10n9a latência 

Modalidade de Ambulatorial 
[Atendimento 

tel de  
ra rq u i a 

S / 027/002, 027/114 
Classific

erviço 
aç5o  

Atividade 34,54 

Tipo de 20, 22, 30, 40, 50, 60, 61 
Prestador  

CID_lO H83.3, H90.0, H90.1, H90.2, 
H90.3, H90.4, H90.5, H90.6, 
H90.7, H90.8, H91.0, H91.1, 
H91.2, H91.3, H91.8, H91.9, 
H93.2 

Motivo de 3.1, 3.6, 6.3 
Cobrança 

Cornplexidade H Alta Complexidade 

Exige habilitação Atenção a Saüde Auditiva 
(MS) 

Tipo de FAEC/Estratégico 
Financiamento L,_____________________________ 
Valor do 11  R$ 37,50 

4 
p 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

A
O

 B
A

R
B

O
SA

 D
E

 SO
U

Z
A

 SO
B

R
IN

H
O

 - 03/10/2022 10:14:14
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 50b61fa0-99f9-4878-9fe0-3767a33a5ccb



Procedimènto J II 

39.000.00-1 Atenção a SaCideAuditiva I 

39.010.00-7 Avaliaçào, Diagnôstico, 
Acompanhamento e Reavaliação de Deficléncia 
Auditiva.  

39.011.00-3 Consultas 

39.011.01-1 Avaliação para diagnóstico de 
deficiência auditiva em paciente malor de trés anos. 
Consiste em consulta 

otorrinolaringológica; avaliaço fonoaudiológica de 
linguagern e avaliação audiológica; atendimento do 
serviço social, atendimento de psicologia.  

Modalidade de [Aiiibulatorial 
Atendimento I 

tel de 3,4,6,7,8 
ra rg U a 

Serviço / 027/001, 027/002, 027/114 

Atividade 34, 54 
Prof issional  

Tipo de 20, 22, 30, 40, 50, 60, 61 

Faixa Etéria 53, 54, 55, 60, 61, 62, 63, 64, 
65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72 

CID_lO H83.3, H90.0, H90.1, H90.2, 
H90.3, H90.4, H90.5, H90.6, 
H90.7, H90.8, H91.0, H91.1, 
H91.2, H91.3, H91.8, 1-191.9, 
H93 .2  

Motivo de 3.1, 3.6, 6.3 
Cobrança 

Complexidade Jf Media Complexidade M3 

Exige habilitação Atenção a Saüde Auditiva 

(M)___....... 

 

... ....... 
Tipo de FAEC/Estratégico 
Financiamento  

Quantidade J[ Maxima Ol/paciente/ano 

Valor do R$ 24,75 
Procedimento ir 

39.011.02-0 Avaliaçâo para diagnóstico diferencial 
de deficiência auditiva. Compreende a realização de 
consulta otorrinolaringológica; avaliaçào 
fonoaudiológica dos aspectos da linguagem e 
avaliaço 

audiológica; avaliação pediâtrica e avaliação 
neurológica; atendimento do serviço social e 
avaliaçäo psicológica em paciente menor de trés 
anos ou em paciente corn afecçOes associadas 

(neurolOgica, psicoiOgicas, sindromes genéticas, 
cegueira, visâo subnormal) ou perdas unilaterais, e, 
ainda, para Os pacientes referenciados dos serviços 
demenorcompjeddada 
Modalidade de Ambulatorial 
Atendimento 

NIvel de  

Serviço / 027/002, 027/114 

___. ------------------ . 

000045 
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Atividade' , 34; 54 
Profissional -. 

Tipo de 20, 22, 30, 40, 50, 60, 61 
Prestador 

Faixa Etária 50, 51, 52, 53, 54, 55, 60, 61, 
66, 67, 68, 69, 

CID_lO H83.3, H90.0, 1190.1, 1190.2, 
H90.3, 1190.4, 1-190.5, 1190.6, 
1190.7, 1190.8, 1191.0, H91.1, 
H91.2, H91.3, 1191.8, H91.9, 
1-193.2 

Mbtivo de 3.1, 3.6, 6.3 
Cobrança 

I CornlexkJade ilAlta Corne,ddade I 

Exige Atençäo a SaOde Auditiva 
habilitação 

Tipo de FAEC/Estratégico 
Financiamento 

Quantidade Méximo Ol/ano 

Valor do R$ 46;56 
Procedimento 

_j  

39.011.03-8 Terapia fonoaudiológica individual em 
criança. Consiste na avaliaçâo e reabilitação de 
crianças nos aspectos auditivos e de linguagem corn 
registro de sua evolução. Duração minima de 45 
minutos. 

Modalidade de Ambulatorial 
Atendimento 

Nivel de 3,4,6,7,8 
Hierarguia [ 
Serviço / 027/001, 027/002, 027/003, 
Classificaçâo 027/114 

Atividade 54 
Prof issiona 

Tipo de 20, 22, 30, 40, 50, 60, 61 
Prestador 

Faixa Etária IF50, 51, 52, 53, 54, 55, 60, 61 

CID_lO 1-183.3, H90.0, 1190.1, 1190.2, 
1190.3, 1190.4, 1190.5, 1190.6, 
1190.7, H90.8, 1191.0, H91.1, 
1191.2, 1191.3, 1191.8, H91.9, 
H93.2 

Motivo de 4.2, 6.3, 6.9, 7.1,  
Cobrança 

Complexidade II Media Complexidade M3 

Exige Não 

Tipo de FAEC/Estratégico 
Financiamento 

Quantidade Méximo 08 
sessäes/paciente/m ês 

Valor do R$ 9,98 
Procedimento 

39.011.04-6 Terapia fonoaudiológica individual em 
adulto. Consiste na avaliação e reabilitação de 
adultos nos aspectos auditivos ede linguagem corn 
registro de sua evolução. Duração rninirna de 45 0 0 ii 046 
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I 

11-i-d—a—d—e----d-e—j Arnbulatorial 
Atendimento j 
Nivel de 3,4,6,7,8 
Hierarquia 

Serviço / (,Q27/001,. 027/002, 027/003, 

cj!I!j!c!JL 027/114_ __J 

Atividade 54 
Prof issiona 

Tipo de 20, 22, 30, 40, 50, 60, 61 
Prestador 

Faixa Etária 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 

___j 70, 71,12  

CID_lO H83.3, 1-190.0, 1-190.1, H90.2, 
H90.3, H90.4, H90.5, H90.6, 
H90.7, 1-190.8, 1-191.0, H91.1, 
H91.2, 1-191.3, 1-191.8, 1-191.9, 
1-193.2 

Motivo de 6.3, 6.9, 7.1, 8.1, 9.2 

Z4.2,bran 

I Complexidade 11 Media Complexidade M3 I 

rExige Näo 
habilitação 

Tipo de rAC/Estrategico 
Financiamento I 
Quantidade Máximo 04 

sessOes/ pa ci e nte/ m ês 

Valor do R$ 9,98 
Procedimento 

39.011.05-4 Acompanhamento de paciente ate tres 
anos completos adaptado corn AASI, unilateral ou 
bilateral. Consiste em avaliaçäo 
otorrinolaringológica, avaliação neurológica, 
avaliaçào fonoaudiológica de linguagem e avaliação 
audiolóoica: avaliacão do 

beneticlo do uso do AASI; orientaçao a ramiiia 
quanto ao manuseio do aparelho e a necessidade de 
terapia fonoaudiológica e atendimento do serviço 
social. 

Modalidade de I Ambulatorial 
Atendimento 

34, 54 

20, 22, 30, 

CID_10 H83.3, H90.0, H90.1, 1190.2, 
H90.3, 1190.4, H90.5, H90.6, 
1190.7, 1190.8, H91.0, H91.1, 
1191.2, 1191.3, H91.8, H91.9, 
1193.2 

Motivo de 3.2, 3.3, 6.9 

I Cornolexidade 1 Alta Complexidade 

00004] 
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is HailitacotY" ll 

nciamento 

Valor do ,R$ 37,32. 
Procedimento 

39.011.06-2 Acompanharnento de paciente maior 
de três anos ate 15 anos incompletos adaptado corn 
AASI, unilateral ou bilateral. Consiste em avaliação 
otorrinolaringolôgica; avaliaçäo fonoaudiológica de 
linguagem e avaliação_audiológica; avaIiaço do 

beneficio do uso ASS!; orientaço a familia quanto 
•ao rnanuseio do aparelho e a necessidade de 
terapia fonoaudiológica e atendirnento do serviço 
social. 

Modalidade de Ambulatorial 
Atendimento 

Nivel de 3,4,6,7,8 
Hierarguia .  

Serviço / 
___________________________________ 

027/001, 027/002, 027/114 
Classificaçâo  

Atividade 34, 54 
Profissional  

Tipo de 1 20, 22, 30, 40, 50, 60, 61 
Prestador  

Faixa Etãria }[ 54, 55, 60, 61 H 
CID_lO 1-183.3, H90.0, H90.1, 1-490.2, 

1190.3, 1190.4, 1190.5, 1190.6, 
1190.7, H90.8, 1191.0, H91.1, 
H91.2, H91.3, 1191.8, 1191.9, 
H93.2 

Motivo de 3.2, 3.3, 6.9 
Cobrança 

j  

Complexidade 11 Media Complexidade M3 

Exige Atenção a Saüde Auditiva 
habilitaçao J  

Tipo de FAEC/Estratégico 
Fine ncia mento  

Quantidade Máximo 
01/paciente/02veze5/ano 

Va do R$ 22,55 
r

lor 
ntPocedm 

I.  000048 
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Tipo de 0722  3074050, 6 0, 61 

Prestador 

Faixa Etária 1 62, 63, 64, 8, 69, 

J 70,71,72 

CID_lO H90.0, H9 90.3, 79.....2 
1190.4, 119 -i90.7, 

1190.8, 119 1191.2, 
119

1193ffj 

Motivo de 
Cobranca__J 

3.2, 3.3, 6.9 

Media Complexidade N13 I Complexidade 

jxige Ateñção a Saüde Auditiva 

I habilitação 

Tipo de FAEC/Estratégico 
Financiamento 

I Quantidade II Máximo 01/ ano 

Valor do R$ 19,23 
Procedimento L 

39.011.08-9 Reavaliaço diagnóstica da deuiciência 
auditiva em paciente major de trés anos corn ou 
sern indicação do uso de AASI. 

Consiste na reavaliaçäo otorrinolaringológica; 
reavaliação fonoaudiológica de linguagem e 
reavaliaço audiológica; orientação a familia e 
atendimento do serviço social. 

Modalidade de Ambulatorial 
Atendimento 

NIvel del 3,4,6,7,8 
Hierarquia j 

Serviço / 027/001, 027/ 002, 027/114 
Classificação  

Atividade r7 54 
Profissional 

Tipo de 20, 22, 30, 40, 50, 60, 61 
Prestador [ 
Faixa Etária 53, 54, 55, 60, 61, 62, 63, 64, 

65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72 

CID_10 H83.3, 1190.0, 1190.1, 1190.2, 
1190.3, H90.4, 1190.5, 1190.6, 
1190.7, 1190.8, 1191.0, 1191.1, 
1191.2, 1191.3, 1191.8, 1191.9, 
1193.2 

[iMotivo de 3.3, 3.5 
Cobrança  

Cornplexidade IrMedia Complexidade M3 

Exige Atenço a SaOde Auditiva 
habilitação j 
Tipo de FAEC/Estratégico 
Financiarnento 

Quantidade Máximo 
01/paciente/02vezes/ano 

Valor do R$ 22,55 
Procedirnento 

39.011.09-7 keavaliaçào diagnóstica da deficiência 
auditiva em paciente menor de trés anos, ou em 
crianças e adultos com afecçOes associadas 
(neurológica, psicológicas, sIndromes genéticas, 
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rpnhiPIra4 ' -t v 

viso subnormal) ou perdas unilaterais, e, ainda, 
para os pacientes referenciados dos serviços de 
menor complexidade corn ou sem indicaçâo do uso 
de AASI. Compreende a realizaçäo de consulta 

otorrinolaringológica; reavali.acao fonoaudiológica de 
linguagem e reaãliaçci äudiológica; reavaliaçâo 
pediátrica e reavaliaço neurológica; atendimento 
do serviço social e_reavaliaçäopsicológica. 

Modalidade de Ambulatorial 
Atendimento - 

NIvel de 4, 7,8 
Hierarquia  

Serviço Ijj 027/002, 027/114 
Classificaçäo j 
Atividade 34, 54 
Prof issiona 

Tipo de 20, 22, 30, 40, 50, 60, 61 
Prestador  

Faixa Etária 50, 51, 52, 53, 54, 55, 60, 61, 
62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 
70, 71, 72 

CID_lO H83.3, H90.0, 1190.1, H90.2, 
H90.3, H90.4, 1190.5, 1-190.6, 
H90.7, H90.8, 1191.0, H91.1, 
H91.2, H91.3, 1191.8, 1191.9, 
H93.2 

Motivo de  
Cobra nça  

Complexidade 1 Alta Complexidade 

Exige Atençào a SaOde Auditiva 
habilitaçào 

Tipo de FAEC/Estratégico 
Financiamento 

Quantidade Máximo 
01/paciente/04vezes/ano 

Valor do R$44,36 
Procedimento  

39.011.10-0 Acompanhamento de criança corn 
implante coclear. Consiste em avaliação 
otorrinolaringológica; avaliação fonoaudiológica de 
jjjeavaliaão audiológica; orientação a 

familia; atendimento do serviço social e 
atendimento psicológico. Inclui o mapeamento e 
balanceamento de . eletrodos e telemetria de 
respostas neurais- neurotelemetria 

Modalidade de Ambulatorial 
Atendimento I 
Nivel de 7,8 
H era rg u Ia 

Serviço / 27/114 
Classificaçao  

Ativ
i
dade 34,54 

Prof ssiona 

Tipo de 20, 22, 30, 40, 50, 60, 61 
Prestador  

Faixa Etária J 50, 51, 52, 53, 54, 55, 60, 61 

CID_lO H83.3, 1190.0, 1190.1, 1190.2, 
1190.3, 1190.4, 1190.5, 1190.6, 
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I 

H90 7,' H90'b, HY1 0, H91 1, 
I 1-491.2, H91.3; H91.8, H91.9, 

Cobra 

Le 

Valor 
Procedirnento 

39.011.11-9 Acompanhamento de adulto corn 
irnplante coclear. Consiste em avaliaçâo 
otorrinolaringolOgica; avaIiaço fonoaudiológica de 
linguagem e avaliaçâo audiológica; orientaço a 

[?àmilia e atendimento psicológico. IncIui 0 
mapeamento e balanceamento de eletrodos e 
telemetria de respostas neurais-Neurotelemetria. 

Modalidade de Ambulatorial 
Atendimento 

Nivel de 7, 8 
H iera rq U Ia 

Serviço / 27/114 
CIassificaço 

Atividade I 34 54 
LProfissional L 

Tipo de l 20, 22, 30, 40, 50, 60, 61 
Prestador 

Faixa Etâria 62, 63, 64, 65, 66,  

I 70, 71, 72 

CID_lO H83.3, 1190.0, 1190.1, 1190.2, 
H90.3, 1-190.4, H90.5, 1190.6, 
1190.7, 1190.8, H91.0, H91.1, 
H91.2, 1191.3, 1191.8, H91.9, 
1193.2 

Motivo de 3.1 
Cobrança 

CompIexid_ 

Exige Atençâo a Saüde Auditiva 

1 1  habilitação 

Tipo de FAEC/Estratégico 
Financiamento  

Quantidade 1 Máximo 

Valor do R$ 58,62 
[Procedirnento J 

II 39.012.00-0 Selecäo e AdaDtacão de AASI II 

39.012.01-8 Seleçäo e veriticaçäo do beneticlo do 
AASI. Consiste na realização da pré-moldagern e 
confecco do rnolde auricular 

personal i za do. seleçao d as ca racteristica S 
eletroacósticas do aparelho e testes para verificaçâo 
do beneficio fornecido pelo AASI. MInimo de três 
marcas diferentes. 
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de 
ar 

Servico 

Prestador II 
CID_lO 1-183.3, 1-190.0, H90.1, 1-190.2, 

H90.3, H90.4, H90.5, H90.6, 
H90.7, HYO.8, H91.0, H91.1, 
H91.2, H91.3, H91.8, H91.9, 
H93.2 

Motivo de 1 .2 
Cobrança 

Complexidade Media Complexidade M3 1 
Exige Atençâo a SaOde Auditiva 

Tipo de I  FAEC/Estratégico 
Financiarnento 

I Quantidade Méximo Ol/paciente/ano 

Valor do R$ 8,75 
Procedimento 

39.012.02-6 Reposição de molde auricular. Consiste 
na realização da pré-moldagem e confecçào do 
molde auricular personalizado. 

Modalidade de Ambulatorial 
Atendimento 

Nivel de 3,4,6,7,8 
11 

Serviço T 027/001, 027/002, 027/114 
Classificaçâo 

Atividade 34, 54 
Prof issional 

______________________________________ 

Tipo de 20, 22, 30, 40, 50, 60, 61 

CID_lO H83.3, H90.0, H90.1, 1-190.2, 
H90.3, H90.4, H90.5, H90.6, 
H90.7, H90.8, H91.0, H91.1, 
H91.2, H91.3, H91.8, H91.9, 
H93.2 

I Complexidade] Media Complexidade M3 

Exige Atenção a SaCide Auditiva 
Habilitação 

Financiamento FAEC/Estratégico 

Valor do R$ 8,75 
Procedimento - 

020.00-2 

Individual 

39.021.01-7 AASI externo retroaurlctflar tIO A. 
Consiste no fornecirnento do aparelho de 
amplificaçào sonora individual tipo retroauricular em 
pacientes corn diagnóstico, seleção e adaptacão 
concluldos. 
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te9tt. 
Modalidade'de F :AmDUIatOrIaF'- 
Atendimento j 
NIvel de 3,4,6,7,8 
Hierarquia 

Serviço I 027/001, 027/002, 027/114 
Classificaçâo 

Atividade 34/54 
Profissional 

 

Tipo de 20, 22, 30, 40, 50, 60, 61 
Prestador ] 
CID_lO H83.3, H90.0, H90.1, H90.2, 

H90.3, 1-190.4, 1-490.5, H90.6, 

1-190.7, 1-190.8, H91.0, H91.1, 

1191.2, H91.3, 1191.8, 1191.9, 

L 1193.2 

Motivo de  
Cobrança 

I Complexidade1I Media Complexidade M3 

Fe [Aenção a Saiide Auditiva 

ilitacao I_____________ 
Tipo de FAEC/Estratégico 
Financiarnento 

QUantidade J Mãximo 02 

Valor do I[ki.050,U0 
Procedirnento 

39.021.02-5 AASI externo retroauricular tipo B 
Consiste no fornecimento do aparelho de 
ampliflcaçSo sonora individual tipo retroauricular em 
pacientes corn diagnóstico, seleçâo e adaptaçào 
con clu [dos. 

Modalidade de [AiKbulatorial 
Atendimento  
Nivel de  
Hierarquia 

Serviço / 027/001, 027/002, 027/114 
Classificação __J 
Atividade 34, 54 
Prof issiona 

Tipo de 20, 22, 30, 40, 50, 60, 61 
Prestador I 
CID_lO H83.3, H90.0, 1190.1, 1190.2, 

1190.3, 1-190.4, 1190.5, H90.6, 
1190.7, 1190.8, 1191.0, H91.1, 
H91.2, 1191.3, 1191.8, 1191.9, 

j 1193.2 

Motivo de 2.1, 2.2, 2.3 
Cobrança  

I CornpIexidadejI Media Cornplexidade M3 

Exige Atençâo a Saüde Auditiva 
habilitaçâo 

Tipo de FAEC/Estratégico 

L Financiamento 

I Quantidade II Máximo 02. 

Valor do R$ 1.400,00 
ProcedirnentoJ 

- 

39.021.03-3 AASI externo 
Consiste no fornecimento 

retroauricul~tipo 
do ap  

flfl nfl r 
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/ 

ampliricaçaQsonora inaiviauai tipo retroauricuiar eli' 

pacientes corn diagnóstio, rselecao e adaptação 
concluidos. 

Modalidade de Ambulatorial 

NIvel de I  3,4,6,7,8 
Hierarquia 1

1  

Serviço / 027/001, 027/002, 027/114 
Classificaço 

 

Atividade 34, 54 

Tipo de 20, 22, 30, 40, 50, 60, 61 
Prestador 

CID_lO [H83.3, 1190.0, 1190.1, 1190.2, 
H90.3, H90.4, 1190.5, 1190.6, 
1190.7, 1190.8, 1191.0, H91.1, 
1191.2, 1191.3, H91.8, 1191.9, 
H93.2 

Motivo de 2.2, 2.3 IF-2.1, 
LCobranc 

Complexidade Media Complexidade M3 

Exige Aterição a Saüde Auditiva 
ha bi I itação 

FAEC/Estratégico  
L

Tpo rnde 
Fin  

I Quantidade II Méxirno 02 

Valor do R$ 2.200,00 
Procedirnento 

39.021.04-1 AASI externo intra - auricular tipo A. 
Consiste no fornecirnento do aparelho de 
amplificação sonora individual tipo intra - auricular 
em pacientes corn diagnOstico, seleção e adaptação 
con clu [dos. 

Modalidade de Ambulatorial 
Atend i rnento 

Nivel de 
H era rq u ia 11  

3,4,6,7,8 

Serviço / 027/001, 027/002, 027/114 
Classificaçào 

Atividade 34, 54 
Prof ission a I 

Tipo de 20, 22, 30, 40, 50, 60, 61 
Prestador 

CD_b 1183.3, H90.0, H90.1, 1190.2, 
H90.3, H90.4, 1190.5, H90.6, 
1190.7, 1190.8, H91.0, 1191.1, 
H91.2, 1191.3, H91.8, 1191.9, 
H93.2 

rifivo de  
Cobrança  

I Cornplexidade II Media Complexidade M3 

Exige Atenço a SaOde Auditiva 
Habilitação  

Tipo de F FAEC/Estratégico 
Financiamento 

I Quantidade Mâximo 02 I 
Valor ddfl R$ 1.050,00 
Procedimento JL__ 

000054 
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39.021.05-0 AASI externo intra - auricular tipo B. 
Consiste no fornecimento do aparelho de 
amplificaçäo sonora individual tipo intra - auricular 
em pacientes corn diagnóstico, seleçào e adaptacão 
concluidas. 

Modalidade de •Arnbulatorial 
Atendimento 

Nivel de 3,4,6,7,8 
H iera rq u a 

Serviço / 027/001, 027/002, 027/114 
[Classificaco 

Atividade 34,-54 

T de 
Pre
ipo

stador 
20, 22, 30, 40, 50, 60, 61 

CJD_10 H83.3, H90.0, H90.1, 1-190.2, 
H90.3, H90.4, H90.5, H90.6, 
1-490.7, H90.8, H91.0, H91.1, 
H91.2, 1-491.3, H91.8, H91.9, 
H93.2  

Motivo de 2.1, 2.2, 2.3 
Cobra nça 11  

I Complexidade 1 Media Complexidade M3 

Exige Atenção a SaOde Auditiva IF Habilitaçäo 

Tipa de FAEC/Estratégico 
Financiarnento 

I Quantidade 1 Méximo 02 

Valor do R$ 1.400,00 
Procedimento 

39.021.06-8 AASI externo intra - auricular tipo C. 
Consiste no fornecimento do aparelho de 
amplificaçào sonora individual tipo intra - auricular 
em pacientes corn diagnóstico, seleçâo e adaptaçâo 
con clu [dos. 

Modalidade de rAmbulatorial 
Atendimento I 
Nivel de 3,4,6,7,8 

Serviço / 027/001, 027/002, 027/114 
[_çssificacao 

Atividade 34, 54 
Profissional 

Tipo de 20, 22, 30, 40, 50, 60, 61 
Prestador - 

CID_lO H83.3, H90.0, 1-190.1, H90.2, 
H90.3, H90.4, 1-490.5, H90.6, 
H90.7, H90.8, 1-491.0, H91.1, 
H91.2, H91.3, 1491.8, 1491.9, 
H93.2 

Motivo de 2.1,  

Cobrça__JL_______________ 
[compxidadjMédiaConipIexidade.M 

Exige Atenção a Saüde Auditiva 
Habilitacäo 

Tipa de FAEC/Estratégico 
Financiarnento 

 

Quantidade__  
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Procedimento 
22d0;o0 

39.021.07-6 AASI • externo intra - canal tipo A. 
Consiste no fornecirnento do aparelho de 
amplificaçâo sonora individual tipo intra - canal em 
pacientes corn dia4n6sticV, seleçâo e adaptação 
concluldos. 

Modalidade de Ambulatorial 
Atendirnento 

NIvel de 3,4,6,7,8 
Hierarguia  

Serviço I 027/001, 027/002, 027/114 
Classificaçâo  

Atividade 34, 54 
Prof issiona 

Tipo de 20, 22, 30, 40, 50, 60, 61 
Prestador 

CID_lO H83.3, H90.0, H90.1, H90.2, 
1-190.3, H90.4, H90.5, H90.6, 
H90.7, 1190.8; H91.0, H91.1, 
1-191.2, H91.3, 1-191.8, H91.9, 
1-193.2 

Motivo de  
Cobrança 

_____________ 

L Complexidade Media ComplexidadeM3 

Exige Atenção a Saóde Auditiva 
Habilitaç5o 

Tipo de FAEC/Estratégico 
Financiamento 

Quantidade __J Méxirno 02  

Valor do P4 1.050,00 
Procedimento ii 

39.021.08-4 AASI externo intra - canal tipo B. 
Consiste no fornecimento do aparelho de 
amplificação sonora individual tipo intra - canal em 
pacientes corn diagnôstico, seleção e adaptação 
con clu idos. 

Modalidade de Arnbulatorial 
Atendirnento 

Nivel de 3,4,6,7,8 
Hierarquia : 

Serviço / 027/001, 027/002, 027/114 
Classificaço  

Atividade 34, 54 
Prof issiona  

Tipo de 20, 22, 30, 40, 50, 60, 61 
Prestador 

______ 

CID_lO H83.3, H90.0, H90.1, H90.2, 
H90.3, 1-190.4, H90.5, H90.6, 
1190.7, H90.8, H91.0, H91.1, 
1191.2, 1191.3, H91.8, H91.9, 
1193.2 

Motivo de  
Cobranga 

I Complexidade F Media Complexidade M3 

Exige Atenção a Saóde Auditiva 

Tipo de FAEC/Estratégico 

uuubuu 
flflnn:-r 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

A
O

 B
A

R
B

O
SA

 D
E

 SO
U

Z
A

 SO
B

R
IN

H
O

 - 03/10/2022 10:14:14
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 50b61fa0-99f9-4878-9fe0-3767a33a5ccb



nancaeno  
Quantidade II Máxirno 02 Boom 
Valor do P4 1.400,00 
Procedimento 

39.021.09,2 AASIexterno intra - canal tipo C. 
Consiste na adaptação do apareiho de amplificação 
sonora individual tipo intra - canal em pacientes 
com diagnóstico, seleçâo e adaptaco concluldos. 

Modalidade de Ambulatorial 
Atendimento j 

[NIvel del 
Hierarquia  

Serviço I 1 027/001, 027/002, 027/114 
Classificaçâo  

Atividade I 3'L 54 
Profissional J 
Tipo de 

______________________________ 

20, 22, 30, 40, 50, 60, 61 
Prestador  

CID_lO 1-183.3, H90.0, 1190.1, 1190.2, 
1190.3, 1190.4, H90.5, H90.6, 
1190.7, 1190.8, H91.0, 1191.1, 
H91.2, H91.3, 1191.8, 1191.9, 
1193.2  

Motivo de  
Cobrança 

I Complexidade II Media Complexidade M3 

Exige Atenção a Sacide Auditiva 
Habilitaçâo 

Tipo de FAEC/Estratégico 
I Financiarnento  

I Quantidade I Máximo 02 

Valor do R$ 2.200,00 
Procedimento ______________________________ 

39.021.10-6 AASI externo micro - canal tipo A. 
Consiste no fornecirnento do apareiho de 
amplificaçäo sonora individual tipo micro - canal em 
pacientes corn diagnóstico, seleç5o e adaptação 
concluldos.  

flModalidade de I Arnbulatorial 
Atendimento 

NIvel de 3,4,6,7,8 
H era rq u a 

Serviço / 027/001, 027/002, 027/114 
Classifica ão  

Atividade I  
Profissional j 

Tipo de 20, 22, 30, 40, 50, 60, 61 
Prestador __________________________________ 

CID_lO 1183.3, H90.0, H90.1, H90.2, 
H90.3, H90.4, 1190.5, H90.6, 
1190.7, 1190.8, H91.0, 1191.1, 
1191.2, H91.3, H91.8, 1191.9, 
1193.2 

Motivo de 2.1, 2.2, 2.3 
Lcobranca 

LcpJi4c__iL!4dia Complexidade M3 
_____ 

Exige Atenção a SaOde Auditiva 
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Habilitaçao 

[tEio de FAEC/Estratégico 
I Financiamento 

39.021.11-4 AASI externo micro - canal tipo B. 
Consiste no fornecimento do aparelho de 
ampIificaço sonora individual tipo micro - canal em 
pacientes corn diagnóstico, seleçäo e adaptacão 
conciuldos. 

Modalidade de Ambulatorial 
Atendimento 

Nivel de  
Hierarquia 

Serviço / 027/001, 027/002, 027/114 
Classificaçào _J 
Atividade 34, 54 
Profissional j 
Tipo de 20, 22, 30, 40, 50, 60, 61 
Prestador 

_________________________________ 

H83.3, H90.0, 1-190.1, H90.2, 
H90.3, H90.4, H90.5, H90.6, 

7-H93.2 

H90.7, H90.8, H91.0, H91.1, 
H91.2, H91.3, 1-191.8, H91.9, 

 

i&ivo 
Cobrança [ 

I Complexidade Media Cornplexidade M3 

Exige Atençâo a SaUde Auditiva 
Habilitação 

Tipo de FAEC/Estratégico 
Financiamento J 

l. MáximoO2 __.____j 

Valor do R$ 1.400,00 
Procedirnento 

n n - 
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39,021.14-9 AASI externo de condução óssea 
retroauricular tipo A. Consiste no fornecirnento do 
apareiho de amplificaço sonora 

individual tipo retroauricular, adaptado por via 
óssea, incluindo vibrador ôsseo, arco e cabo em 
pacientes corn diagnóstico, seleção e adaptação 
concluldos. 

Modalidade de Ambulatorial 
Atendirnento 

Nivel de 3,4, 6, 7,8 
Hierarquia J 
Serviço / 027/001, 027/002, 027/114 
Classificaçào 

Atividade 4, 54 
Profissional 

Tipo de 20, 22, 30, 40, 50, 60, 61 
Prestador 

______ 

nn 
Li Li 

r r 
U  i U 

C fl 
•J J 

I CompIexidad4fMediCothpIeddade M3 I 
Exige 
Habilitação 

Atenção a Saüde Auditiva 

Tipo de 
Financiamento 

E3EC/Estratégico 
- 

QuantidadejLMao.02 ._ 
Valor do 
Procedimento J 

R$ 2.200,00 

- 

39.021.13-0 AASI externo de conduço óssea 
convencional tipo A. Consiste no fornecimento do 
aparelbode amplificaçãosonora  

individual tipo convencional, adaptado por via 
Ossea, incluindo vibrador ósseo, arco e cabo em 
pacientes corn diagnóstido, seleção e adaptação 
concluidos. 

Modalidade de Ambulatorial 
Atendimento 

Nivel de 3,4,6,7,8 
H iera rq u ia 

Serviço / 027/001, 027/002, 027/114 

[_Classificaçâo 

Atividade 34, 54 
Profissional 

Tipo de 20, 22, 30, 40, 50, 60, 61 
Prestador 

CID-10 H83.3, H90.0, H90.1, H90.2, 
H90.3, H90.4, H90.5, H90.6, 
H90.7, H90.8, H91.0, 1-191.1, 
1191.2, H91.3, H91.8, H91.9, 
1193.2 

Motivo de 2.1, 2.2, 2.3 
Cobranca 

I Complexidade Media Complexidade M3 

Exige Atenção a saUde Auditiva 
Habilitação 

Tipo de FAEC/Estratégico 
Financiarnento 

I  IMáximo 02 

Valor do R$ 500,00 
Procedimento 
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39.022.00-5 Reposição de Aparelho de Amplificaçâo 
Sonora Individual 

39.022.01-3 Reposição de PASI externo 
retroauricular tipo A. Consiste no fornecimento do 
apareiho de amplificação sonora individual tipo 
retroauricular em pacientes corn diagnôstico, 
seleção e adaptaçâo concluidos. 

Modalidade de Ambulatorial 
Atendirnento J 
Nivel de 3,4,6,7,8 
H iera rq u ia  

Serviço / 027/001, 027/002, 027/114 
Classificação  

Atividade 34, 54 
Prof issiona I  

Tipo de 20, 22, 30, 40, 50, 60, 61 
Prestador  

CID_lO H83.3, H90.0, H90.1, H90.2, 
H90.3, H90.4, 1-190.5, H90.6, 
H90.7, 1-190.8, H91.0, H91.1, 
H91.2, 1-191.3, H91.8, H91.9, 
H93.2 

Motivo de 2.1, 2.2, 2.3 
Cobrança  

I Complexidade )[ _Media Complexidade M3 

Exige Atençâo a Saüde Audftiva 
Habilitaçao  

Tipo de FAEC/Estratégico 

I Quantidade Mthximo 02 

Valor do R$ 1.050,00 
Procedirnento 

39.022.02-1 Reposiçâo de AASI externo 
retroauricular tipo B Consiste no fornecimento do 
apareihodearnplificaçãosonora  

individual tipo retroauricular em pacientes com 
dia nóstico, seleçäo e adaptacão concluldos. 

Modalidade de Ambulatorial 
Atendirnento 

Nivel de 3,4,6,7,8 
Hi era rq u i a 

Serviço / 027/001, 027/002, 027/114 

ddooBo 
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I classiticaçao' 1 1 "- 

Tipo de 20, 22, 30, 40, 50, 60, 61 
Prestador  

CID_lO 1-183.3, H90.0, H90.1, H90.2, 
H90.3, Il90.4, H90.5, 1-190.6, 
H90.7, H90.8, H91.0, H91.1, 
1-191.2, H91.3, 1-191.8, H91.9, 
1-193 .2 

Motivo de 2.1, 2.2, 2.3 
Cobrança 

Compiexidade fi Media Complexidade M3 

Exige Atenço a Saóde Auditiva 
Habilitação 

Tipo de FAEC/Estratégico 
Financiamentoj 

LQtic___JLximo  

Valor do R$ 1.400,00 
Procedimento 

39.022.03-0 Reposiçâo de AASI externo 
retroauricular tipo C. Consiste no fornecimento do 
apareiho de amplificaçâo sonora  

individual tipo retroauricular em pacientes com 
L4i!gn6stico, seleço e adaptaçâo concluidos. 

Modalidade de Ambulatorial 
Atendimento 

Nivel del 3,4,6,7,8 
Hierarguia J 
Serviço / 027/001, 027/002, 027/114 
classificação I 
Atividade 34, 54 
Prof issiona 

Tipo de 20, 22, 30, 40, 50, 60, 61 
Prestador 

CID_lO 1-183.3, 1-190.0, H90.1, H90.2, 
1-190.3, 1-190.4, H90.5, H90.6, 
H90.7, 1-190.8, H91.0, H91.1, 
1-191.2, H91.3, H91.8, H91.9, 
H93.2 

Motivo de 2.1, 2.2, 2.3 
Cobrança 

Complexidade I Media Complexidade NI3 

Exige Atençâo a Saüde Auditiva 
Habilitação 

Tipo de FAEC/Estratégico 
Financiamentp 

Quantidade 11 Máximo 02 

Valor do 1pU2.200,00 
Procedimento UI_________ 

39.022.04-8 Reposição de AASI externo intra - 

auricular tipo A. Consiste no fornecimento do 
aparelho de amplificacâo Sonora 

individual tipo intra - auricular em pacientes com 
diagnóstico,_seleção e adaptação concluldos. 

Modalidade de Ambulatorial 
Atendimento I  
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- 

Serviço / 
CIa ssiflcação 

027/001, 027/002, 027/114 

Atividade 
Profissional 

34,54 
- 

Tipo de 
Prestador 

20, 22, 30, 40, 50, 60, 61 

________________________________ 

CID_lO H83.3, 1190.0, 1190.1, H90.2, 
1190.3, 1190.4, H90.5, H90.6, 
H90.7, 1190.8, 1191.0, 1191.1, 
1-191.2,. H91.3, 1-191.8, H91.9, 

________ 
1193.2 

Motivo de IF2.1, 2.2, 2.3 
Cobrança 

[çomplexiciade !ridia Complexidade M3 

Exige Atenço a Saüde Auditiva 
Habilitação 

Tipo de IFFAEC/Estratégico 
Financiamento 

I Quantidade I Méximo 02 

Valor do R$ 1.050,00 
Procedimento 

9.022.05-6 Reposição de AASI externo intra - 

auricular tipo B. Consiste no fornecimento do 
apareiho de amplificação sonora individual tipo intra 
- auricular em pacientes corn diagnóstico, seleçâo e 
adaptaçäo concluldos. 

Modalidade de Ambulatorial 
Atendirnento 

Nivel de 3,4,6,7,8 
Hierarguia 

Serviço / 027/001, 027/002, 027/114 
Classificaçâo 

 

Atividade  
Profissional J I 

Tipo de 20, 22, 30, 40, 50, 60, 61 
Prestador 

CID10 H83.3, 1190.0, H90.1, H90.2, 
1190.3, 1190.4, 1190.5, 1190.6, 
H90.7, H90.8, H91.0, 1191.1, 
1-191.2, 1191.3, 1191.8, H91.9, 
1193.2 

ode 
FC obrança 

2.1, 2.2, 2.3 

[_çpiplexidade 
_______________ 

Media Complexidade M3 

Exige 
rHabilitaçâo 

Atençâo a Saüde Auditiva 

I 
Tipo de FAEC/Estratégico 
Financiarnento 

I_Qtdade __iLMáximo 02 

Valor do R$ 1.400,00 
Procedimento 

39.022.06-4 Reposiç5o de AASI externo intra - 

auricular tipo C. Consiste no fornecirnento do 
aparelho de amplificação sonora individual tipo intra 
- auricular em pacientes corn diagnóstico, seleção e 
adaptacão cancluldos. 

flflr'rn,-, 
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Modalidadé' de Ambulatorial  
Atendimento 11 
Nivel de 3,4,6,7,8 
Hierarquia 

Serviço I 027/001,027/002, 027/114 
Classificaço 
Atividade I 34.54 
Profissional L 
Tipo de 20, 22, 30, 40, 50, 60, 61 
Prestador 
CID_lO IH3. H90.0, 1190.1, 1190.2, 

H90.3, H90.4, H90.5, H90.6, 
H90.7, 1190.8, 1191.0, 1191.1, 
1191.2, H91.3, 1191.8, 1191.9, 

J 1193.2 

Motivo de I2.1, 2.2, 2.3 
Cobra nça 
Complexidade Media Complexidade M3 

Exige Atenção a SaOde Auditiva 
[jjabilitacão . . . 

Tipo . de FAEC/Estratégico 
Financiamento 

I Quantidade IrMimo 02 

Valor do R$2200,00 
Procedimento j 

39.022.07-2 Reposição de AASI externo intra - 

canal tipo A. Consiste no fornecimento do apareiho 
de amplificaçäo sonora individual tipo intra - canal 
em pacientes corn diagnóstico, seleço e adaptaço 
concluidos. 

rMdalidade de Ambulatorial 

NEvel de 3,4,6,7,8 
l-lierarquia 

Serviço / 027/001, 027/002, 027/114 
Classificaçâo _j 
Atividade I 34,  54 
Profissional 

Tipo de 20, 22, 30, 40, 50, 60, 61 
Prestador  

CID_lO 1-483.3, 1190.0, 1190.1, 1190.2, 
H90.3, H90.4, 1-190.5, 1190.6, 
H90.7, H90.8, 1191.0, 1191.1, 
1191.2, 1191.3, H91.8, 1191.9, 
1193.2 

Motivo de 2.1, 2.2, 2.3 
Cobrança 

___________________________________ 

pmpJ!_Il Media CompdJeM__ I 
Exige Atenção a Saüde Auditiva 
Habilitacäo 
Tipo de FAEC/Estratégico 
Fine ncia mento _____________________ 

IQuandadeJI ............................................................ 
Valor do R$ 1.050,00 
Procedimento 

[tISP!i'fl 

39.022.08-0 Reposição de AASI externo intra - 

canal tipo B. Consiste no fornecimento do aparelho 

000063 
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39.022.09-9 Reposiçâo de AASI externo intra - 

canal tipo C. Consiste no fornecin'iento do aparelho 
de amplificação sonora individual tipo intra - canal 
em pacientes corn diagnóstico, seleção e adaptaçäa 
concluldos. 

Modalidade de Ambulatorial 
Atendirnento 

NIvel de 3,4,6,7,8 

Serviço / 027/001, 027/ 002, 027/114 
Classificaçä o  

Atividade 1 34, 54 
Profissional 

j 
__________________ 

Tipo de 20, 22, 30, 40, 50, 60, 61 
Prestador 

______________________________ 

CID_lO 1183.3, 1190.0, 1190.1, H90.2, 
- 

1190:3, H90.4, H90.5, 1190.6, 
1190.7, 1190.8, 1191.0, 1191.1, 
H91.2, H91.3, 1191.8, H91.9, 

J 1193.2 

Motivo de 2.1, 2.2, 2.3 

Cornplexidade j[ Media Complexidade M3 

Exige Atençäo a SaOde Auditiva 
HabUitaço_J_______  

Tipo de FAEC/Estratégico 
Financiamento 

I Quantidade jj Máximo 02 

Valor do R$ 2.200,00 
Procedimento j - 

/ 
I.  

0006c4 

4*M.. ' .• t 

ampliflcaaosonora inavaualciponcra -canai 
acientes corn diagnóstico, seleção e adaptaoL

e 

cluidos. 

Modalidade de .Arnbulatorial - - 

NIvel de 3,4, 6,'7, 8 
Hierarquia j 
Serviço / 027/001, 027/002, 027/114 
Classificação 

flAtividade 34,54 
Prof issional 

Tipo de 20, 22, 30, 40, 50, 60, 61 

CID_lO H83.3, H90.0, 1190.1, 1190.2, 
H90.3, H90.4, 1190.5, H90.6, 
H90.7, 1190.8, H91.0, H91.1, 
H91.2, H91.3, H91.8, H91.9, 
H93.2 

Motivo de 2.1, 2.2, 2.3 
LCobranca 

Complexidade I[ Media Complexidade M3 3 
Exige Atenção a Saüde Auditiva 
Habilitação 

Tipo de FAEC/Estratégico 
Financiarnento 

Quantidade Máximo 02 F 
Valor do R$ 1.400,00 
Procedimento 

[if 
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39.022.10-2 Reposiço de AASI externo micro - 

canal tipo A. Consiste no fornecimento do apareiho 
de amplificacão sonora individual tipo micro - canal 
em pacientes corn diagnóstico, seleção e adaptação 
concluidos. 

Modalidade de AijibUlatorial 
Atendimento 

Nivel de 3,4,6,7,8 
F-lierarquia 

Serviço / 027/001, 027/002, 027/114 
Classif1cação 

Atividade I 34,54 
Profissional J 
Tipo de 

________ 

20, 22, 30, 40, 50, 60, 61 
Prestador 

CID_lO H83.3, H90.0, H90.1, H90.2, F 
H90.3, H90.4, H90.5, H90.6, F 
H90.7, H90.8, H91.0, H91.1, 
1-191.2, .H91.3, H91.8, 1-191.9, F 

J H93.2 

Motivo de 2.1, 2.2, 2.3 
Cobrança 

I_Complexidade_JI Media Complexidade M3 

Exige Atenção a SaOde Auditiva 
Habilitação 

Tipo de FAEC/Estratégico 
Financiarnento 

F Quantidade Méximo 02 

Valor do R$ 1.050,00 
Procedimento 

39.022.11-0 Reposição de AASI externo micro - 

canal tipo B. Consiste no fornecimento do aparelho 
de amplificaçäo sonora 

individual tipo micro - canal em pacientes com 
dia nóstico, seleçäo e adaptacäo concluldos. 

Modalidade de Ambulatorial 
Atendimento 

Nivel de 3,4,6,7,8 
H iera rg u i a 

Serviço / F 027/001, 027/002, 027/114 
Classificação 

Atividade 34,54 
L!rofissional 

Tipo de 20, 22, 30, 40, 50, 60, 61 

CID_lO 1-183.3, H90.0, H90.1, 1190.2, 
H90.3, H90.4, H90.5, H90.6, 
H90.7, 1190.8, H91.0, H91.1, 
1191.2, 1191.3, H91.8, H91.9, 
1193.2 

Motivo de 1 2.1, 2.2, 2.3 
Cobrança 

F Cornplexidade  FL!"lédia Complexidade M3 

Exige Atençâo a SaUde Auditiva 

Tipo de FAEC/Estratégico 
Financiamento  

000064 

000065 
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I Quantidade. 1 NThximo 02 

do 1.400,00 A  
Procedirnento  

39.022.12-9 Reposiçäo de AASI externo micro - 

canal tipo C. Consist; no fornecirnento do apareiho 
de arnplificaço sond?C 

individual tipo micro - canal em pacientes corn 
diagnóstico, seleção e adaptação concluldos. 

Modalidade de 
Atendimento 11 

Ambulatorial 

NIvel de 3,4,6,7,8 
Hierarquia 

Serviço / 027/001, 027/002, 027/114 
Classificaço  

Atividade 34,54 
Prof issio n a I  

Tipo de 20, 22, 30, 40, 50, 60, 61 

11 Prestador 

CID_lO 1183.3, 1190.0, 1190.1, H90.2, 
H90.31 1190.4, 1190.5, 1190.6, 
1190.7, 1190.8, 1191.0, 1191.1, 
H91.2, 1191.3, 1191.8, 1191.9, 
1193.2 

Motivo de 2.1, 2.2, 2.3 
Cobrança  

I Complexidade Media Complexidade M3 

Exige 1 Atençào a SaOde Auditiva 

Tipo de FAEC/Estratégico 

I Quantidade 11 Máximo 02 I 
Valor d R$ 2.200,00 
Procedimento 

39.022.13-7 Reposição de AASI externo de 
conduçao óssea convencional tipo A. Consiste no 
fornecimento do aparelho de amplificação sonora 
individual tipo convencional, adaptado por via 

óssea, incluindo vibrador ósseo, arco e cabo em 
pacientes corn diagnóstico, seleçäo e adaptaçäo 
concluIdos. 

Modalidade de I Arnbulatorial 
Atendimento 

NIvel del 3,4,6,7,8 
F-lierarquia 

Serviço / 027/001, 027/002, 027/114 

Atividade 34, 54 

Tipo de 20, 22, 30, 40, 50, 60, 61 

CID_lO 1183.3, 1190.0, H90.1, H90.2, 

I 1190.3, 1190.4, 1190.5, 1190.6, 
1190.7, H90.8, 1191.0, H91.1, 
1191.2, 1191.3, 1191.8, H91.9, 
1193.2 

Motivo de 2.1, 2,2, 2.3 
Cobranca IL 
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39.022.14-5 Reposição de AASI externo de 
conduço óssea retroauricular tipo A. Consiste no 
fornecimento do apareiho de amplificaco sonora 
individual tipo retroauricular, adaptado por via 

ea, incluindo vibrador ósseo, arco e cabo em 
cientes corn diàgnóstico, seleçâo e adaptaçäo ra 
ncluidos. 

Modalidade de Arn.bu1toria1 

tel de 3,4,6,7,8 
ra rq u a 

Serviço / 027/001, 027/002, 027/114 
Classificação 

Atividade 34, 54 

Profissional I 

o de  1 
Tstador  

20, 22, 30, 40, 50, 60, 61 

CID_lO H83.3, H90.0, 1-190.1, H90.2, 
H90.3, H90.4, H90.5, H90.6, 
H90.7, H90.8, H91.0, H91.1, 
H91.2, H91.3, H91.8, H91.9, 
H93.2 

Motivo de 1 
Cobrança 

- 

I Complexidade 'I Media Complexidade M3 I 
Exige Atenção a Saüde Auditiva 

LHabilitacäo 

fllipo de FAEC/Estratégico 
Financiamento 

Quantidade ii Méximo 02 

Valor do R$ 500,00 
Procedirrientoj 

ANEXO VJ 

TABELA DE MOTIVO DE COBRANA DA APAC 

Cod. IL2cric5o 
2.1 Ortese, prOtese e /ou rneios 

auxiliares de Iocomoção dispensado 
dentro do periodo de validade da 
APAC 

2.2 Ortese, prOtese e /ou meios 
auxiliares de Iocomoção não 
dispensado dentro do perlodo de 
validade da APAC 

2.3 Ortese, prOte se e /ous 
na  auxil iaresd Iocomoçäoo 

ão dispensado (inadequ o 

:m:e 

_______ 
eguipamento) 

3.1 II Deficiência auditiva comprovada 

0 U ¼) LI U I 
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• .efiCt: j .:f 

7.4 Perrnanecë na rnesrnaUPS corn 
mudança de procedirnento em 

• funçâo de rnudança de finalidade de -• GOOQ* 
tratamento 

7.5 Peéce na mesma UPS corn 
- rnudanç

rman 
 a de procedimento por 

para internaçao por 

9.1 fl Obito relacionado a doença 

L.2 IL ObitoP picIq!ct! 

ANEXO VII 

TABELA DE NACIONALIDADE 

CODIGO DEscRIcAo 

14 J[ Venezuelano I 
15 II Colombiano I 

Peruano 

17 Eguatoriano I 
18 II Surinamês I 
19 II - Guianense 

20 Naturalizado Brasileiro ] 
fl 21 Argentino 

22 II Boliviano I 
23 JI - Chileno 

24 JI Paraguaio I 
25 II Urugualo 

30 I AImão 

31 Belga 

fl 32 II Britânico 

34 II Canadense 

35 II Espanhol 

36 II Norte - Arnericano (EUA) 

E=3 7 IL_ Frances 

I 38 II Suiço 

I 39 II Italiano 

fl 42 II Chines 

I 43 IL Coreano 

Português I 
48 Lati  

I 49 II Outros Asiáticos 

I 50 II . Outros 

ANEXO VIII 

TABELA DE sERvrço/cLAssIFIcAcAo DE SERVIO X cLAssIFIcAcAo BRASILEIRA DE ocuPAcOEs -CBO/94 

SERVIO 11 DO - 11  cLAssIFIcAcAo 11 CLASSIFICAcAO DE 11 PROFISSIONAL 

A 

0000b9 
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1 
027 Atençao a 

Sa(ide 
Auditiva 

001 Diänbstico 
Tratamento e 
Reabilitação 
Auditiva na Media 
Complexidad&Y 

01- 

L 
06152 Nielico 

Owrrinolaringologist 

07925 II Fonoaudiólogos 

07310 Assistente Social, er 
geral 

07410 Psicólogo, em gera 

002 Diagnóstico, 
Diferencial, 
Tratamento e 
Reabilitação 
Auditiva na Alta 
Complexidade 

01 
O€lJ 

F  Medico 
Otorrinolaringobgist 

106142 II Medico Neurologist 

06155 Medico pediatra 

07925 FonoaUdiólogos 

07310 AssistenteSocial, er 
gera I 

Psicólogo, em gera 

003 Terapia 
Fonoaudiológica 

I II II 
01 07925 1 Fonoaudiólogos 

114 Diagnose, Terapia 
em - 

Otorrinolaringologia 
- 

- 

- 

I 01 II 06152 II Medico 
ii II Otorrinolaringologist 

02 fl 06142 Medico NeuroIogist 

03 06155 1 Medico Pediatra 

04  07925 II Fonoaudiólogo 

05 JI 07410 Psicólogo, em gera 

I- 

0060 73 
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23/05/2022 15:14 Minist+rio do Sade 
- 

ADVERTENCIA 

Este texto nØo substitul 0 publicado no Diana Oficial da Unio 

Ministrio da Sade 
Gabinete do F'linistro 

PORTARIA No 3.042, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2009 

Estabelece recursos a serern incorporacios ao Teto 
financeiro de Media e Alta Complexidade em Serviços 
de SaUde Auditiva nos Municipios de Barreiras (BA) e 
Belo Horizonte (MG). 

0 MINISTRO DE ESTADO DA SAUDE, no uso de suas atribuiçoes, e 

Considerando a Portaria SAS/MS no  128, de 3 de marco de 2008, que habilita o Serviço de Atençào a Saide 

uditiva na Alta Complexidade no Municipio de Belo Horizonte (MG); e 

Considerando a Portaria SAS/MS no 427, de 3 dezembro de 2009, que habilita o Serviço de Atenção a Saude 

Auditiva na Media Complexidade no MunicIplo de Barreiras (BA), resolve: 

Art. 10  Estabelecer recurso anual no montante de R$ 3.423.562,92 (trés milhoes, quatrocentos e vinte e trés mu 
quinhentos e sessenta e dois reais e noventa e dois centavos), destinados ao custeio de Serviços de Atençâo a SaUde 

Auditiva nos Municipios de Barreiras (BA) e Belo Horizonte (MG), conforme Anexo a esta Portaria. 

Paragrafo Unico. Foram incluidos no Recurso Financeiro todos os procedirnentos, principais e secundârios, 
necessOrios para o atendimento integral do paciente: avaliaçäo para diagnOstico, acompanhamento, reavaliaçào da 
perda auditiva, terapia, seleção e adaptação de AASI, reposição de molde auricular e prOteses auditivas. 

Art. 20  Estabelecer os recursos destinados ao custeio dos Servicos de Atençào a Saude Auditiva, incluidos no 

Teto de Media de Alta Complexidade dos Municipios, em conformidade com 0 quantitativo estabelecido no Anexo. 

Art. 30  Estabelecer que os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, corram por conta do orçamento do 
Ministério do SaUde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8585 - Atenção a SaUde da População para 

Procedimentos em Media e Alta Complexidade. 

Art. 40  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçäo, corn efeitos financeiros a partir da competéncia 

novembro de 2009. 

JOSÉ GOMES TEMPORAO 

ANEXO 

UF - ;i--i Gestho Habilitag5o RecursoRnanceiro - 

(anuaI) 
J 

rBA Barreiras i Municipal i Media 1.293.010,92 
Complexidade i  

MG Belo Horizonte Municipal Alta Complexidade 2.130.552,00 

TÔ+L _i 3.423.562,92  

sa4de Legis - Sistema de Legislao da Sade 000071 

2_2009.html 1/1 
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17105/2022 1557 :sINTEGRNIcMs - Consulta PUblica 

Consulta Püblica ào Cadastro 
cloEstacloda Bahia 

Data da Consulta: 17/05/1922 N(imero da Consulta: 

IDENnncAçAo 

CNP): j98.584.007/0001-00 IInscricao Estadual: 1073.091.427 jUF: IBA 

Razâo Social: I  AUDIO BARREIR.AS  SERVICOS AUDIOLOGICOS LTDA 

ENDEREO 

INFoRMAçôEs COMPLEMENTARES - - 

Atividade Econômica: I Servios de diagn4sticc por registro grfico - ECG 

Data da Iriscriçfio Estadual: 126/01/2007 - UsuárioSEPD : 

Situaçäo Cadastral Atual: I HabilFtado Data data sltuacao Cadastral: 105/03/2018 

Condição: I  NORMAL 

Observaçóes: 

Regime de Apuraço de ICMS: C/CORRENTE FISCAL 

Observaçäes: 

Os dados acima são baseados em informaçaes existentes nabase d&dados daSefaz-Bahia e dernonstra a situação.cadastral do 
contribuinte nesta data. 

Voltar para nova seIeço de contribuirite (flA). 
Acessar cadastro de outro Estado 

I 

000072 

wAv.sefaz.ba.gcv.br/Siritegra/ResuIt.asp 1/1 
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HIM 

imgrimir 

MINISTERIO DA SACJDE 28/312022 
SECRETARIA DE ATENCAO A SAUDE DATASUS 

CNES - CADASTRO NACIONAL DE ESTABELECIMENTOS DE SACJDE 

IMPRESSAO DA FICHA REDUZIDA POR COMPETENCIA: 0212022 

Identificaço 
CADASTRADO NO CNES EM: 26/7/2007 ULTINA ATUALIZAçAO EM: /02/2022 

Nome: CNES: CNPJ: 

AUDIO BARREIRAS SERVICOS AUDIOLOGICOS 5439051 08584007000100 

Nome Empresarial: CPF: Personalidade: 

AUDIO BARREIRAS SERVICOS AUDIOLOGICOS LTDA -- JURIDICA 

Logradouro: Nümero: 

PROFESSORA GUIOMAR PORTO 549 

Complemento: Bairro: CEP: Municiplo: UF: 

CEI'4TRO 

isem 

47800124 1BARREIRAS BA 

Tipo Unidade: Sub Tipo Unidade: Gestäo: Dependéncia: 

CLINICA/CENTRO DE ESPECIALIDADE sub tipo MUNICIPAL JINDIVIDUAL 

Atendimento Prestado 

Tipo de Atendimento: - :. Convênio: - - 

ANBULATORIAL PARTICULAR 

ANBULATORIAL SUS 

SADT SUS 

SADT . PARTICULAR 

Fluxo de Cuientela: 

Leitos - 

Estabelecimento nâo possw Leitos Cadastrados 

Equipamentos 

EQUIPAMENTOS DE AUDIOLOGIA 

Equipamento: Existente: Em Uso: SUS: 

AUDIOMETRO DE DOIS CANAlS 1 1 SIN 

AUDIOMETRO DE UM CANAL 1 1 SIN 

CABINE ACUSTICA 3 3 SIN 

EMISSOES OTOACUSTICAS EVOCAOAS POR 
PRODUTO OF DISTORCAO  

1 SIN 

EMISSOES OTOACUSTICAS EVOCADAS 
TRANSIENTES  

1 1 SIN 

GANHO DE INSERCAO 11 1 SIM 

HI-PRO 11 1 SIN 

IMITANCIOMETRO 3 - 3 SIN 

POT EVOCADO AUD TRONCO ENCEF DE 
CURTA,MEDIA E LONGA LATENCIA - 

1 1 SIN 
- 

SISTEMA COMPLETO DE REFORO VISUAL(VR.A) 1 1 SIN 

SISTEMA DE CAMPO LIVRE 1 1 SIN 

EQUIPAMENTOS POR MET000S GRAFICOS 
I It_il) ii 

JI_) 
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Coleta Seletiva de Rejeito: 

IRESIDUOS COMUNS 
., 

InstaIaçöes Fisicas para Assistéricia 

AMBULATORIAL 6 

InstaIaçao: Qtde./Consultório: Leitos/Equipos: 

CLINICAS ESPECIALIZADAS 1. 10 

OUTROS CONSULTORIOS NAO MEDICOS 5 0 

Sérvicos de Apolo 

rviço: Icaracteristica: FA.M.E. OU s.Pp.(sEkvlco CE PRONTUARIO DEPACIENTE) PROPRIO 

SERVICO DE MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS ITERCEIRIZADO 

Servicos Esoecializados 

- 
Serviço: 1CaracterIstica: 

lAmbulatorial: Hospitalar:  

Cod.: 
— 

1Amb.: SUS: Hosp.: SUS: 

107 SERVICO DE ATENCAO A SAUDE AUDITIVA PROPRIO SIN SIM NAO NAO 

107 SERVICO DE ATENCAO A SAUDE AUDITIVA PROPRIO NAO SIM SIM NAO 

115 SERVICO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL PROPRIO SIN SIM NAO NAO 

122 
SERVICO DE IJIAGNOSTICO POR METODOS 
GRAFICOS DINAMICOS 

PROPRIO NAO SIM NAO NAO 

142 SERVICO DE ENDOSCOPIA PROPRIO SIN SIM NAO NAO 

164 SERVICO DE ORTESES, PROTESES E MAT 
ESPECIAIS EM REABILITACAO PROPRIO NAO SIM NAO SIN 

164 SERVICO DE ORTESES, PROTESES E MAT 
ESPECIAIS EM REABILITACAO PROPRIO NAO SIN NAO NAO 

135 SERVICO DE REABILITACAO PROPRIO . NAO SIN SIN NAO 

135 SERVICO DE REABILITACAO PROPRIO NAO SIN NAO NAO 

Serviços e Classificacâo .. ., 

Codino: Servico: CIasslficaco: Terceirn: CNES: 

107- 004 SERVICO DE ATENCAO A SAUDE AUDITIVA DIAGNOSTICO EM AUDIOLOGIA/OTOLOGIA NAO 
NAO 
INFORMADO 

107 -  006 SERVICO DE ATENCAO A SAUDE AUDrTIVA TRIAGEM AUDITIVA NEONATAL NAO 
NAO 
INFORMADO 

115- 002 SERVICO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL ATENDIMENTO PSICOSSOCIAL NAO 
NAO 

. INFORMADO 

122- 002 
SERVICO DE DIAGMOSTICO POR METODOS 

TESTE DE F-IOLTER NAO NAO  
GRAFICOS DINAMICOS  NFORMADO 

122 -  003 SERVICO DE DIAGMOSTICO POR METODOS  EXAF1E ELETROCARCIOGRAFICO NAO NAO 
GRAFICOS DINAMICOS  INFORMADO 

142- 002 SERVICO DE ENCOSCOPIA . DOIPARELF-1O RESPIRATORIO MAO 
NAO 
INFORMADO 

164 - 006 
SERVICO DE ORTESES, PROTESES E MAT MANUTENCAO E ADAPTACAO DE OPM 

NAO 
NAO  

ESPECIAIS EM REABILITACAO AUDITIVA  INFORMADO 

164- 005 
SERVICO DE ORTESES, PROTESES E MAT CI SPENSACAO DE  OPM AUDITIVA NAO NAQ 
ESPECIAIS EM REABILITACAO INFORMADO 

135 -  005 SERVICO DE REABILITACAO REABILITACAO AUDITIVA NAO  
NAO 
INFCRMACO 

135- 010 SERVICO DE REABILITACAO ATENCAO FOMOAUCIOLCGICA NAO  INAO 
INFORMADO 

Hablitacöes 

HABILITACAO 

CódigolDescrição 1 
I Portarra 

I Data I ILeitosI I Data do 
IniëiaI- ---Final I I Portaria I SUS ILançamento 

CEMTRO DE REABILITAcAo I .. j ,. I I I I 
2204 AUDITIVA  NA MEDIA Nacional 01/2014 J 

-'- 

SAS 1462 
130112120121 

I 6/2/2014 
COMPLEXICADE . 

II I I I 

000C 174 
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IIis, 
soLIcITAcAo DE DoTAcAo ORcAMENTARIA 

REFERENCIA: Processo Administrativo N° 1837/2022. 

OBJETO: Contrataçào de pessoa juridica para prestaçAo de serviços que visa a execuçAo de 
especialidades, de forma a complementar a Assisténcia dos Serviços prestados pela rede Municipal 
de Saüde, de acordo corn os critérios, termos e condiçOes estabelecidos no Termo de Referéncia. 

Mediante contrataçAo do serviço acima especificado, sob demanda desta Secretaria 
Municipal de Saüde, solicitarnos informaçào acerca da existéncia de previsäo orçarnentâria para 
custeio da despesa, cujo valor previsto estirnado anual e R$ 1.293.010,92 (urn rnilhäo, duzentos e 
noventa e três rnil, dez reals e noventa e dois centavos), conforme docurnentos constantes dos autos 
que integrarn o presente Processo. 

Scm mais para o momento, desde já agradecemos. 

Barreiras-BA, 15 dejunho de 2022. 

MELCHISEDEc$ilS NEYES 
Seeretário Municipa} de Saáde 

Portaria 1672021 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUL)E 
Rua Vasco da Game, N° 360, Vila Regina, CEP. 47.806-111 Barreiras-Bahia 

Telefone: (77)3613-6300 - E-mail: saudebarreiras.ba.gov.br 
QQQ Q 7 rr 
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PREFEITUPA 

BARREIRAS 
CAPITAL DO OESTE 

De: Elissandra Santana de Paula Naseimento 

Setor: Contabilidade/SaOde 

Para: Melehisedec ARies das Neves 

Secretário Municipal de SaOde 

DI$PONIBILLDADE ORAMENTAR1A 

Processo Administrativo n° 1837/2022 

Informo a disponibilidade orçamentária para realizacäo de contrataçào de pessoa jurIdica na 

prestacào de serviços que visa a execuçäo de especialidades conforme tabela no item 1.2, de 

forma a complernentar a Assisténcia dos Serviços prestados pela rede municipal de saOde, de 

acordo corn os critérios, termos e condiçOes estabelecidos no Termo de Referência, conforme 

Processo Administrativo no 1837/2022 e Processo de Inexigibilidade de Licitaçäo. 

Unidade: 03.09.50 - Fundo Municipal de Sa(ide de Barreiras - FMSB 

Projeto/Ativiclade 10.302.024.2068 - Manutençäo das AçOes de Assisténcia 

Ambulatorial e Hospitalar. 

Elernento da Despesa 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros —.Pessoa Juridica. 

3.3.9.0.32.00 - Material, Bens ou Serv. de Distribuição 

Gratuita. 

Fontes de Recurso 0214 - Transferëncia Fundo a Fundo Rec. SLJS - Governo 

Federal. 

6102 - Rec. de lrnpostos e Transi de Impostos Sa(ide 15%. 

Valor R$ 1.293.010,92 (Urn milhäo, duzentos e noventa e trés mu, 

dez reals e noventa e dois centavos). 

Barreiras4,,

,

,

,

,unno 

Elissandra Sa e a 

la I ( 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE I 
(77) 3613-8300 / saude@barreiras.ba.gov.br  / www.barreiras.ba.gov,br 

..- 00.0076 
Rua Vasco da Garna, 360, Bairro Vila Regina, Barreiras-BA, CEP. 47.806-111 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

A
O

 B
A

R
B

O
SA

 D
E

 SO
U

Z
A

 SO
B

R
IN

H
O

 - 03/10/2022 10:14:14
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 50b61fa0-99f9-4878-9fe0-3767a33a5ccb



PREFEITURA 

BARREIRAS 
CAPITAL DO OESTE 

Dc: Evandro Agripino de Souza 

Setor: Financeiro/Saüde 

Para: Meichisedec Ah'es das Neves 

Secretário Municipal de SaUde 

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 

Processo Administrativo n° 1837/2022 

Informo a disponibilidade financeira para realizacao de contrataçäo de pessoa jurIdica na 

prestaco de serviços que visa a execuçäo de especialidades conforme tabela no item 1.2, de 

forma a complernentar a Assisténcia dos Serviços prestados pela rede municipal de saüde, de 

acordo corn os critérios, terrnos e condicOes estabelecidos no Terrno de Referéncia, conforme 

Processo Administrativo n° 1837/2022 e Processo de Inexigibilidade de LicitacAo. 

Unidade: 030950— Fundo Municipal de SaOde de Barreiras - FMSB 

Projeto/Atividade 10.302.024.2068 - Manutençäo das Açöes de Assisténcia 

Arnbulatorial e Hospitalar. 

Etemento da Despesa 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica. 

3.3.9.0.32.00 - Material, Bens ou Serv. de Distribuiço 

Gratuita. 

Fontes de Recurso 0214 - Transferéncia Fundo a Fundo Rec. S(JS - Governo 

Federal. 

6102 - Rec. de Impostos e Transf. de Impostos Sa(ide 15%. 

Valor R$ 1.293.010,92 (Urn milhao, duzentos e noventa e três mit, 

dez reals e noventa e dois,centavos). 

¶Z

no de Souza 

o/Saade 

MUNICIPAL DE SAUDE 

(77) 3613-8300/ saude@barreiras.ba.gov.br  / www.barreiras.ba.gov.br  

Rua Vasco da Gama, 360, Bairro Vila Regina, Barreiras-BA, CEP. 47.806-111 

000077 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

A
O

 B
A

R
B

O
SA

 D
E

 SO
U

Z
A

 SO
B

R
IN

H
O

 - 03/10/2022 10:14:14
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 50b61fa0-99f9-4878-9fe0-3767a33a5ccb



01  7

—A  I Oki z EI}j.sni: 
Barreiras-Ba, 24 de maio de 2022. 

DESPACHO: P. A N°. 1837/2022. 

De: MELCHISEDEC ALVES DAS NEVES 
Secretário Municipal de SaUde 

Para: COMISSAO PERMANENTE DE LICITAcAO 

Senhor Presidente, 

Encaminhamos o presente Processo Administrativo N° 1837/2022, para verificaçAo da 
conformidade processual e analisadas as exigéncias especificas impostas pela Lei N° 8 .666/93, 
cumpre agora examinar a instruçäo processual sob o aspecto das demais formalidades aplicaveis 
as contrataçOes administrativas. Assim, scm prejuIzo dos documentos que ja constam neste 
processo, ë necessãrjo que a autoridade assessorada verifique e vele para que seja observada a 
devida instruçAo destes autos, atentando para as exigéncias da supracitada lei, que, 
considerando as informaçOes e documentos encartados aos autos, tendo em vista que o 
respectivo processo se fundamenta no Artigo 25, Inciso II da Lei Federal N° 8.666/93 

Atenciosamente, 

MELCH 'ECSDAS NEVES 
Secretário Municipal de Saüde 

Portaria N° 160/2021 

f a  Q0QQ7 

SECRETARIA MUNICIPAL liE SAUDE 
Rua Vasco da Gama, N° 360, Vila Regina, CEP. 47.806-111 Barreiras-Bahia 

Telefone: (77)3613-8300 -E-mail: saudebarreiras.ba.gov.br  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
Rua Vasco da Gama, N° 360, VilaRegina, CEP. 47806-111 Barreiras-Bahia 

Telefone: (77)3613-8300 -E-mail: saude@barreiras.ba.gov.br  
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PREFEITUPA 

AS BARRElR 
CAP!TAL DO OESTE 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

Atestamos para Os devidos fins, que a empresa AUDIO BARREIRAS 

SERVIOS AUDIOLOGICOS LTDA, inscrita no CNPJ n°. 08.584.007/0001-00 

vern prestando serviços técnicos especializados para o FUNDO MUNICIPAL 

DE SAUDE DE BARREIRAS, CNPJ N 08.595A87/0001-25, desde Abril/2009, 

realizando serviços de REABlLITAçAo EM SACJDE AUDITIVA DE MEDIA 

COMPLEXIDADE, confomie Contratós No 043/2009, No 001/2010, No 

023/2013, N° 006/2014, N° 004/2017, N° 005/2017. 

Atestamos que a empresa vem cumprindo fielmente corn suas 

obrigaçOes, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, ate a 
presente data. 

Barreiras, 18 de rnaio de 2022 

Melchisedec Neves 

Secretario Municipal de SaUde 

Meichisedec Eves da Neves 
Secretãrio Municipil de Saüde 

Portaria n 160/2021 
S.M.S Barreiras-BA 

' 

000080 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
(77) 3613-8300/ saude@barreiras.ba.gov.br / www.barreiras.ba.gov.br  

Rua Vasco da Gama, 360, Bairro Vila Regina, Barreiras-BA, CEP. 47.806-111 
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Repubilea Federativa do Brasil 
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Hubens Sergia Rassell 
Vice .Reitos 

Universidade Federal ski Espüflo Sanft, 

Vera Lucia Rcrarni Peroira 
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CREFON&ItII C,,,e9io R€gto} de 
CONSELIIo REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA 4H REGIe 

CERTWICADO OF REGISTRO DE PESSOA JURIDICA 
Validade: 

F 
zão Social 
pio BARREIRAS SERV1çOS AUDIOLOGICOS LTDA ME 

Iiresentante Legal 
kMERSON MONTETRO RODRIGUES 

r 
e Fantasia

1OBARREI1tA.SSERVJcOSAUDIL(G!COS 

Endereço 
'UJA GUIOMAR PORTO 549 

Bairro CEP Cidade UF CENTRO 47805-110 BARREFRAS BA 
Horário de Funcionamento do Scrviço de Fonnaudiologia 
2ã 5Th (8h as 18h) 6'(8h as ISh) 

Registro no Consetho 

Responsáyej Técnico I CRFa no 9513 Horârio de Permanéncia RAFABLA DOURADO COMES MEDEIROS 2 a 578h as 18h) 6 (8h as 15h) 

ceruricamos que a Pessoa JurIdica acirna cirada encontra-se regularmente inset-ha junto ao Consetho 
'egional de Fonoandiologia - 4 Regiao, nos Termos da Resoluçao CFFa n° de 533 14/11/2018. 

Recife, 28 de Marco de 2022. 

Presidente 
Diretora Secretârja 

ESTE CERTLFICADO DEVE. SER .A.FIXADo EM LOCAL VlSI VEL 

fl4 Rua lrnperador Dow Pedro IL N 307, Salas 1002/1 003 
Subsede Bahia / Sergipe: - 

T!df. Antiando Monteiro Fliho-- Santo Antonio Reei 
- PB— AN. Prof. Magalbats Nero 1450, Salas9os e909 CEI': 500I240 

Ed. MiIJeniuni)mp,aI Thtuba Salvador/BA. CEP: 4181012 Foac: (81)3416 2801 (34162808 
Bone: (71)3036-5458 -. - B-malt: crefon@relhjjM Ott hr Sit:: www.creibno4.org.hr E-mail: subsede@crefono4  or.br  
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1areco Ctk'o G;.Iindo 
Diretor Geral 

HO 

Afini 

brasileira, natural do Escado da Bahia, nascida a 02 de fevereiro de 1983, 
filha de Audernar Magalhaes Medeiros e Maria das Graas Dourado Comes Medeiros 

e ouiorga-ihe o presente Diploma a firn de que possa gozar de todos as dlireitos C prerrogativas legais. 
C. 

Laura de Preitas, 25 de outubro de 2006. 

0 Diretor Geral da Unian Metropolitana de Eucaçao e Cultura, 
no USC de suas atrihuicoes legais e tendo em vista a condusao cm 22 de julbo de 2006, 

do curso de Fonoaudiolotia, conftce b titulo de 

acfiare[em Ton oaidioCogia 
a 

?gfaeCa cDouracfo go m  q' s 9kiedTe1 ros 
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CNES ICadastro Nacional de 

 IEstabe100iment0  de 

 

Ministerlo do saUdo (MS 
Sociotaria do Alonc5o a SaUdo (SAS 

Dopaflamonto do Rogulacao, Avallacâo 0 Controlo do Sistonias (DRAG: 
CoordonaçOo-Goral do Sislomas do Informacao (CGSI: 

 

Ficha de Estabelecimento Identificaçao Data: 17/05/202 

CNES: 5439051 Nome Fantasia: AUDIO BARREIRAS SERVICOS AUDIOLOGICOS CNPJ: 06.584.007/000l-00 

Nome Eniprosadal: AUDIO BARREIRAS SERVICOS AUDIOLOGICOS Naturoza juridica: ENTIDADES EMPRESARIAIS 

Logradouro: PROFESSORA GUIOMAR PORTO NUmoro: 549 Complornento: - 

Bairro: CENTRO Municlpio: 290320 - BARREIRAS UF: BA 

CEP: 47800-124 Telefono: (77)3611-8681 DopendOnda: INDIVIDUAL RegdoSaUde: 025 

Tipo do Estabolocirnonto: CLINICNCENTRO DE ESPECIALIDADE Subtipo: CENTRO ESPECIALIZADO EM Gostäo: MUNICIPAL 

Dirotor CllnlcolGoronto/Adrninistrador: EMERSON MONTEIRO .RODRIGUES - -. - 

Cadastradoom: 26/07/2007 Atuallzaçao na base local: 05/11/2021 Ultirna atualizaçao Naclonal: 02/05/2022 .., 

Horélia do runclonarnentO: - .,::r - -• - . - 

Caracteri±àcäo  

SEM ATIVIDADE DE ENSINO - SOCIEDADE EMPRESARL* LIMITADA 

Infraestrutura 

Nenhum resultado para a consulta realizada. 

Atividade 

COMPLEXIDADE 

Esta 6 urns copla Iniprossa do docurnento oficial. As inforniacoos oticlals alualizadas ostao disponivols no site do CNES (htlp://cnos.datasus.gov.br). Pag. 1 do 10 
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C) 
C 
C) 
C 

itenaimento 

AMBULATORIAL 
SUS 

AMBULATORIAS. 
PARTICULAR 

SAOT 
SUS 

SADT 
PARTICULAR 

MEMO 

1 03. ATENDIMENTO OF DEMANDA ESPONTANEA E REFERENCIADA - - 

Endereço Complementar - 

Nenhum resultado pare a consulta realizada. 

Classiflcacâo EstabelecimefltO  

' Atividade Pr(nöipat 

01 .- ASSISTENCIA A SAUDE 001 - CONSULTA AMBULATORIAL 

77,  

01 - ASSISTENCIA A SAUDE >002- APOIO OIAGNOS11CO 

01 - ASSISTENCIA A SAUDE >005- CONCESSAO, MANUTENCAO E ADAPTACAO DE OPM 

Classlficacão EstabelecimentO Saude 

016- AMBULATORIO 

Estee in cApIa tmpressa do docwnonto otidal. As inforniaçOos ofidais atualzadas esteo disponivels no site do CNES fl,ttpi/cnes.datesus.9OV.bc). Peg. 2 do 10 
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CLINICAS ESPECIALIZADAS 

OUTROS CONSULTORIOS NAO MEDICOS 

1 I 0 

5 I 0 

Serviços de 

InformacOes Gerais 

InstaIaçöes fisicas para assisténcia 

CD 
C 
C 

S.A.M.E. OU S.P.P.(Servlco de Prontuaho de Paciente) 

SERVICO DE MANLJTENCAO DE EQIJIPAMENTOS 

Serviços especializadOs 
Ambulatorial Hospitalar 

aESs.t 
107 - 

4MUfl 
SERVICO DEATENCAOASAUDEAUDA 

rSfl 
PROPRIO - SIM 

JIJI 
wAo NAO 

___ 

TkIM 

SERVICO DE ATENCAO A SAIJDE AUDITIVA 
- PROPRIO SIM SIM NAO MAO  

- 
• 107 - - 

SERVICO DE ATEWCAO PSICOSSOCIAL 
PROPRIO SIM SIM NAO NAO 

115 

SERVICO DE DIAGNOSTICO POR MET000S GRAFICOS DINAMICOS PROPRIO - SIM NAO NAO NAO -. 

• 122 

SERVICO DE ENDOSCOPIA - - 
PROPRIO SIM SIM NAO NAO 

• 142 

SERVICO DE ORTESES, PROTESES E MAT ESPECIAIS EM REABILITACAO PROPRIO - - SIM NAO NAO NAO 
164 - 

SERVICO DE ORTESES, PROTESES E MAT ESPECIAIS EM REABILITACAO PROPRIO SIM MAO - 
SIM NAO 

164 

SERVICO DE REABILITACAO PROPRIO SIM MAO MAO NAO  
135 

ala a urna cópla improssa do doam'onto oftolal. As ofidals atuatradas esiSo disponivels no site do CNES Øiiip7Gr;os.datasus9oV.bfl. 
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SIM I NAO F NAO I SIM 

135 ISERVICO DE REABILITACAO 

DE DOENCAS 

Servlcos e ClassflicacAo 

135-010: . - 

r#nta W 
SERVICO CE REABILITACAO 

m 
NAO NAO INFORMADO 

ATENCAO FONOAUDIOLOGICA I 

SERVICO DE ATENCAO PStCOSSOCIAL 
. ATENOIMENTO PSICOSSOCIAL 

. 

NAO NAO INFORMADO 

115 - 002 - 

SERVICO DE ATENCAO A SAUDE AUDIFIVA 
. DIAGNOSTICO EM AUDIOLOGINOTOLOGIA . NAO  NAO INFORMADO 

107 - 004 

SERVICO DE ORTESES PROTESES E MAT ESPECIAIS EM REABILITACAO DISPENSACAO DE OPM AUDI11VA NAO NAO INFORMADO 

164 005 
NAO NAOINFORMADO 

142- 002 - SERVICODEENCOSCOPIA .- : - DO APARELHO RESPIRATORIO m. 

SERVICO DEDIAGNOS11CO FOR MET000S GRAFICOS DHAMICOS 
EXAME ELEmOCARDIOGRAFlCO . . 

NAC NAOINFORMADO 

Fin oo3..: - . 

: 
SERVICO OE'ORTESES PROTESES E MAT ESPECIAIS EM REABILITACAO MANUTENCAO E ADAPTACAO DE OPM AUDITIVA -. 

. 

NAO NAO INFORMADO 

1164 006 
L 

SERVICO DE REABILITACAO REABILITACAO AUDrFIVA NAO NAO INFORMADO 

1135-005 
SERVICO bE DIAGNOSTICO POR MET000S GRAFICOS OINAMICOS TESTE DE MOLTER . .. - 

NAO NAO INFORMADO 
. 122-002 

- 

SERVICO DE ATENCAO A SAUDE AUDI11VA 
TRIAGEM AUDITIVA NEONATAL . NAO NAO INFORMADO 

107- 006 

Outros 

DE ESPECIALIDADE IATENDIMENTOS NOS TURNOS DA MANIlA E A TARDE 

Esta 6 urns *15 Improssa do doarmonto ofidal. As infontiacâos ofletats atuslzadas ostão dIsponlvols no sito do CNES QitlpJftnos.datasus.gOV.bI). 
- Fag. 4 do 10 
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I . U 
Ci 

- r 
CD 
0 
C 

Equipamerltos/ReleitOs 

Equipameflios - 

WWI 
I 1 SIM 

AUDIOMETRO DE DOIS CANAlS 
I I SIM 

AUDIOMETRO DE UM CANAL 
- 

3 3 SIM 
CABINEACUSTICA .- . 

EMISSOES OTOACUSTICAS EVOCADAS POR PRODUTO DE DISTORCAO . . 
I I SIM 1 

EMISSOES OTOACUSTICAS EVOCADAS TRANSIENTES - 

1 1 - . SIM 

1 1. SIM 
GANHO DE INSERCAO .. . 

-• : . 1 j - si  
HI-PRO * .- - 

3 ' 3 SIM 
IMITANCIOMETRO 

POT EVOCA8O AUD TRONCO ENCEF DE CURTA MEDIA E'LONGA LATENCIA 
 

SISTEMA COMPLETO DE REFORQO VISLJAL(VRA) -• . 
-- 

1 
- 

1 sIM 

SIM 
SISTEMA DE CAMPO LIVRE . 

MINES 
1 1 SIM 

EletrocardiografO 

Endoscoplo das Vias Respiratorias 
 

Res (d uoseR ej a Ito s 

EstaO un copla In,pressa do docomento ofidal. As Infomiacaos ofidals oluarizodas osffio dlspontvolsflo alto do CNES (btlpiFcnos.datasus.gov.br). - Rag. 5 do 10 
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RESIDUOS GOMUNS 

Vinciilo corn Coopérativa 

Nenhum resultado para a consutta realizada. 

Dialise 
Nenhum resultado para a consutta realizada. 

Quimioterapia/Radioterapia 

. Nenhum resultado para a consulta realizada.,  

Hemoterapia ........ . - 

Hospitalar - Leitos 

Nenhum resultado para a consuita realizada. 

Mantenedora 

Nenhum resultado para a consulta realizada. 

ProfissiofliS 
Pag. 6 do 10 
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C) 
CD 

III 1411 IS _____ 

DANIELECELINO ARPINI 980016286264804 251510 PSICOL000 CLINICO SIM ALJTONOMO PESSOA  
A C5A 0 20 0 20 

EMERSON MONTEIRO 
700501307961452 131205 DIRETOR DE SERVICOS OF VINCULO 

EMPREGATICI 

CONTRATO 

RODRIGUES 
g
OR 
E'D PRIVADO 4 0 0 4 

E
RODRIGUES

MERSON MONTEIRO 
700501307961452 225275 MEDICO 

Sim 
 

tIM 
VINCULO 
EMPREGATICI 

CONTRATO 

OTORRINOLARINGOLOGISTA PRIVADO 0 20 0 20 

VINCULO CONTRATO 
ETHEL LORENA GAMA SILVA 9800I628483597 223810  FONOAUDIOLOGO SIM EMPREGATICI gOR PIZO PRIVADO 

o ETER NAD  0 10 0 10 
0  

VINCULO CONTRATO 
JOAO SILVIO PINTO SANTOS 706803762903626 223810 FONOAUDIOLOGO SIM EMPREGATICI PRIVADO - 

- 
0 DETERMINAD 

o 
0 20 20 

MAIRADE ARAUJO FREITAS 
OLIVEIRA 980016297521285 223810 FONOAUDIOLOGO SIM 

VINCULO 
EMPREGATICI 

CONTRATO 
POR 
 1;'2 E D 

- 

PRIVADO 0 16 0 16 

VINCULO CONTRATO 
MARIA CECILIA COSTA 980016296098796 - 223810 FONOAUDIOLOGO SIM EMPREGATICI PRIVADO 

0 DETERMINAD 0 20 0 20 

MATHEUS SOUSA VILANO 700002280371501 225275 MEDICO 
SIM 

VINCULO CONTRATO  

OTORRINOLARINGOLOGISTA gMPREGATICI 
gETERM?NAD PRIVADO 0 20 0 20 

MONICA LIMA 170651553560002 225120 MEDICO CARDIOLOGISTA SIM AUTONOMO 
JURID?tA APLICA 0 4 0 4 

R
MEDEIROS 

AFAELADOURADO GOMES 
980016279631015 223810 FONOAUDIOLOGO SIM 

VINCULO 
EMPREGATICI 

CONTRATO 

gE'2D PRIVADO 0 30 0 30 

- 

RENAN 
DA t2NDRADE MACHADO 980016287194486 223610 FONOAUDIOLOGO SIM 

VINCULO 
EMPREGATICI 

CONTRATO 

PRIVADO 

- 

0 20 0 20 

DOS 
701206021635818 223810 FONOAUDIOLOGO SIM CELETISTA 0 20 0 20 FMPpprATICI 

no shoD L.!Ntb (nnp:ucnes.oalasus.gov.br). 
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nu  4712 

VINCULO 
CONTRATO I - 

SEBASTIANA ALVES DOS 709006817526513 251605 ASSISTENTE SOCIAL SIM EMPREGATICI POR PRAZO 
DETERMINAD PRIVADO 0 

- 

20 0 20 

SANTOSSILVA o 0  

____ VINCULO 
CONTRATO - 

225275 
MEDICO SIM EMPREGATICI 

POR PRAZO 
DETERMINAD PRIVADO 0 20 0 20 

TABATIA LOBO FIGUEIREDO 704603184057129 OTORRINOLARINGOLOGISTA _O. 0  

- VINCIJLO 
ONTRATO 

 
C 
POR PRAZO PRIVADO 

- 

0 10 0 10 
VITORIA REGINA REIS 702805601531963 223810 FONOAUDIOLOGO SIM EMPREGATICI DETERMINAD 
AGUIAR - 0  

Habllltacpes 

rt%Yfri k& 1Cfl!t1Si pre ah z PP'I 
AUDITIVA NA jNACI0NAL SAS 1462 3W1212012 1110212014 0610212014 

0112014 99/9999 
2204 

- tDj COMPLEXIDADE 

I-IabifltacoeS - 1-ustonca 

I CcmpetênCia - ortaria Operaçao  

Mn  ?ALt wa %I &ES rara 
NACIONAL 10/2009 99/9999 PT SAS 427 03/12/2009 1214/09 12:00 AM Afteredo - 

0302 AUDITIVA 
NACIONAL - 10/2009 0112014 SAS 1462 30/1212012 2/6/14 12:00 AM Desabihlado 

0302 AUDIT EDIAC(PLEXIDADE. , 

NACIONAL 12/2009 99/9999 , PT SAS  427 03/1212009 12/4/09 12:00 AM oesabllltado 
0302 COMPL 1NIP XIDADE. VA 

CENTRODEREABIUTAQAO AUDITIVA NA NACIONAL 01/2014 - 99/8999 SAS 1462 30/12/2012 2111/14 12:00 AM Alterado 
2204 

02/2014 99/9999 SAS  1462 30/12/2012, 2/6/14 12:00AM Dosabilitado 

I 2204  1NACIONAL 

Esta 6 uma copla Improsso do documenta ofidal As InfoiniacoeS ofidals atuafizadee estho dlspoilivols no silo do CNES (bttP'J/CflOS.dataSULgOVbr). - - 
- Peg. 8de 10 
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9 

en 
C, 
0 
C 
C 
C 

Regras ContratuaiS 

Nenhum resultado para a consults realizada. 

Regras ContratualS - Historico 

Nenhum resultado para a consults realizada. 

Contrato Gestão 
Nenhum resultado para a consults realizada. 

.contrátoGestão - Histórico 

Nenhum resultado pam a consults realizada. 

Incentivos 
Nenhum resultado para a consults realizada. 

Incentivos - Historico 

Nenhum resultado para a consults realizada. 

Equipes 

- 

Nenhum resultado para a consults realizada. 

Pag. 9 do 10 
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I. 

Residencia Terapêutica 

Nenhum resultado para a consulta realizada. 

OrganizacOes Parceiras 

Nenhum resultado para a consulta realizada. 

Gerencia/AdmiflistracaO Terceiro/Iriterveflieflte 

Base Descentralizada 

Nenhum resultado para a consulta realizada. 

Nenhum resultado para a consulta realizada 

SAMU 192 

C.) 
0 
--4 
0 
CD 

 

Nenhum resultado para a consulta realizada. 

Data dosalivaçâO: - 
Motivo desativacâO: -- 

Esta e urna cópia Improssa do documonto oficial. As tnforsnacaes oficlais otualizadas ostao disponlvois no site do CNES (http:llcnes.datasus.gov.br). - 
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reieltura Municipal ae barreiras Impressoem 11/0212022 as 1513:12 
Av BarSo do Rio Branco, 149 Canto Empresailal 

Vila Rica - BARREIRAS - BA CEP: 47813.010 

CNPJ: 13.654.40510001-95 

ALVARA 127/2022 
lnscrlcao Municipal I CH.PJJCP.F.MS. Lper.u. babbdnAuwdadst 
6406 08.584.007/0001.00 01.00.000.1329.001 13/12/2006 
llpoAtvara: Dabdewudade stnclo Proc.,,. - 

PROVISORIO 1/1 22/2022 ATIVA 
RazAo Social 
AUDIO BARREIRAS SERVIQOS AUDIOLOGICOS LTDA ME 
Name Fantasia 
AUDIO BARREIRAS SERVICOS AUDIOLOGICOS 

Saint: clas&..: 
CENTRO 

.. —11  BARREIRAS IV7-7  
Telefone: Sit,: E-ImIL - - — 

'7) 9109 - 8407 audlobarreiras@hotrnaiLcom 
An. eat ma. Heilno • ,_ _____.1.-. 

I

tategofla: 
COMERCIO/SERVIço o,00 . ZZ 

 

.Alivldade Principal  

86.40-2-08 SeMços de diagnostico por registo gráfico ECG,EEG a óufrotxames analdUos 

AdVMad.S SOt 
47.73-3-00 Comercio varejista tie artigos medicos e opedicos 
86.50-0-03 Atividades tie psicologla e psicanàilse . 

. 

87.30-1-99 Alividades de assistOncla social prestadas em residencias coletigas e particulares nSa especificadas antedormente 
86.90-9-99 Outras atividades tie atençSo a saUde humana nSo especificadas anteriotmente 
86.50-0-06 AtMdades tie fbnoaudiologia• 

ALVARA SANITARIO No 0610/21 VALIDADE 05/05/2022, CLCB No 6.112/2021 .VALIDADE?1/12/2022. 

-10 4ejane1ro de•2022 

71 

Verifiqun a autatitiddad, deab tEnth no alt,: tC a ' -M.coabds.._......J.... 

Pagina 1 tie 1 
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Alvarl NO  
SEC1%ETAIUA MUNICIPAL DE SAtJDE 0694/2 2 

VIGIIAANCIA SANITAIUA Validade 
19/04/2023 

ALVARA SANITARIO.• 
gerente da VIGILANCIA SANFTARIA MUNICIPAL , dé acordo corn a Legislaçao Sanitária Vigente e 
nforne o processo it 16702122 concede Alvará Sanitailo a: 

Nome/R. Social: AUDIO BARREIRAS LTDA 

Endereço: RUA 

Bairro: BARREIRAS 

Resp. Legal: 
I
~M 031.574.97746 

___ 

_ 

___ 

- RESP. rEciiic BA 18593, COM RESGJSTRO 
DE ESPECLALIDADE EM OTORRINOLARINGOLOGIA NO (GM) CONSELHO 
FEDERAL DE MEDICINA. 

Municiplo: - BA qulnfeira, 28 de4br11: do 2022 

ATENçAo 
o LICENCL4MENTO DOS ESTABELECIMZNTOS sunros A nSCALIZAc&O PELt VIGJLANCL% 
SAMTARJASERA REALfflADO ANuALMENrE. 

o PEDIDO DE REYALIDACAO ANUAL DE uaNcA, DEVERA SER SOLLCITADO A PARTIR DE 30 
BIAS ANTES DO VENCIMENTO. 

o ALVARA SANITARIO DEVERA OBRIGATOBIAMEME SER FIXADO EM LUGAR aw 
VISLVELAOPUBLICO. i1. .T.. .. 

000102 
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AUDIO 
BARREIRAS 
AUDIOLØSII WURI!IOUfllN6otflfflI 

AUDIO BARREIRAS SERvIçOs AUDIOLOGICOS LTDA 

Não exigência da Autorizaçao de funcionamento da Empresa (AFE) 

A Audio Barreiras Serviços Audiologicos Ltda., inscrita no CNPJ 

N008.584.007/0001-00, situada na Rua professora Gulomar Porto, 549, Centro, 

em Barreiras Ba, infomia que nao possui a Autorizaçao de Funcionamento da 

Empresa (AFE), pois conforme nossa Atividade Econômica Principal, nao se faz 

exigivel a AFE, sendo que quem regulamenta a funcionamento da empresa é o 

Orgao de Vigilancia Sanitaria Local. 
• 

Assim, as documentaçOes (Alvará Sanitãrio e Alvara de funcionamento) 

constam em anexos aos documentos e estão devidamente válidas. 

Anexo a esse informativo segue a RESOLUcAO DA DIRETORIA 

COLEGIADA-RDC NO 16, DE 10  DE ABRIL DE 2014, que DispOe sobre as 

Critérios para Peticionamento de Autorizaçao de Funcionamento (AFE) e 

Autorizaçao Especial (AE) de Empresas. Onde pode ser consultado na Seçao 

Ill, Abrangencia, no Art. 30  quais são as empresas que são exigidas a AFE. 

Barreiras, BA 18 de maio de 2022 

158 584 0Oi000i 
AUDIO BARREIRAS SERVIQOS 

AUDIoLOthcdS1TDA , 

AV. GUIOMAR POATO, :41  549. CENT RO 
47'8QP1p PARRIRAS 

Audio Barreiras SeMç Aüdiológicos Ltda 
CNPJ N°08.584.007/0001-00 

0001G'S 

AUDIO BARREIRAS SERVIOS AUDIOLOGICOS LTDA 

CNPJ: 08:584.007/0001-00 
Av. Guiomar Porto, NO 549 - Centro - Barreiras-BA - CEP: 47800-000 - FONE: 77 3611-8681 
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".1. 

/..- 

ADVERTENCIA 

Este texto nào substitul o publicado no Diário Qflcial da 

n 

Ministério da SaUde 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

REsoLucAQ PA DIRETORIA COLEGIADA-RDC NO 16, DE 10 DEABRIL PE. 
2014 - - 

DispOe sobre os Critérios para reticionamento 
de Autorização de Funcionarnento (AFE) e 
Autorizaçâo Especial (AE) de crnpresa 

A Diretoria Colegiada da Agencia Nacional de Vlgilancla Sanitária, no uso das 
atribuiçoes que ihe cpnferem os incisos H! e IV, do art. 15 da Lei ,0  9.782, S 26 dejaneiro 
de 1999 o inciso II, e § 10  e 30  do art. 4 do Regimento Interno aproveo nos terthos do 
Anexo I da Portaria no  354 da ANVISA, de 11 de àgosto de 2006, républicada no DO de 
21 de agosto de 2006, e suas atualizaçOes, tendo em vista o dispostonos incisos Ill, do art 
20, VI e IV, do art. 7° da Lel n.° 9.782, de 1999, no art. 35 do Decreto n.9  3.029, de 16 de 
abril de 1999, e 0 Programa de Melhoria do Processo de Regulamentacao da Agência, 
instituIdo por meio da Portaria no 422, de 16 de abril de 2008, em reunião ealizada em -25 
de marco de 2014, adota a seguinte ResoluqAo da Diretoria Colegiada, e pu Diretor-
Presidente, determino a sua publicação: 

CAPITULO I 

DAS olsPoslçOEs INICIAIS 

Secao I 

Objetivo 

Art. 10  Esta Resoluçao tern o objetivo de estabelecer os criterios relativos a 
concessäo, renovaçäo, alteraçao, retificaçâo de publicação, cancelamento, bemoomo pare 
a interposição de recurso administrativo contra o indeferirnento de pedidos relativos' aos 
peticionarnentos de Autorizaçao de Funcionamento (AFE) e Autorização Especial (AE) de 
bmpresas e estabelecimentos que realizam as atividades elencadas na Seçao Ill do 
Capitulo I corn rnedicarnéntos e insumos farmacêuticos destinados a uso' huniano, 
substãncias sujeitas a controle especial, produtos pare saUde, cosmeticos, produtos de 
higiene pessoal, perfumes, saneantes e cultivo de plantas que possam originar'substâncias 
sujeitas a controlé especial. 

Secão II 

Definicoes 

Art. 20  Pare efeitos desta Resolucâo são adotadas as seguintes definiçaes: 

- autoridade sanitãria: Agenda Nacional de Vigilância Sanitéria e entes/ôrgãos de 
vigilância sanitaria dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios;  
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sanitária dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios; 

XVI - peticionamento eletrônico: requerimento realizado em ambiente Internet, por 
meio do formulário de peticão identificado por urn nUmero de transaçao, cujos dados éão 
diretamente enviados ao sistema de informaçoes da Anvisa, sem necessidade de envio da 
documentaçao fisica a Agenda; 

XVII - peticionamento manual: requerirnento realizado em ambiente Internet por meio 
do formulario de petição, identificado per urn nUrnero de transaçao, cujos documentbs serão 
fisicamente protocolados na Anvisa; 

XVIII - produto para saUde de uso leigo: produto medico ou produto diagnOstico para 
uso in vitro de uso pessoal que não dependa de assisténcia profissional para sua uti!iza4ç5o, 
conforme especificaçao definida no registro ou cadastro do p&roduto  junto.á Anvisa; 

XIX - responsável legal: pessoa fisica designada em estatuto, contrato social ou ata 
de constituição incumbida de representar a empresa, ativa.  e passivamente, nos atos 
judiciais e extrajudiciais; 

XX - responsavel técnico: profissional legalmente habilitado pelo respectivo conselho 
profissional para a atividade que a empresa realiza na area de produtos abrángidos por esta 
Resoluçäo; 

XXI - requisitos técnicos: critérios técnicos e operacionais estabelecidos nesta 
Resoluçao exigidos das empresas ou estabelecimentos para fins de Autorização de 
Funcionamento (AFE) ou Autorizaçao Especial (AE), sem prejuizo dos requisitos previstos 
em normas especificas, cornplementares e suplementares da Anvisa, dos gstados, 
Municipios e Distrito Federal; e 

XXII - substAncias e plantas sujeitas a controle especial: aquelas relacionadas nas 
listas do Anexo Ida Portaria SVS/MS n° 344, de 12 de maio de 1998. 

Secão III 

Abrangéncia 

Art. 31  A AFE é exigida de cada empresa que realiza as atividades de 
armazenamento, distribuição, embalagem, expediçâo, exportação, extraçao, fabricacao, 
fracionamento, irnportação, produçao, purificaçao, reembalagem, sintese, transforrnaçao e 
transporte de medicamentos e insurnos farmacèuticos destinados a uso humano, 
cosméticos, produtos de higiene pessoal, perfumes saneantes e envase ou enchimento de 
gases medicinais. 

Paragrafo Unico. A AFE e exigida de cada estabelecimento que realiza as atividades 
descritas no caput corn produtos para saUde. 

Art. 40  A AE O exigida para as atividades descritas no art. 30  ou qualquer outra, para 
qualquer tim, corn substâncias sujeitas a controle especial ou corn os medicamentos que as 
contenham, Segundo o disposto na Portaria SVS/MS n° 344, de 1995 e na Portaria SVS/MS 
n° 6, de 29 de janeiro de 1999. 

§ 10  A AE e também obrigatoria para as atividades de plantio, cultivo e colheita de 
plantas das quais possam ser extraldas substâncias sujeitas a controle especial e sornente 
é concedida a pessoa juridica de direito pUblico ou privado que tenha por objetivo o estudo, 
a pesquisa, a extraçao ou a utilização deprincipios ativos obtidos daquelas plantas. 
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§ 20  Para a concessâo e renovaçäo da autorizacão tratada no § 11!  o pIano da 
atividade a ser desenvolvida a indicaçao das plantas a IocaIizacao a exten'são do cultivo 
•q estErnativa da pyoduçao e o local da extraço devem'ser avaliqdos durante a inspeção 
pela autoridade sanitaria local competente e constar do respectiyo relatOrio de inspecão 

§ 30  As substaricias proscritas e as plantas que as originam, bern corno as plantas 
proscritas, conforme o Anexo I da Fortaria SVS/MS no 344, de 1998, somente podeQ ser 
empregadas nas atividades de ethudo e pesquisa quando devidarnente autorizadas pela 
Anvisa por meio de Autorização Especial Simplificada para estabelecimentos de ensiño e 
pesquisa, conforme iegislaçao espedifica. 

Art. 50  Nao e exigida AFE dos seguintes estabelecimentos ou empresas: 

- que exercem o comercio varejistal  de produtos para saUde de uso leigo; 

II - filiais que exercem exclusivamente atividades admiriistrativas, sem 
armazenamento, desde que a matriz possua AFE; 

Ill - que realizarn o comercio varejista de cosmeticos, produtos de higiene pessoal, 
perfumes e saneantes; - 

IV - que exercern exclusivamente atividades de fabricaçâo, distribuição, 
armazenamento, ernbalagem, exportacão, fracionarnento, transporte ou impertacão, de 
matérias-primas, componintes e insumos não sujeitos a controle especial, que são 
destinados a fabricacao de produtos para saQde, cosmeticos, produtos de higiene pessoal, 
perfumes e saneantes; e 

V - que realizam exclusivamente a instalação, manutenção e assistência técnica de 
equipameritos para saUde. 

Art. 60  As farmácias e drogarias deverâo seguir o disposto na Resolucao da Diretoria 
Colegiada - RDC n° 17, de 28 de marco de 2013. 

Art. 7° Os estabelecimentos detentores de AFE para a atividade de distribuição ou 
fabricação de produtos para saUde poderão comercializar produtos para saUde no varejo, 
sem a necessidade de AFE especifica para a referida atividade, desde que sejam 
cumpridas as exigOncias da Iegislaçao local acerca do licenciamento de estabelecimentos. 

Art. 80  As fabricantes e envasadoras de gases medicinais deverão seguir 0 disposto 
nesta Resolução e na Resoluçao da Diretoria Colegiada - RDC n° 32, de 5 de julho de 2011. 

CAPITULO II 

DO PETICIONAMENTO E ANALISE 

Art. 90  0 requerimento de concessão, renovação, cancelamento, alteração, 
retificacao de publicação, cumprimento de exigência e aditamento, bern como a 
interposicao de recurso administrativo contra o indeferimento de pedidos relativos aos 
peticionamentos de AFE e AE de empresas e estabelecimentos que realizern as atividades 
abrangidas por esta Resoluçao dar-se-á por meio de peticionamento eletronico ou 
peticionamento manual. 

Art. 10. Os critérios para o peticionamento, 0 recolhimento de taxa e as atividades 
inerentes a cada tipo de AFE e AE estâo estabelecidos na Resolucao da Diretoria 
Colegiada - RDC n° 222, de 28 de dezembro de 2006. 
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I [iF4U 

ESTADO DA BAHIA 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
170 GRUPAMENTO 0! BOMBEIRO MILITAR 

CERTIFICADO DE DE BOMBEIROS 

CERTIFICASE QUE A PRESENTE EDtF.KfijOrS:.AREA DE RISCO, CLASSUFICADA COMO 
BAIXO PONTENCIAL DE msco A VTDA E AFATRIMONIO, 41$ TERMOS DA IT N0  42, 
ENCONTRA-SE REGULARIZADA PERAN1E C CORPQ DE BOMBEIROS MILITAR DA BAHIA 

quimic$,JOtograficos e 

Observaçôes: 
Papa as odificaçoesde.baixp 

ornite a presonte Ucença,. qUo. 
Os dedos do presentircerli 

Bombeiros Mi/tar a docàrnohta 
A a/zeta gao do qua/querdac 

obflga o proprietéflo at, raspon 
Aos responsaveis cpmpete ;  

Incéndlo e Pan/co nos temôs
5. 0 Coipo do Bomb hvs 1011 
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6. 0 Copo doBornbeiosM111t 
criminals, seiripre ..qtJe- conslàta 
reincidéncia infracional. :de fiaui 

novar 0 CLCB e 
j*otdenciando a sua 
oflèiBilidades civis e 

criminais - -. 

Barreiras 224e'dezembro de 2021 

Vistado par ST BM ENEIAS ARAUJO SANTIAGO 

Hornologado porMaj SM CLEBER PACI-IECOBAHIA. 

Codigo de Autenticidade: EFE774AF-4103-4ECD-9E26-21731 FFS4FDA 
Dacumento em!tido eletronicamente. A sue autenticidade pode ser con firmada etravés do cod/go do eutenhic/dado 

ecima no ste.vywwpbm.ba.gov.br. 

NOTAS: 

1)0 CLCB deve ser afixadc 
2) Compete ao proprletàio 
de manter as medidas dQ 
adequada manutencão,sc 
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SOLICITA 0 RECONHECIMENTO HA SITUAçAO BE 
INEXIGIBIL1flAI)E BE LICITAçAO No 069/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 01837/2022. 

Senhor Prefcito, 

Sabodoros que a Administração Municipal tern como urn dos fundamontos a busca pola boa prática 
do governança pñblioa , para ContrataçAo per incxigibilidado do licitação, da pessoa juridica 
Empresa Audio Barreiras Serviços Audiologicos Ltda —ME , inscrita no CNPJ /MF n° 

08.584.007/0001-00, sediada a Rua. Profossora (iiornar Porto, 549 - Centro Barreiras-Ba CEP: 
47.800.124, Procosso Administrativo n° 1837/2022-Inexigibilidado do LicitaçAo n° 069/2022. 

Atendondo a determinaçào do ExcolontIssirno Senhor Profeito Municipal roforonto a realização do 

procodirnonto. Dostinado a contrataçäo da Emprosa Audio Barreiras Sorviços Audiologicos Ltda --

ME , inscrita no CNPJ IMP n° 08.584.007/0001-00, sediada a Rua. Profossora Giomar Porto, 549 
Centro Barreiras-Ba CEP: 47.800.124, objotivando a contrataçäo do possoa jurIdica para prostaçâo 
do sorviços quo visa a exocuçäo de ospocialidades , do forma a complomentar a Assisténcia dos 
Sorviços Prestados pola redo Municipal do Saüde. Corn o custo total do R$ 1.293.010,92 (hum milhao 
duzontos e novonta e trés mil e dez roais e novonta e dois centavos ), em razäo da autorização 

solicitada, modianto ofIcio datado em 16 do maio do 2022, cxpedido pola Socretaria Municipal do 
Saüdc, através do Sr. Meichisodec Alvos das Nevos, Sccrotário Municipal do Sañde, corn a 
documentação em anexo, so!icitamos quo seja ernitido parcccrjuridico corn o propósito do analisar a 
possibilidado legaj desta contrataçäo 

Barreiras- BA, 06 do juiho do 2022. 

da Comissão Porrnanontc do 

a Poroira Jose 
Membros da Coinissao Perrnanonte do 

Rua Edgard do Deus Pitta if 914, Lotoamento Aratu, Barreiras /I3A CEP 47806.146 

Fono: (77) 3614-7100 CNPJ if 13.654.40510001-95 
sitc:www.barreiras.ba.gov.br OUUIUS 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

A
O

 B
A

R
B

O
SA

 D
E

 SO
U

Z
A

 SO
B

R
IN

H
O

 - 03/10/2022 10:14:12
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 61d4a9c2-36fc-45b7-a581-80c9082ab422



PORTAIUA°392, DE 12 DE ABRJL DE 2022 

Designa swyidores paPa conipor a 

- . 
CO!!7155U0 per1nc1nw11e Ic liciiciçcso dO 

• - .: - 

- owros proiick'ncias. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BAIZREIRAS, ESTADO DA HAI-HA. no uso de suas 

• ntribuiçôes legais, quc INc são conferidas pcla Lci Orgánica do Municlpio de Barreiras - BA. 

CONSH).ERANDO a nccessidadc dcrcalizacão de IicitaçOes Nra atender as necessidades do 

Munieipio. 

co1NSIDERANDO quc a Lel Fccleral de ConLratos e LicitaçOes 110 8666/93, deterrnina cm 

seu arti&'o 
jU a criaçflo dc Comisso I'crmanente dc Iicituçi1o. patti acompanhar c juIur a 

proccsso licih tório dcsde scu inicio. 

RESOLVE: 

Art. F Ficani designados os scguinlcs servidores pta compor a Cornissão Pcrmanente de 

LicilacAo: 

Presideniet Edilson Xavier Neves RG no  5787775 

Mcmbro Tiwlur: Irisneta de Souza 1'cicira - RG n°  07566927-76 

Membro Titular: JOse Carlos Aniancio Otiveira - RG no 1$ 12905-61 

Membro Suplenic: tither Rodrigues Silva - RG 5151936-40 

elium 

Art. 2" Fica a I'rocuradoria Geral do Municipio rcsponsávcl cm prestar st:portc C 

consultotia járidica ao I'rcsidcntc c Membros supramcnionados. 

Art V l:.sw Purtaria tin vigor no data de sua publicacao, revogando-se 

todas as disposiçôcs em ccntrário. 

Gabincte do Prefcito, cm 12 de abril de 21)22. 

bibo flnrb6sa de Souza Sobrinho 
Prefeilo Munic pal 

CNPJ no 13.654.405/0001-95 
(77) 3614.7100 I www.barreiras.ba.90Vbr 

Rua Edi9ar de Deus Pitta, 914 - Lot. Aratu 7 Barreiras-BA CEP: 47.806-146 
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as REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

08.584.00710001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE lNscRIçAo E DE SITUAcAO 
CADASTRAL 

RTU 

NOME EMPESARIAL 

AUDIO BARREIRAS SERVICOS AUDIOLOGICOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
AUDIO BARREIRAS SERVICOS AUDIOLOGICOS ME 

CODIGO E DESCRIçAO CA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

86.40-2-06 - Sorviços do diagnostico por registro grafico - ECG, EEG o outros examos analogos 

CODIGO C DESCRIçAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
47.73-3-00 - Comércio varojista do artigos medicos 0 ortopAdicos 
96.50-0-03 - Atividades do psicologia e psicanálise 
86.50-0-06 - Atividades do fonoaudiologia 
86.90-9-99- Outras atividades do atenção a saüde humana näa especificadas anteriormente 
97 30 1 99 Atividades de assistencia social prestadas em residAnc as coletivas 0 particulares nao especificadas 
anterioimente 

- - - 

CODIGO E DEScRIcAO DA NAThREZA JURIDIGA 
206-2 - Sociedade Empreséria Limitada 

LOGRADOURO NUMERO COMPI.EMENTO 
R PROFESSORA GUIOMAR PORTO 549 11 

 ******** 

ICEP ENRRO/DISTRJTO MUNIC)PIO UF 
47.800-124 CENTRO BARREIRAS J BA 

ENDEREco ELETRONICO . . TELEFONE 

AUDIOBARREIRAS.ADM@HOTMAIL.COM (77) 36114681 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL EFR) 
. . . . .... ..... 

SITUAQAO CADASTRAL 
. ..... ..

DATA DA sITuAçAo CADASTRAL 
ATIVA . . . 1311212006 

MOTIVO DE SITuAcAo CADASTRAL 

SITUAQAD ESPECIAL DATA DA SITLJAçAo ESPECIAL 

Aprovado pela lnstruçäo Normativa RFB no 1.863, do 27 do duzembro do 2018. 

Emitido no dia 17105/2022 as 11:42:31 (data e hora do Brasilia). Página: 1/1 
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I.  

1 '  

CONTRATO DE coNsTrrulcAo DA EMPRESA:-..-- 

AUDIO BARRMRAS SERVICOS AUDIO!.AOGIfl!SLTDA 

EMERSON MONTEIRO RODRICUES, brasileiro, casado em corntthião parcial de hens, 

medico, residente edomiciliado na cidade de Govemador ValadaresfMG, a Av. Brasil, n° 3291 - Aptu 

302 - Centro - EP: 35020-070, nascido aos 25/0511973, em MantenalMG, filho de Amy Monteiro C 

Dejanira Rodrigues Monteiro, portador da Carteira de Identidaden°  37.713, expedida pelo CRMIMCI C 

CPF 110  03.1.574.97746 e NAYLE COSTA FROTA MONTEIRO, brasileira, casada em comunhàn 

parcial de bets, enfertneira, residente e domiciliáda na cidade de Governador Valadares/MG, a Av 

13ras11, zf 3.291 - Apto 302 - Centro - CEP: 35020-070, nascida acs 0406/1978, em Colatina'[i* 

filh'a de Carlos Smith Froth e Marilda Costa Frota, portadora da Carteira de identidade if 1.427.515, 

expedida pela SSP/ES .CNU if 00792186650, expedida pelo DET.RAN/ES eCPF no osi .683.887-98. 
Resolvem, per esta e .melhor forma de direito, constitUir uma sociedade empreséna limitada, quc se 

rcgerâ pelas seguintes cláusulas e legislacâo pertinente: 

CIAAUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob a denorninacAo social de AUDIO BARREl RA.S 

sntviços AUDIOLÔGICOS LTDA, corn sede.eforo nesta cidade deBaiTeit/Bk a R. Dudii (,ile. fl' 

80-B. Ouro Branco - CEP: 47.802-350; 

(I.AUSULA SEGUNDA: 0 Capital Social da sociedade seth de R$ 10.000,00 (Dez Mu Rc,u:-, 

distribuidos em 10.000(Dez Mil):cotas no valorde R$ 1,00(Um Real) cada urna, C entre os sncuo' du 

seui11te conna: 

- 

NqM  
rçonMantejNRtdi4gflfl 

VALORR$ 
5.000,00 

QUOTAS 
5.000 

±!LJ 
50!'J 

- 
-..-.-- ....... 

N ayl Costa FrotaMon.téiro 1 5,000,00 5.000 50% F 

TOTAlS 171 i!a . 
10.000 1O031i 

CLkUSULA TERCEIBA: A sociedade terá como objetivo social, Prestacio de Serviços Medicos 

Especizdizados de Audiometria, Services Médkos em Geral, Servicos de Psicologia e de Assistfncia 

Social, e Comércio Atacadistade ApaShos Auditivos. 

CLAUSULA QUARTA: A. sociedade iniciará suas atividades a .partir do registro na Junta Coniercual 

.Lo Estado da Bahia - JUCEB e seu prazo de duraçAo é indeterminado. 

CIJAUSULA QIJINTA: As quotas são indivisiveis e nao po-derAo ser cedidas ou imnsferidas a 
terceiros, scm ó consentimento do outro socio, a quern flea assegurado em igualdade de condiyOcs c 

preQos direito de preferéncia pam sua aquisiçAo se postas a. venda, formalizando, se i-eaiirda a cessãu 

delas, alteração contratual pertinente. 

(:LAUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada socio é restrita ao valor de suas quotas, mas indos 
respondem solidariamente pela integralizacAo do capital social, conforme a art .1 .052 da 
10.406/2002. As quotas do capital desta sociedade não podem set utilizadas petos sócuos para gara'uur 

obuigacao deste perante terceiros, sendo vedada a penhora das quotas desta sociedade pam a garanhia 

de ohrigaçôes particulares dos sodas, ate porque nenhum estranho seth recebido neste ambiente so'ua 

scm a concordància de Sos os socios. Esta vedaçâo impede, inclusive, a inclusão de sôcios peLu 

arremataçAo das quotas em hasta püblica, pela adjudicacAoitidiCial ou pot decorrência de execucOcs  

qualquer processo judicialconhrasOcios ou a própria .sociedade. 

(2 

- 

C -I. - 
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• CONTRATO DE CONSTrrUIcAo TM EMPRESA: 
-: 

AUDIO BAIRREIR&S sEiwrços .AUDIOLOGWGS JTDA: 

CI AUSIJLA SETThIA A sociedade sen administrada pelo socio EMXRSON MONTEIRO 
RODRIGUES, que fica no cargo •desócio adntinistrador, a quem compete, pdaüva e seinpre, o usti 
da firma e a. rcpresentaçAo atva e passiva, judicial e extnajudicill da sociedade, sendo autorizado 0 us° 
do flume empresarial, vedaco, no entanto, em atividades estnanhas ao interesse social ou assuinir 
obngacoes seja em thvor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bern corno onerar ou alienar 
tnioveis da sociedade, sem .autorizaçäo do ouiro sócio. 

CLAUSULA OITAVA:. Ao término de cada exerciclo social, em 31 de dtzembro, os administradores 
Prestarao contasiustificadas de suaadmuiistn cáo, proceiiendo a eiaboraçao do invetnario, do balanco 
patinnonial edo balanço do .resultadoeconornjco, pabendo aos sócios, na proporo de suas quotas, us 
lucros ou perdas apundos. 

CLAUSULSA NONA: Nos quatro meses seguintes .ao término do exercicio social, as sócios 
deliberarfto sobre as comas e designa Aoadminjstradores quando for o case. 

CLAtJsuLA DECIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abnir ou ftchar filial ou outra 
dependaicia, mediante aitcraçao.contnwaj assmada.por tOdos os sécios. 

CLAUSULA DkCIMA PRIMEIJt4: Os sOcios podetho3  de comum aconlo, fixar unia retiracki mensal. a tittlo de "pro labote", observadas asdisposiçoes regulamentares pertinentes. 

CLALLsULA DECJMA SEGLJNDA: Faiecendo. ou interditado qualquer sócio, Mo dissolvera 
necessaruamente a sociedade, podendo o "de quju" set substituldo pot herdeiros, sucessores e fl tncapaz. Nao sendo possivel ou inexistindo interesse destes ou dos socios remanescetnes, o valor de 
zeus haveres seräo apurados e liquidados com. base nisituaäo pathmonual da sociedade, a data da 
esoluçao, venificada em ba!anço especialmenté leQantado. 

Parigrafo üzilco - 0 mesmo procedimento seth adotado em outros casos em que a sociedade so resolva em r01a4Ao a seu sociO. 

CLAUSULA DECIMA TERCEJIL4: 0 Administrador declara, sob as penas da iei, de que näo estã 
inipedido de exercer a adrninistraçao da sociedade, pot lei especial3  ou em virtude de condenacio 
enm inal, ou por se encontrar sob os efeitos deja, a péna que vede, ainda que temporariamente, a acesso 
a cargos páblicos;. ou por crime tälirnentar, de prevancaço, pëitaou subomo, concussAo, pecuiato, ou 
contra a economia popular, contra a sistema tinanceiro nacional, contra norrnas de defesa da 
conco!rércia contra as relaçoes decongumo f6.jUb11ca, ou a proptiedade, 

CLAUSULA DECIMA QUARTA: Per este àtO determina-se a subordinaçao desta sociedade  im regime da "sociedade limftd", instituido pela Lei if 10.406/2002. 

CLJAUSULA DECIMA QLJINTA: 
Quando de eventual e flitura exclusao de qualquer membro do 

quadro social, osOclo retiiante flea livre e desembançado de.quaisquer responsabilicbdes posteriores it  data do averbacáo de sua saida, 

(:I,AUSULA DECIMA SEXTA: Segunda remissAo determinada pelo art. 1,054 da  Lei ii' W-406/2002 ao an. 997 da mesyna legishaçao, fica express<, que os sécios r4o respondem 
subsidiarjamente pelas bbnigaØes Sociais. 
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a 

CONTRATO DE CoNsTrruJçAo DA EMPRESA: 
AUDIO BARREIRAS SERVICOS AUDIOLOC!( QS L?DA 

CIIAUStJLA DECJMA SETIMA flea deito o foro de Barreiras 
- BA pam o exerciclo 

cumpnniento dos direitos e obtigaçaes resuitanths.deste contrato. - 

E por estaretn assirnjustose eontrntados assinani o presente instrumento em 03 (Trés) vias de 
gual tecr. 

Barreiras - BA., 06 de novembro de 2006. 

-•---- . — 

EMERSON MONTELO RODRIGItES N E OSTAFROTAMO EIRO 

Aupjo EK s;;/çO$ 
tu,i.oLo;ct'S Lri 

HE 
000 US 
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Leq: 8170000103181/ 

ALI'ERAcAO CONTRATUAL NO 7 DA SOCIEDADE AUDIO BARREIRAS 
SERVI . OS AUDIOLOGICOS LTDA ME. 

S S S S S S 5 

CNPJ n° 08.584.007/0001-00  

......
5  5 S S .55 55 

•: 

EMERSON MONTEERO RODRIGUES nacionalidade BRASILEI 5  (nascido em 

15/05/1973, CASADO em COMUNHAO PARCIAL DE DENS, M DICO, CPF no  

031.574.977-66, CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL no 37713, órgAo 

expedidor CRM - MG, residente e domiciliado(a) no(a) AVENIDA BRASJL, 3291, 

APIC) 302. CENTRO. GOVERNADOR VALADARES, MG, CEP 35010070, 

BRASIL. 

DAVI FROTA MONTEIRO nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 05/10/2007, 

SOLTEIRO, EMPRESARIO. CPF no 120.385.866-32, CARTEIRA DE IDENTIDADE 
19008464, Orgäo expedidor PC - MG, residente e domiciliado(a) no(a) AVENIDA 

I3RAS1L, 3921, APT 302, CENTRO, GOVERNADOR VALADARES, MG, CEP 
35010070. I3RASIL, tepresentado neste afo pbr PAL/REPRESENTANTE EMERSON 
MONTEIRO RODR1CiUES, nacionalidade BRASREIRA, nascido em 25/05/1973. 
CASADC) em COMUN I4AO PARCIAL DE BENS, MEDICO, CPF n°  031.574.977-66, 

CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL no  37713, Orgao Expedidor CRM - 

MCi. endereço: AVENIDA BRASIL, 3291, APTO 302, CENTRO, GOVERNADOR 
VALADARES, MG, CEP 35010070. 

SOeios da Sociedacle Limitada de nome empresarial AUDIO BARREIRAS SERVIcOS 

AUDIOI_OGICOS LTDA ME, registrada legalmente por contrato social devidamente 

nrquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE no 29202980116, corn 

secle Rua Professora cjuiomar Porto, 549 , Centro Barreiras,.BA, CEP 47.800-124, 

devidamente inserha no Cadastro Nacional de Pessoa JuridicalMF sob o no 

08584007/0001-00, deliberam de pleno e coinum acordo ajustarem a presente 

a1Leriç5O contratual, nos terinos da Lei no  10.406/ 2002, mediante as condiçäes 

estabelecidas nas clausulas seguintes: 

OBJETO SOCIAL 

CLAUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter 0 seguinte objeto: 

SERVROS DE DIAGNOSTICO POR REGISTRO GRAFICO - ECG, EEG E 

01.JTROS EXAMES ANAL000S, COMFRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 

MEDiCOS E ORTOPEDICOS, ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICANALISE, 
ATIVIDADES DE FONOAUDIOLOGIA, ATIVIDADES DE ATENcAO A SAUDE 
?-{LTMANA E ATIVIDADES DE ASSISTENCIA, SOCIAL PRESTADAS EM 
RESIDENCIAS COLETIVAS E PARTICULARES. 

Parãgrafo ünico: A empresa faz a dispensacão, o repasse e o fornecimento do 

equipainento ao deficiente, conforme credenciamento através da portaria n°  427 de 03 

de dezembro de 2009 do rninistdrio da sactde. 

Página I 

 L~ 
Ceiflco o Registro sob on' 97717127 em30/4 1/2017 
Protocolo 173340253 de 30/11/2017 
Nome da empresa AUDIO BARREIRAS SERVIcOS AUDIOLOGICOS LTDA ME NIRE 29202980116 

fflMCEB Este documento - li e ser vericado em http;//reglfl.juceb.ba.goV.br/AUTENTACA0O0MTOU  

Chancela 137029019299668 
Esta cOpia fol autenticada digltalmente e assinada em 30/11/2017 

por Hello Portela Ramos - Secretárlo Geral 
•1 - 0

uUib. 
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ALTERAcAO CONTRATUAL No 7 DA SOCIEDADE AUDIO BARRE1RAS 
SERVJOS AUDJOLOGICOS LTDA ME 

• . . •.• •4 S • • • • • S 
CNPJ it0  08.584.007/0001-00 • : : S S 5••ee S S • • •S. •. 

•: •g 
CNAE FISCAL •;• i 

S640-2/08 - scn'iços dc diagnosrico per registro gráfico - ecg, eeg e outros exames 
aiii logos 
8650-0/03 - alividades do psicologia e psicanálise 
8650-0/06 - atividades do fonoaudiologia 
8690-9/99 - outras atividades do atençäo a saüde humana nào especificadas 
anteriormente 
8730-1/99 - atividades do assisténcia social prestadas em residências coletivas e 
partieulaies no especilicadas anteriormente 

¼ 
Pa nIgrafo Onico — A sociedade acrescentá ñesta data a seguinte atividade: 

4773-3/00 - coniércio varejista do artigos medicos e ortopédicos 

PA RAT1FICAAO E FORO 

CLAUSULA SECUNDA. 0 Ibm para o exercicio e a cumprimento dos direitos e 
obrigaç'ôes resultantes do contrato social permanece BARREIRAS - BA. 

CLAUSULA TERCEIRA. As Clausulas e condiçOes estabelecidas em atos já 
ai-quivados e que nào foram expressamente modificadas par esta alteraçào continuam 
em vigor. 

F. por estarern assim justos e contratados, assinameste instrumento. 

BARREl RAS -BA, 24 do novembro do 2017. 

- 

EMERSON MONTEIRO RODRIGIJES 

97 
• CPF: 031.574.977-66 

DAVI FROTA MONTEIRO 
EMERSON MONTEIRO RODRIGUES (PAI/REPRESENTANTE) 

J 

N 

- -- ¶\ JUNTACOMERCRLDOESIADODABAHIA f 
—  f •; -, t.. CERTLFI000RECISTRO EM: 3011112017 SOB N°: 97717127 

JU4E4-.0t0010. 17/334025-3. DE 30/1112017 
fC7 rm 

w Enpresa 292 0298011 6 A Dt0 BL..LEAS 5ERV1c0s 

CKY 55S66 
AUDIOLOGLCOS IT!)A IC 

- HELIOPORrELARAMOS 
.. SECRETARIO-GERAL 

Rtq:81700001031810 

WI A 
2 U 
0 

Cl 
C-. 

*0 
49 

C 
H 

OCT SSSÔS 

. 

Certlllco 0 Registro sob on°  97717127 em 30/11)2017 
pmtocolo 173340253 do 30/I 1/2017.  
Name da empresa AuDio BARREIFLAS SERVIQOSAUDIOLOGICOS LTDA ME NIRE 29202980116 

J4ICIWAS 
Esle documento pode ser verificado err http://reginjuCeb.ba.gOV.br/AuTENTlCACAODOCUMENT05tTNTtCAP)  

Chancela 137029019299668 - 

Esta copia fol autenticada digitalmente e assinada em 30/11/2017 
 

par Hello Fortela Ramos- Secretârio Coral - 
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jJcfl 173340253 

TERMO DE AUTENTIcAcAo 

NOME DA EMPRESA AUDIO BARREIRAS SERVIcOS AUDIOLOGICOS LTDA ME 
bt3bLO 173340253 -30/11/2017 

ATO 
VEF  002-ALTERAcAO 

021 - ALTERACAO BE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

'41k 2)21}29S0I 16 
(1 (ei5k4007f0001-00 

kk Hill 0 0 REGISTRO EM 30/11/2017 

HELlO PORTELA RAMOS 
-Secretaiio Geral 

Junta Comercial do Estado da Bahia 30111/2017 
CerOfico a Registro sob a nO  97717127 em 30/11/2017 
Protocolo 173340253 de 30111/2017 
Name da empresa AUDIO BARREIRAS SERVIOS AUOIOLOGICOS LTDA ME NIRE 29202980116 

!UCF1 Este documento pode Sw verifucado em httP:1/reginjucebba.9OV.br/ALJTENTICACA000CUMENTOS/AUTENTICACAO.SSPX  
Chancela 137029019299668 
Esta cópie Ioi auIentcada digitalmente e assinada em 30/11/2017 

 
par Hello Portela Ranos - Secretario Oral 
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I.t:.•: 

Name EmptesahaL AUDIO BARREtRAS SERVICOS AUDIOLOGICOS LIDA - ME 

ca scmuvacao: U1/3912021 a 3111212021 GNPJ: 08.584.00710001-00 SOP: 

Reqistro Y600 .- dentificacac e Remuneraçäo de SOcios, Titulares, Dirigerfles e Conselheiros 

Data daAlteracaono -- Irdicadorde 
CPFdo Quadro Socieano Data do 

Soaetano Codigo do Pais Qualfflcacao do CPF ou CNPJ 
NorneouNorne 

Quairficaçao 
Percentuals! Capital Perc*.ntuais/Capital Repn,sertante Legal 

Qualificz0o do RepreseLegal Remureraçao do Luos/Dividendos ,Juros sobreo Capital Deniais rendinientos  

Trabal he 

- EMERSON....4QSado Pessoa 05/0312015 105- BRASIL 'F - Pessea FisIca 03157497766 MONTEIRO Fisis Domiciliado no 97.0000 97.0000 
RODRlCtJES-..rr-- Brasil 

1174800 3500000 000 000 

05'03/2018 1CC 8RA51L PF Pessoa Fisica 12038586632 MONTEIRO Fisica Dorrialiado no 30000 30000 
.;IrAVIFROTA 02-SOaoPessoa 

Brasil 

C 
I—.- 

Eei ru1.te;t; in gadc,  peio Sisioca Pihiico do Escritiimcon niqiral - Spud vorsoo 8.0.3 dO V:srratrztdor piqirra 1 rio 
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Vc•1ftr rnohrnft 
1 

CAiaW' 
CAIXA ECONÔM!CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 08.584.007/0001-00 

Razâo SociakAuDlo BARREIRAS SERVICOS AUDIOLOGICOS LTDA 

Endereço: RUA AURELINA BARROS 06 / SANDRA REGINA / BARREIRAS / BA / 
47802-120 

A Caixa Econômica Federal, no usa da atribuição que Ihe confere o Art. 
7, da Lel 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
enipresaacima identificada encontra-se em situação regular perante 0 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

o presente Certificado não serviré de .prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuiçôes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigaçôes corn o FGTS. 

Validade:23/06/2022 a 22/07/2022 

CertificaçSo Nümero: 2022062301020321964920 

Informaçào obtida em 06/07/2022 15:20:31 

A utilizaçâo deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
•condicionada a verificaçãa de autenticidade no site da Caixa: 
wWW.caixa.gov.br  

- 

(juG tz4 
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FOlDER .JUDICIpIc 
T PA PA I Rn 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALBISTAS 

Moms: AUDIO BARREIRAS SERVICOS AUDIOLOGICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 08.584.007/0001_00 
Certidac no: 4640742/2022 
Expedicao: 07/02/2022 as 14:39:52 
Validade: 05/08/2022 

- 180 (cent:o e oitenta) dias, Contados da 
data de sua expedicao 

Certifica-se que AUDIO BARRE:IRAS SERVICOS 
AUDIOLOGICOS LTDA (MATRIZ E FILIAXs), inscrlto(a) no CNPJ sob a no 

08.584.007/0001_00 NAO CONSTA do Banoo Nacional de Devedores Trabaihistas 
Certjdao emitida corn base no art. 642-A da Consolidaçao das Leis do 

Trabalbo, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolucao Administrativa no 1470/2011 do Tribunal Superior do Trabalbo de 24 de agosto de..0.j1 

- Os dados constantes desta Certidao sao de responsabilidade dos 
Tribunals do Trabaiho S 

estao atualizados ate 2 (dois) dias anteriores a data da sua expedicao 
No 0550 

de pessoa jurldica, a Certidao atesta a empresa em relacao 
a todos os seus estabelecimentos, agendas ou filials. 

A aceitacao desta certidao Condiciona_se a verificacao de sua 
Sutenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabaiho na 
Internet (http://www.t5t.j5 ) 
Oertidao ernitida gratuitam 

INFORPAcAO IMpORTANTE  

Do Eanco Nacional de Devedos Trabalhist55 constam as dados neoessarios a 
identificagao das pessoas.•naturais e juridi5 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanta as obrigacoes 
estabelecidas em sentenca condenatoria transitada em jlgado ou em A 
acordos judicial.5 trabalhistas inclusive no concernente aos 
reoolhjmentos Previdenciarios, a honorarios a custas, 

a 
ernolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de exeoucao de acordos firrnados perante a Ministério Public0 do 
Trabaiho ou Comissao de Conciliacac Préia. 

hr 
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S MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria cia Receita Federal do Brash 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAlS E A DMDA ATIVA DA UNIAO 

Nome: AUDIO BARREIRAS SERVICOS AUDIOLOGICOS LTDA 
CNPJ: 08.584.007/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar a inscrever quaisquer dividas de 
rosponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que: 

I. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brash (RFB) cam 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no  5.172. de 25 de outubro de 1966- 
C6digo Tributario Nacional (CIN), Cu objeto de decisão judicial que determine sua 
desconsideraçao pare fins de certificaço da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. nâo constam inscriçOes em Divida Ativa tie Uniâo (DAU) naProcuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tern os mesmos efeitos da certidao 
negativa. 

Esta certido e valida pare a estabelecimento matrhz e sues fihials a, no caso de ente federativo, para 
todos as Orgaos a (Undos publicos da administracáo direta a ele vinculados. Refere-se a sltuaçäo do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuicOes soclais previstas 
nos alineas 'a' a 'd' do parégrato Unico do art.. 11 cia Lei no  8.212, de 24 de julho do 1991. 

A aceitacao desta certidâo esté condicianada a verificação de sua autenticidade no Internet, nos 
endereços chttp:f/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente corn base no Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 11:05:27 do die 09106/2022 chore e data de Brasilia>. 
Vélida ate 06/12/2022. 
Código de controls tie certidäo: 07F9.1673.7D64.C761 
Qualquer rasura ou emenda invalidarã este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissao: 09/05/2022 11:02 

; SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidao Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114da Lei 3.956 delI de dezembro de 1981 
- Côdigo 

Tributario do Estado da Bahia) 
- 

Certidao N°: 20222125330 

RAZAO SOCIAL 

AUDIO BARREIRAS SERVICOS AUDIOLOGICOS LTDA 

INScRIQAO ESTADIJAL ,CNP1 
......... 

073.091.427 08.584.007/0001-00 

Rca certificado que nao constam, ate a presente data pendências de responsabilidade da pessoa fisica ou juridica acima 
identificada, relativas aos tributos adrninistrados por esta Secretada. 

Esta certidão engloba todos as seus estabelecimentos quanta ãinexistencia de débitos, inclusive Os inscritos na Divida 
Ajiva de competencia da Procuradona Geral do Estado, ressalvado a diretto da Fazenda Publica do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierém r apurados postedormente. 

Emitida em 09/0512022, confomie Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTbPÔEJEIER:COMPROVADA:S INSPETORIAS 
FAZENDARIAS OU VIA INTERNET,NdVENUEREcQ http://www.sefaz.bagov,br 

:.. 

• - 

Página 1 de 1 
flUUi23 

RelCertidaoNegativarpt 

Vâlida corn a apresentaçao conjunta do cartao original de inscriçâo no CPF Cu no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 
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S Prefeitura Municipal de Barreiras 

SECRETARIA DA FAZENDAJSETOR DE TRIBLJTQS 
Av Barâo do Rio Brauico, 149 Centre Empresariaj 
Vita Rica - BARREIRAS BA CEP: 47813-010 
CNPJ: 13.654.405,000195 

CERTIDAo NEGATIVA DE DESITOs 
NUmero: 00209412022.E 

NomefRazao Social: Auoio BARREIRAS SERVlços AubloLOslcos LTDA ME 

Nome Fantasia: AUDIO BARREIRAS SERVIcOS AUDIOLOGIcoS 

lnscricao Municipal: 6406 
CPF/CNPJ: 08.584.007110001_00 

Endereço: RUA PROFESSORA GUIOMAR PORTO, .549 

CENTRO BARREIRAS - BA CEP: 47800-124 

RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DEBITOS QUE VIEREM A SER 
APURADOS POSTERIORMENTE E CERTIFICADO QUE, ATE A PRESENTE DATA, NAO CONSTAM DEBIToS 
TRIBUTARIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICiPló. 

0bservaç5o: 

*******************************************************
********* 

Esta certidäo foi emitida em 03/06/2022 corn base no COdigo Tributario Municipal. 

Cerlidao vlida ate: 0110912022 

Esta certidâo abrange sornente a lnscriço Municipal acima identificada. 

COdigo de controle desta certid5o: 2600007206130000103563090002094202206038 

Certidao emitida eletronicamente via internet. A aceitaçao desta certidão está condicionada a verificaçao de sua autenticidade na Internet, no endereço eletrOnico: 
https://barreiras,saatrj.om, EconOmico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade 011  
Atenção: Oualquer rasura Cu ernenda invalidara este documento. 0 0 U 1 2 4 

impresso em 09/06,2022 as 10:56:21 
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CONSELBO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDAO NE mGA A DE DEBITO 
t( 

0 CONSELHO REGIONAL DE MED1CINA DO ESTADO DA BAHIA, no uso 

da atribuiçào que the confere a Lei 3268/57 e o Decreto 44.045/58, CERTIFICA que 0 

estabelecirnento de saáde AUDIO BARREIRAS SERVICOS AUDIOLOGICOS LTDA 
ME, de nome fantasia AUDIO BARREII4AS SERVJCOS AUIDIOLOGICOS, encontra-
se inscrito neste Conseiho desde 17/03/2009, sob o nümero 4512, estando quite corn suas 
anuidades ate o dia 31/12/2022. 

At 

Esta certidAo e expedida gratuitatientd. Suaautenticidade poderá ser confirmada 
na página do Portal Medico, na 1ntemet n&encler*o: http://www.portalifledico.org.br  

Certidão emitida em: 17 de maio de 2022 

Certidão válida ate: 31/12/2022 

Codigo de controle: C1FMW3 

WE 

oc.ci 1Z5 
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PREFEITURA 

BARREIRAS 

PARECERJURIDICO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 1837/2022 

Ementa: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAçAO. 
INVIABILIDADE DE COMPETlçAO. ARTGO 25, II, DA LEI 
8.666/1993.CONTRATAçAO DE PESSOA JURIDICA PARA 
PREsTAçAo DE SERVIOS QUE VISA A EXECUçAo DE 
ESPECIALIDADES, DE FORMA A COMPLEMENTAR A ASSISTENCIA 
DOS SERVIOS PRESTADOS PELA REDE MUNICIPAL DE SAUDE 
DE ACORDO COM OS CRITERIOS E ESPECIFICAçOES CONTIDAS 
NO TERMO DE REFERENdA. ANALISE JURIDICA. 

1. RELATORIO 

Fora sollcitado pelo Presidente da Comissao Permanente de Licitaçao e encarninhado a esta 
Procuradoria Adjunta por força do artlgo 38, parágrafo ünico, da Lei n. 8.666/93 para análise e 
emissão de parecer juridico acerca da viabilidade da contrataçao direta, por rneio de inexigibilidade 
de Iicitação, "CONTRATAçAO DE PESSOA JURIDICA PARIA A PRESTAçAO DE SERVIcOS 
QUE VISA A ExECUçAo DE ESPECIALIDADE, DE FORMA A COMPLEMENTAR A ASSITENbIA 
DOS SERVIOS PRESTADOS PELA REDE MUNICIPAL DE SAUDE 

" , de acordo corn os critérios 
termos e condiçOes estabelecidos no Termo de Referenda. 

A Comissao Permanente de Licitaçao encaminha o processo administrativo no  183712022, 
que ate o rnornento se compOe das seguintes peças: solicitaçao de abertura de procSo 
administrativo,ofIcio n°  53612022,ofIcio 019/2022,terrno de referencia, portaria n°  1.274 de 25 de junho 
de 2013,portaria no  427 de 03 de dezembro de 2009,portaria 2.073, de 28 de setembro de 
2004,portaria n° 587, de 07 de outubro de 2004,portaria no 589 de 08 de outubro de 2004,portaria n° 

3.042 de 3 dezembro de 2009,c6pia do cadastro nacional de estabelecirnentos de sáude,certificado 
de registro de fonoaudiologia, atestado de capacidade técnica, certificados, solicitaçao de dotação 

orçamentària, inforrnaçao de disponibilidade orcamentária,informaçao de disponibilidade financeira. 

E o suscinto relatOrio; 

(77) 3614-7100 / www.barreiras.ba.gov.br  
Rua Edigar de Deus Pitta, nQ 914, Lot. Aratu, Barreiras-BA, CEP. 47.806-146 
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PREFEITUPA ' 

BARREIRAS 
CAPITAL DO OESTE 

DA APREcIAçAo DA CONSULTA 

Preliminarmente, deve-se salientar que a presente rnanifestaçäo tonia por base, 
exciusivamente, os elementos que constam, ate a presente data, nos autos do proceSo 
administrativo em epigrafe. 

Convern destacar que compete a Procuradoria Juridica prestar consultoria sob o prisma 
estritamente juridico, nao Ihe cabendo adentrar em aspectos relativos a convenléncia e oportunidade 
da pratica dos atos administrativos, que estão reservados a esfera discricionéria do ádrninistraddr 
pUblico legalmente competente, tampouco exarninar questOes de natureza eminentemente técnica, 
administrativa ou financeira. 

Ao examinar os autos do presente processo administrativo, é possivel observar que foi 
regularnente iniciado, tendo sido autuado, protocolado e registrado, na forma exigida pelo artigo 38; 
caput. da Lei 8666/1993. 

FuNDAMENTAçA0 LEGAL 
MODALIDADE ADOTADA: 

Como regra a Administraçao Pblica para contratar serviços, ou adquirir produtos, ou 
produtos e serviços encontra-se obrigada a realizar previamente processo de Iicitaçao, conforme 
previsto no art. 37, inciso XXI da CF/88 e art. 2° da Lei Federal n° 8666/93, corno se pode ver da 
transcrição da redaçao dos dispositivos ora citados: 

"Art. 37 [ ... ] XXI ressalvados os casos especificados na IegisIaçao, as obras, 
serviços, compras e alienaçOes seräo contratados mediante processo de Iicitaçäo 
pUblica que assegure igualdade de condiçoes a todos os concorrentes, corn 
clãusulas que estabeleçarn obrigaçOes de pagarnento, mantidas as condiçoes 
efetivas da proposta, nos termos da Iei, o qual sornente perrnitirã as exigéncias de 
qualificaçao têcnica e econôrnica indispensâveis a garantia do curnprirnento das 
obrigaçaes.". 

Nesse sentido, essa obrigatoriedade de licitar funda-se em dois aspectos basilares, cujo 
prirneiro è ode estabelecer urn tratamento igualitario entre os interessados em contratar, como forma 
de realizaçao do principio da impessoalidade, da isonornia e da moralidade; e o segundo revela-se 
no propOsito do poder Püblico de alcançar a proposta que he seja mais vantajosa. Estes d6is 

aspectos estão previstos de forma bern clara no art. 30  da Lei de LicitaçOes e Contratos: 

"Art. 3°. A Iicitação destina-se a garantir a observância do principlo constitucional 
da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Adrninistraçao e serã 
processada e julgada ern estrita conformidade corn os principios bâsicos da 
legalidade, da irnpessoalidade, da rnoralidade, da igualdade, da publicidade,da 
probidade adrninistrativa, da vinculação ao instrurnento convocatório, do .. .. 
julgarnento objetivo e dos que Ihe são correlatos." U U U I 

(77) 3614-7100 / www.barreiras.ba.gov.br  
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BARREIRAS 
PREFEITURA 

 

Dessa forma, Licitaçao é o procedimento administrâtivo mediante o qual a Administraçao 
PUblica seleciona proposta mais vantajosa para o contrato de seu interesse. Visa propiciar iguais 
oportunidades aos que desejarn contratar corn o PoderPUblico, dentro dos padroes previamente 
estabelecidos pela Administraçao, e atua como fator de eficiencia e moralidade nos negócios 
administrativos. 

Todavia, existem certas situaçOes em que o gestor püblico, embora podendo realizar.o 
processo de licitaçao, em virtude da existéncia de determinadas situaçOes, poderá dispensar a 
realizaçao do certame, como 5O os casos previstos no art. 24 da Lei Federal n° 8.666/93. Noutros 
casos, a administrador se encontrarâ diante do situaçoes, ora materiais, ora juridicas, que o 
impossibilitarao de realizar a Iicitaçao, como nos casos previstos no art. 25 da mesma Lei, vojamos: 

Art. 25. E inexigivel a Iicitação quando houver inviabilidade de cornpetiçao, 
em especi&: 

II - paraa contrataçao de serviços técnicos enurnerados no art. 13 desta Lei, 
de natureza singular, corn profissionais- ou empresas de notória especializaçäo, 
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgacao; 

[] 
§ to Considera•se de notória especializaçäo o profissional ou empresa cujo 

conceito no carnpo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, 
estudos, experiências, publicaçOes, organizaçäo, apareihamento, equipe têcnica, ou 
de outros requisitos relacionados corn suas atividades, perrnita inferir que 0 seu 
trabaiho e essencial e indiscutivelrnente o rnais adequado a plena satisfaçao do 
objeto do contrato. 

Com efeito, a inexigibilidade de Iicitaçao encontra-se presente quando houver inviabilidade 
do competicao, ou seja, quando "um dos contondores reUne qualidades tais que se torna Unico, 
exciusivo, 'sui generis', a tal ponto que inibe os demais licitantes, som condiçOes competitivas. 

A "Iicitação inexigivel", por sua vez, segundo o art. 25 da Lei n° 8.666/1993 ocorrorá sempte 
que houver inviabilidade do competiçäo. Entretanto, o conceito de viabilidado da competiçao näo é 
simplisticamente reconduzivel a mera existéncia do uma pluralidade do sujoitos em condiçOes do 
executar uma certa atividado. Existem inUmeras situaçOes em que a competiçäo e inviável nao 

obstante existirem inümeros particulares habilitados a executar a atividade objeto da contrataçao. Isso 
se passa inclusive nos casos em que realizar a Iicitaçao acarretaria soluçao objefivamento 
incompativel com o intoresse pUblico. Nesse caso, os incisos contidos no artigo 25 da Lei n° 
8.666/1993 apresentam urn rol exemplificativo do hipótesos 

No caso dos autos, ostamos diante de consulta sobro a possibilidade do contrataçao do 
pessoa juridica para a prostacäo do sorviços que visa a oxecuçao do espocialidades , de forrpaa 

complementar a assisténcia dos serviços prestados pola rode Municipal do saUde, no ãmbito da 
Secrotaria Municipal do SaUde . r - 

u 'Jul28 

(77) 3614-7100/ www.barreiras.ba.gov.br  
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7 
 PREFEITURA 

BARREIRAS 
0 termo de Referencia que acompanha os autos revela que a necessidade da contrataçao 

deriva da necessidade de contralaçao de serviços m6dicos especializados em Atençao a SaUde 
auditiva. Acrescenta na justificativa em razäo da Portaria n° 427 de 03 de dezembro de 2009 .da 
Secretaria de Atençao a SaUde , que habilita a prestaçao de serviços de atenção a saUde auditiva 
de alta e media complexidade a empresa AUDIO BARREIRAS SERVlc9S AUDIOLOGICOS LTDA 

inscrita no CNPJ : 08.584.00710001-00 , no Municipio de Barreiras —Bahia e que a empresa está 
devidamente cadastrada no SUC:/CNES pam atender a demanda locale regional destes pacientes. 

Adernais, o item 2.9 do termo de referencia revela que a empresa foi devidamente habilitada 
e credenciada perante o Ministério da SaUde nesta regiäo, tendo respeitado e se enquadrado nas 
exigências da Portaria n 0  587/2009:., a habilitando como Serviço de Atençao a SaOde Auditiva na 
Media complexidade . 

No caso em apreço, a inviabilidade de competição se configura em razäo da auséncia de 
concorrentes na prestação do serviço medico especiliazado em atençao a saUde auditiva. lmporta 
salientar, que consta nos autos o oficio no 019/2022 da Auditoria informando que a avaliçao da 
Secretaria de Atençao a SaUde - Departamento de Atençao Especializada /Coordenaçao Geral da 
Alta Complexidade que resolveu habilitar como serviço de Atençao a saUde auditiva na media e alta 
complexidade o estabelecimento Audio Barreiras Serviços Audiológicos Ltda-Barreiras /BA.Vále 
destacar que o oficio ainda enfatiza que este serviço é o ünico habilitado na Macrorregiao 0este da 
Bahia com demanda regulare significativa 

Nesse passo, o caso em apreço se amolda as hipoteses de inexigibilidade de licitaçào 
principalmente ao observar a exclusividade na prestaçao do serviço por paile da empresa de servid 
na especialidade de otorrinolaringologia sistema de frequOncia modulada pessoal, o que inviabiliza 
a realizaçao de procedimento licitatôrio haja vista a ausOncia do pressuposto logico, auséncia de 
outras empresas para prestar o referido serviço. 

- 

E oportuno registrar que quando se decide pela contrataçao por inexigibilidade de licitaçã, 
que e uma exceçao, deve-se ter como fundamento a ausência de competição entre os possiveis 
fornecedores de bens e serviços de que necessita a contratante. 

Contudo, sabemos que o mero enquadramento da atividade no referido artigo, por si só, não 
e suficiente para que a Administraçao PUblica contrate diretamente o particular sob a egide do art. 25, 
inciso II, da Lei n° 8.666/93. 

0 IOU, sobre o tema da inexigibilidade do processo hcitatOrio, editou a sOmula n° 252,  nos 
seguintes termos: 

"A inviabilidade de competiçao para a contrataçao de serviços técnicos, a que 
alude o inciso II do art. 25 da Lei no 8.666/1993, decorre da presença simultänea de tres 

- - 

requisitos: serviço técnico especializado, entre os mencionados no art. 13 da referida U 0 129 

(77) 3614-7100 / www.barreiras.ba.gov.br  
Rua Edigar de Deus Pitta, n9  914, Lot. Aratu, Barreiras-BA, CEP. 47.806-146 
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PPEFEITURA 

lei, natureza singular do serviço e notOria especialização do contratado." (grifo 
nosso),  

Em face disso, a rigor cientifico, O prudente separar os casos de singularidade em duas 
categorias básicas: em primeiro lugar, a singularidide dã-se em razão da exciusividade do bern e, 
em segundo lugar, a singularidade da-se em decorréncia do toquepessoal e subjetivo que caracteriza 
o bern. Ambas as categorias, por relacionadas a singularidade, retratam inexigibilidade de licitaçao, 
urna vez que em ambas é inviâvel a cornpetiçäo. 

Sobre o tema esclarece tambern Maccal Justen que: 

"Nao existe objeto singular quando a necessidade estatal pode ser 
satisfeita por urn profissional qualquer. 0 objeto singular se configura quando ha 
relevância especial do interesse a ser satisfeito, urna complexidade excepcional dos 
problernas a serern enfrentados, urna dirnensao muito elevada dos riscos ou fatores 
extraordinãrios. São aqueles casos, casos éni que a Administraçao PUblica 
necessidade de urn serviço de qualidade elevada, que apenas pode ser executado 
•por urn sujeito dotado de aptidao incornurn." 

AlOrn disso, o que deve ser bern compreendidos SãO os conceitos de "notória 
especializaçao" e "natureza singular".E de born alvitre tecer comentários a cerca do conceito de" 
notôria especializaçao", existe urna parcela que dernanda comprovaçao . Deste modo, e possivel, e 

necessário que se cornprove nos autos a especializaçao da empresa contratada, consubstanciada 
em sua experiOncia . - 

Saliente-se que a singularidade näo é do profissional, rnas sirn do serviço que ele presta. Ha 
relevancia em se dernonstrar a compatibilidade da formaçaO do profissional contratado em relaçao a 
demanda da Adrninistraçao, 

Assim, este pressuposto poderá ser testificado rnediante documentos formais, com titulo de 
especialização. Cumpre registrar, que consta nos autos os certificados para dernonstrar a capacitação 
do contratado indicando a sua respectiva qualificaçao evidericiando as suas habilidades e 
conhecirnento para executar o objeto do contrato. 

A par disso , a notoriedade, entretanto, nao 6 passivel de comprovaçao, pois não é algo 
capturâvel documentalmente, sendo a principal razão pela qual a competição è inviàvel. Uma pessoa 
possui notária especializaçäo quando ela se diferencia das dernais na visäo do pblico-alvo, da 
cornunidade especializada respectiva, formada pelos potenciais provedores e consumidores do 
serviço em questao, localmente quando essa circunstãncia for relevante. 

For se tratar de urna percepçao social, não 6 possivel traduzi-la por documentos incumbirá a 
Administraçao comprovar a especializaçao em si e tal cornprovação tambem servirá de indicativo a 
subsidiar declaração de notoriedade a ser feita também pela própria Administração. 
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Neste aspecto, quanto o pressuposto da notória especializaçäo, salienta-se que este requisito 
encontra-se configurado nos atributos que destacam urn determinado particular em relaçao aos 
dernais , referindo-se, portanto a sua major habilitaçao em executar o objeto singular do contrato. 

No caso em apreço verifica-se a dernonstraçao dos pressupostos supramencionados no 
autos da contrataçào pretendida pela Administraçao.Desse modo, nao rernanesce divida no sentido 
de que se corporifica no caso veilenté a subsunçao da hipotese abstrata agasalhada no art. 25, inciso 

II, do refrjdo diploma legal, conforme consta no Termo de Referéncia entre os procedimentos consta 
a avaliaçäo para diagnOstico que são realizadas e encaminhadas para o Ministério da Saüde para 
liberar os valores dos respectivos aparelhos audiologicos de acordo corn a necessidade de cada 
paciente. 

Por derradeiro, cumpre observar que pelas legislaçoes de referencia em análise ao objeto 
do procedirnento por meio da inexigibilidade de licitaçao encontra-se plenamente adequado. 

4. lNsTRuçAo DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 

De urn modo geral, a instrução dos processos de contratação direta precisa obedecer as 
regras contidas no artigo 26, parágrafo ünico, da Lei no 8.666/93, regramento este previsto no 
ordenamento que regula os processos Iicitatôrios, in causa: 

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 20  e 40  do art. lie no inciso'III 
e seguintes do art. 24, as situaçOes de inexigibilidade referidas no art. 
25, necessariarnente justificadas, o o retardarnento previsto no final 
do paragrafo ünico do art. 80  desta Lei deverâo ser cornunicados, 
dentro de 3 (trés) dias, a autoridade superior, para ratificação e 
publicaçao no imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, corno 
condiçao para a eficãcia dos atos. 
Parãgrafo Unico. 0 processo de dispensa, de inexigibilidade oude 
retardarnento, previsto neste artigo, serã instruido, no que couber, 
corn os seguintes elernentos: 

- caracterizaçao da situaçao emergencial ou calarnitosa que 
justifique a dispensa, quando for o caso; 
II razäo da escoiha do fornecedor ou executante; 
Ill justificativa do preço; 
IV - docurnento de aprovaçäo dos projetos de pesquisa aos quais os 
bens serão alocados. 

Necessârio esciarecer que, corno premissa para a realizaçao de qualquer licitaçao, a Lei no 
8.666/93 estabelece, em seu art. 71, a obrigatoriedade da existência de projeto básico aprovado pela 
autoridade competente e disponivel para exarne dos interessados em participar do certarne licitator.iô, 
implicando nulidade dos atos praticados a infringéncia desta norma. 0 próprio §90  e o Tribunal de 

Contas da União entendem que o terrno de referência/ projeto básico e obrigatOrio tarnbérn e aplica-

se, no que couber, nas contrataçoes diretas por dispensa ou inexigibilidade de Iicitação. 
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PREFEITURA 

BARREIRAS 
CAPITAL DO OESTE 

justificativas da singularidade do objoto e da notória especializaçao, da-se por èxistente a justificativa 
de razão da escoiha do fornecedor. 

No que se refore a justificativa do preço, sabe-se que a Administraçao devera, entre otras 
formalidades, justificar o preço da contrataçào protendida, o que deve ser feito mediante a 
comparaçao da proposta apresentada corn preços praticados pela futura contratada junto a outros 
Orgãos pUblicos ou pessoas :privadas, consoante previsao inserta naOrientaçao Normativa n. 17, de 
1°de abril do 2009, daAdvocacia Geral da Uniao 

No caso em espécie, notase que no Termo do Referéncia item 10, consta a explicaçao 
quanto a fixaçao dos valores dos serviços. A despoito de, esciarece que a rogulamentaçao dos 
sorviços prestados è do cornpotencia do Ministérid da SaUde de modo que os valores dos 
procedirnentos relacionados aos objetos são igualmento réferehciados e tabelados conformo a 
Portaria no  589/2004 côpia acompanha os autos .Nosto aspocto o valor para cada dispositivoé 
tabelado. 

Adornais, conta na justificativa no item 10.3, que a Portaria n° 3042 do Ministério da Saüde, 
publicou em 3 do dozembro de.2009 , ostabeloceu os recursosa sérern incorporados ao teto 
financoiro da media e alta comploxidade em sërviços de saudo auditiva no Municipio totalizandp 
anualmonte R$ 1.293.010,92 (urn milhao , duzontos e novonta e trés mu , doz roais e novonta e dois 
centavos), valor utilizadó como roféréncia para fixaçao da dotaçao orçamentãria do presento 
procedirnonto 

Outrossim, no que se rofore a Cortificaçao de Disponibilidado Orçarnentaria para fazor face 
a oventuais dospesas docorrentos da execuçao da avença, ontende-se que ola se oncontra atondida 
em face da inforrnaçao do disponibilidade, prosonte nos autos. 

E relevanto moncionar, quo a habulitaçao e urn dos atos que compOem o procedimonto 
licitatorio e consiste na voriflcaçab e reconhocimonto peio ôrgão compotonté, da habilitaçao juridica, 
qualificaçaotecnica, qualificaçao oconOniicàfinanbeira e regularidade fisdal dos proponontos. 

Noste sentido, a respoito da regularidade fiscal, o inciso IV, do artigo 29 da Loi 8.666/93 assim 
dispOo: 

Art. 29 A documentaçao relativa a regularidade fiscal e trabalhista, 
conformé o caso, consistirâ em: 

IV prova de regularidade relativa a Seguridade Social e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situaçäo regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei. 

For consoguinte, no que so, rofore a regularidade fiscal da contratada, verifica-se pelas 
certidOos anexadas, que a ornpresa ostá regular junto a Rocoita Foderal, Estadual o Municipal, alein 
do comprovar a rogularidado quanto a débitos trabalhistas o rolativos ao FGTS. 
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NO 

mmmfft=l 1 0 

For conseguinte, no que se refere a regularidade fiscal da contratada, verifica-se pelas 
certidoes anexadas, que a empresa está regular junta a Receita Federal, Estadual e Municipah alem 
de comprovar a regularidade quanto a debitos trabalhistas e relativos ao FGIS. 

Quanto a minuta do aditivo constante nol autos nada ha que acrescer ou corrigir, estando 
sua estrutura e conteUdo em conformidade corn o art.55 da Lei 8666/1993, respeitadas suas 

especificidades. 

Nesse sentido, o présente procedimento fora devidamente instruido conforme os preceitos 
legais, contendo todos os elementos necessérios para a caraterizaçäo da situaçâo de inexigibilidade 
ao qual se enquadra. 

5. CONCLUSAO 

DESTA FEITA, opina-se favoravelmente pela possibilidade juridica de contratação direta pr 
inexigibilidade de licitaçäo, corn base no art. 25, inciso II da Lei no 8.666/93. Encaminha-se os autos 
a Comissäo Permanente de Licitaçäb para conhecirnento e adoçäa das providencias cabiveis. 

Faz-se estes esclarecimentos porque a parecer juridico, conforrne orientaçäo dautrinária e 
jurisprudencial, e ato de natureza opinativa nao vinculante, cabendo ao gestor tomar a decisäo que 

Ihe parecer mais adequada, oportuna e/ou conveniente ao interesse pUblico. 

E o parecer. 
S.M.J 
Barreiras-BA, 20 de julho 2022. 

MjtosdaSilva 
Proburador-Adjunto 

Municipio de Barreiras 
Matricula no  59828 

nnr U J US ¼) . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 
ESTADO DA BAHIA 

Dc: Edilson Xavier Neves 
Presidente da Comissão Permanente de Licitaçäo 

Para: - 

Controladoria Geral do MunicIpio 

Data: 08 de agosto de 2022. 

Pelo presente, encáminhamos a Vossa Senhoria o material necessário para que seja 
analisado a modalidade de Inexigibilidade de Licitação n° 069/2022, processo administrativo n° 
01 837/2022, para os fins previstos no parágrafo ünico do art. 38 da Lei LicitaçOes n° 8.666/93. 

Cordialmente, 

<Edison XMQ 

Presidente da Comissäo Permanente de Licitaçäo. 

1)00134 
Rua Edgard de Deus P11th n° 914 , Loteamento Araw , Barreiras IRA CEP 47.806146. 

Fone: (77) 3614-7100 CNPJ n° 13.654.405/0001-95 
Site: www.barreiras. ba. gov.br  
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-- a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

ESTADO DA BAHIA 

CONTRATO DE PRESTACAO DE SERVICOS 

CONTRATO No /2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 1837/2022. 

o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, pessoajurIdica de direito püblico interno, inscrito no CNIPJ: 
08.595.187/0001-25, corn sede na Rua Vasco da Gama, no 360, Vila Regina, Barreiras - BA CEP 
47806-111, representado aqui pelo Sr. Prefeito Municipal JOAO BARBOSA DE SOUZA 
SOBRIINHO, brasileiro, casado, engenheiro, portador do RG sob on° 2.091.375 SSP/BA e CPF sob 
o no 176.2 19.505-44, residente e domiciliado nesta cidade e o Sr. Meichisedec Alves das Neves 
nomeado pela portaria n° 160/2021, Secretário Municipal de Saüde e Gestor do Fundo Municipal de 
Saude de Barreiras, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado a Empresa 

inscrita no CNIPJ /MF no  

sediada a , CEP: 
_________, 

neste ato 
representado por , CPF no e Carteira Profissional n° 

doravante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o presente contrato de 
pessoa juridica para prestaçào de serviços que visa a execuçào de especialidades, de forma a 
complementar a Assisténcia dos Serviços Prestados pela rede Municipal de SaUde, Inexigibilidade de 
Licitaçao n° / , mediante as clausulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA- OB.JETO DO CONTRATO 

1.1 Contrataçäo de pessoa jurIdica para prestacäo de serviços que visa a execuçAo de especialidades 
conforme tabela do item 1.2, de forma a complementar a Assisténcia dos Serviços Prestados pela rede 
Municipal de Saüde, conforrne de acordo corn os critérios, termos e condiçOes estabelecidas no termo 
de referéncia. 

1.2 A contratada devera possuir como finalidade, a prestaçAo de serviços da especialidade constante 
no item: 

CODIGO PROCEDIMENTO VALOR 
UITO 

211070033 AUDIOMETRIA EM CAMPO LIVRE xxxx 
211070041 AUDIOMETRIA TONAL LIMIAR (VIA AEREA / OSSEA) )000C 

211070092 AVALIAcAO P1 DIAGNOSTICO DE DEFICIENCIA AUTMTIVA XXXX 

211070319 sELEcAo E VERIFICAçAO DE BENEFICIO DO AASI xxxx 

301070032 
ACOMPANHAMENTO DE PACIENTE P1 ADAPTAcAO DE 

APARELHO DE AMPLIFICACAO SONORA INDIVIDUAL (AASI) 
TINT I BILATERAL  

xxxx 

211070211 LOGOAUDIOMETRIA (LDV-IRF-LRF) xxxx 

211070157 ESTUDO DE EMISSOES OTOACUSTICAS EVOCADAS 
TRANSITORIAS E PRODUTOS DE DISTORCAO (EOA)  

xxxx 

Rua Edgard de Deus Pitta no 914, Loteamento Aratu, Barreiras IRA CEP 47.806.146. 
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`5~MV: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

ESTADO DA BAHIA 

211070203 IMITANCIOMETRIA xxxx 
211070246 PESQUISA DE GANHO DE INSERCAO xxxx 

211070297 REAVALIACAO DIAGNOSTICA DE DEFICJENCIA AUDITIVA  
EM PACIENTE MAJOR DE 3 ANOS  

xxxx 

701030020 APARELHO DE AMPLIFICACAO SONORA INDIVIDUAL (AASI) 
EXTERNO DE CONDUCAO OSSEA RETROAURICULAR TIPO A  

xxxx 

701030046 APARELHO DE AMPLIFICACAO SONORA INDIVIDUAL (AASI) 
EXTERNO INTRA-AURICULAR TIPO B  

xxxx 

701030062 APARELHO DE AMPLIFICACAO SONORA INDIVIDUAL (AASI) 
EXTERNO INTRACANAL TIPO A  

xxxx 

701030089 APARELHO DE AMPLIFICACAO SONORA INDIVIDUAL (AASI) 
EXTERNO INTRACANAL TIPO C  

xxxx 

701030100 APARELHO DE AMPLIFICACAO SONORA INDIVIDUAL (AASI) 
EXTERNO MICROCANAL TIPO B  

xxxx 

701030127 APARELHO DE AMPLIFICACAO SONORA INDIVIDUAL (AASI) 
EXTERNO RETRO-AURICULAR TIPO A  

xxxx 

701030143 APARELHO DE AMPLIFICACAO SONORA INDIVIDUAL (AASI) 
EXTERNO RETRO-AURICULAR TIPO C  

xxxx 

701030 160 REPOSIcAO DE AASI EXTERNO DE CoNDUcAO OSSEA 
CONVENCIONAL TIPO A  

701030186 REPOSIçAO DE AASI EXTERNO INTRA-AURICULAR TIPO A xxxx 
701030208 REPoSIçAO DE AASI EXTERNO INTRA-AURICULAR TIPO C xxxx 
701030224 REPOSIcAO DE AASI EXTERNO INTRA-CANAL TIPO B xxxx 
701030240 REPosIçAO DE AASI EXTERNO MICRO-CANAL TIPO A xxxx 
701030267 REPOSIcAO DE AASI EXTERNO MICRO-CANAL TIPO C xxxx 
701030283 REPOSIcAO DE AASI EXTERNO RETROAURICULAR TIPO B xxxx 

701030011 APARELHO DE AMPLIFICACAO SONORA INDIVIDUAL (AASI) 
EXTERNO DE CONDUCAO OSSEA CONVENCIONAL TWO A  

xxxx 

701030054 APARELHO DE AMPLIFICACAO SONORA INDIVIDUAL (AASI) 
EXTERNO INTRA-AURICULAR TIPO C  

xxxx 

701030070 APARELHO DE AMPLIFICACAO SONORA INDIVIDUAL (AASI) 
EXTERNO INTRACANAL TIPO B  

xxxx 

701030097 APARELHO DE AMPLIFICACAO SONORA INDIVIDUAL (AASI) 
EXTERNO MICROCANAL TIPO A  

xxxx 

701030119 APARELHO DE AMPLIFICACAO SONORA INDIVIDUAL (AASI) 
EXTERNO MICROCANAL TIPO C  

xxxx 

701030135 APARELHO DE AMPLIFICACAO SONORA INDIVIDUAL (AASI) 
EXTERNO RETRO-AURICULAR TIPO B  

xxxx 

701030151 MOLDE AURICUILAR (REPOSIçAO) xxxx 

701030178 REPOSIcAO DE AASI EXTERNO DE CONDUçAO OSSEA 
RETROAURICULAR TIPO A  

xxxx 

701030194 REPOSIcAO DE AASI EXTERNO INTRA-AURICULAR TIPO B xxxx 
701030216 REPOSIcAO DE AASI EXTERNO INTRA-CANAL TIPO A xxxx 
701030232 REPOSIcAO DE AASI EXTERNO INTRA-CANAL TIPO C xxxx 
701030259 REPOSIçAO DE AASI EXTERNO MICRO-CANAL TIPO B xxxx 
701030275 REPOSIçAO DE AASI EXTERNO RETROAURICULAR TIPO A xxxx 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 
ESTADO DA BAHIA 

7010302911 REPoSIçAo DE AASI EXTERNO RETROAURICULAR TIPO C xxxx 
701030305 MANUTENcAO/ ADAPTAçA0 DE OPM AUDITIVA xxxx 

17010303211 SISTEMA DE FREQUENCIA MODULADA PESSOAL xxxx 

1.3 - 0 CONTRATANTE se obriga também a cumprir todas as norrnas legais que regulamentam  os 
contratos administrativos, inclusive instaurando processo administrativo no que se formaliza o 
processo licitatOrio de Inexigibilidade, em conformidade corn o art. 25, inciso II, da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA ExEcucAo DOS SERVIOS 

2.1 Os serviços serAo executados pela CONTRATADA, sob a responsabilidade de 

2.2 A eventual rnudança de endereço do estabelecirnento do (a) CONTRATADO (A) deverá ser 
irnediatarnente cornunicada ao CONTRATANTE, que analisará a conveniência de rnanter os serviços 
ora contratados em outro endereço, podendo, ainda, rever as condiçôes do Contrato e, ate mesmo 
rescindi-lo, se entender conveniente. A rnudança do Diretor Cimnico (ou Tëcnico), tambérn, será 
cornunicada ao CONTRATANTE. Em ambos o caso devera ser procedido uma alteraçAo cadastral no 
CNES (Cadastro Nacional de Estabelecirnento de SaUde) junto ao CONTRATANTE, Setor de 
Auditoria e Setor de Contratos do Fundo Municipal de Sañde, da Secretaria Municipal de SaUde de 
Barreiras. 

2.3 AlteraçOes cadastrais que impliquern rnudanças nas Planilhas de Compra de Serviços de Saude, 
devem ser previarnente autorizadas pela CONTRATANTE; 

2.4 Os serviços operacionalizados pelo CONTRATADO, deverAo atender as necessidades da 
CONTRATANTE, que encaminhará os usuários do SUS, em consonância corn as Planilhas de 
Compra de Serviços de SaUde Ambulatorial (incluindo apoio diagnostico e terapéutico) do 
CONTRATADO, e obedecera an seguinte fluxo: 

DA ASSISTENCIA AMBIIJLATOR.IAI 

Todas as solicitaçOes de exames estarão sob o controle da Central de Regulacão, Controle, Avaliaçao 
e Auditoria do CONTRATANTE; 

0 CONTRATADO se subrneterá as nonnas definidas pela CONTRATANTE quanto ao fluxo de 
atendimento, sua cornprovação, a realizaçao de exarnes, o local de revisAo das contas arnbulatoriais e 
outros procedirnentos necessários ao ágil relacionamento corn o (a) CONTRATADO (A) e a 
satisfaçao dos usuários do SUS. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS O13RIGAcOES DA CONTRATADA 

3.1 São obrigaçOes da CONTRATADA: 

§1° Os serviços serAo prestados diretarnente por profissionais do estabelecirnento CONTRATADO. 
Para os efeitos deste instrumento considerarn-se profissionais do prOprio estabelecirnento 
CONTRATADO: 

Rua Edgard de Deus Pith n° 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.806.146. 
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• I 1rtI I•a • 

PREFEITUR.A MUNICIPAL DE BARREIRAS 
ESTADO DA BAP-IIA 

I - o membro do seu corpo cilnico; 

II - o profissional que tenha vInculo de emprego com o CONTRATADO; 

III - o profissional autOnorno que, eventualmente ou permanentemente, preste serviços ao 
CONTRATADO, ou por este autorizado; 

§2° Equipara-se ao profissional autônomo, definido no inciso III do parágrafo primeiro desta cláusula, 
a empresa, a cooperativa, o grupo, a sociedade ou conglornerado de profissionais que exerça atividade 
na area de saáde; 

§3° Responsabilizar-se pelos salários, encargo social, previdenciários, taxas, impostos e quaisquer 
outros encargos que incidam ou venham a incidir, sobre o seu quadro de pessoal; 

§4° E de responsabilidade exciusiva e integral do CONTRATADO manter em dia o pagamento dos 
serviços terceirizados a ele vinculados; 

§50  Alimentar o Sistema de Informaçöes Ambulatoriais (SIA), ou outro sistema de informaçOes que 
venha a ser implementado no ãmbito do Sistema Unico de Saüde (SUS), em substituiçao ou 
complementar a estes; 

§6° Apresentar ao Sistema Unico de Saüde (SUS), sempre que solicitado, a comprovaçAo do 
cumprimento das obrigaçoes tributárias e sociais legalmente exigidas; 

§7° No tocante a prestaçäo de serviços, ao paciente, serAo cumpridas as seguintes normas: 

E vedada a cobrança dos serviços, direta ou indiretamente ao paciente, assim como solicitar 
doaçoes em dinheiro ou que ele forneça material ou medicamento para exames, sejam os 
atendimentos hospitalares, ambulatoriais ou outros complementares da assisténcia; 
CONTRATADO será responsável por eventual cobrança indevida feita ao paciente ou ao seu 
representante, por profissional empregado ou preposto, em razão da execuçAo deste Contrato; 

§80  Manter durante a execuçAo do Contrato, todas as condiçOes de habilitaçao, em compatibilidade 
com as obrigaçOes assumidas; 

§9° Providenciar imediata correçAo dos erros apontados pelo CONTRATANTE, quanto a execuçao 
dos serviços; 

§10 Obriga-se a atender todos os encaminhamentos dos usuários do SUS - BARREIRAS, em 
conformidade com a Tabela Ambulatorial e Hospitalar, do Ministério da Saüde, autorizados pelo 
serviço municipal de saude, pela Central de RegulaçAo, Controle, AvaliaçAo e Auditoria; 

§11 Manter arquivo, com os prontuários ambulatoriais, pelo prazo minirno de 10 (dez) anos, 
ressalvados outros prazos, previstos em lei; 

§12 Atender o paciente do SUS com dignidade e respeito e de modo universal e igualitário, mantendo 
a qualidade na prestaçâo de serviços; 

§13 Afixar aviso, em local visivel, de sua condiçao de entidade integrante do SUS, e da gratuidade 
dos serviços prestados nessa condiçAo; 

§14 Esclarecer ao paciente do SUS, sobre seus direitos e demais informaçôes necessárias, pertinentes 
aos serviços oferecidos; 

§ 15 Respeitar a decisAo do usuário, quando esse consentir ou recusar a prestaçAo de serviços de saüde, 
salva em casos de iminente perigo de vida ou obrigaçAo legal; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 
ESTADO DA BAHIA 

§ 16 Garantir ao usuario a conlidencialidade dos dados e das inlormaçoes sobre sua assisténcia; 

§ 17 Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos elou prejuIzo que vier causar ao SUS ou  ao 
paciente deste; 

§ 18 São ainda, obrigacAo do CONTRATADO de serviços de saüde: 

Informar ao CONTRATANTE, quaisquer alteraçOes, seja da razão social, do controle 
acionário, da rnudança de Diretoria, do Estatuto, ou de endereço, através de fotocOpia 
autenticada da CertidAo, da Junta Comercial ou do Cartorio de Registro Civil das Pessoas 
Juridicas, efetuando a devida atualizaçào junto a Secretaria de AdministraçAo e Finanças e o 
CNES, resguardado o previsto neste instrumento; 
Executar os serviços contratados rigorosamente dentro das sims respectivas normas técnicas; 
Cumprir, dentro dos prarzos estabelecidos, as obrigaçOes assuniidas por força deste Contrato; 
Permitir acesso dos supervisores, auditores on de outros profissionais, eventual ou 
permanenternente, designados pelo CONTRATANTE, para supervisionar e acompanhar a 
execuçAo dos serviços contratados; 

§19 Sern prejuIzo do acompanhamento, da fiscalizaçAo e da normatividade suplernenta exercido, pelo 
CONTRATANTE, sobre a execução do objeto deste instrumento, o CONTRATANTE reconhece a 
prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da Lei Federal N° 8.080, de 19 de setembro 
de 1990, do Decreto Federal N° 1.651, de 28 de setembro de 1995, do Decreto Municipal N° 8.646, 
de 29 de fevereiro de 1996 e a Portaria SMS/SUS - BARREIRAS, N° 19, de 03 de setembro de 2001; 

§20 A fiscalização ou o acompaithamento da execuçào deste instrumento pelos Orgãos competentes 
do SUS nAo exclui nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO nos termos da legislaçAo 
referente a licitaçOes e contratos administrativos; 

§21 0 CONTRATADO é responsável pela indenizaçAo de dano causado ao paciente, aos órgAos do 
SUS e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou ornissão, voluntãria ou não, praticadas por 
seus profissionais ou prepostos. 

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAcOES DA CONTRATANTE 

4.1 São obrigaçoes da Secretaria Municipal de Saüde: 

4.1.1 Pagar ate o ültirno dia do rnës subsequente, a prestaçao dos serviços, as faturas apresentadas pela 
prestadora de serviços de saüdc, desde que atestadas pelo Controle e Avaliação Ambulatorial e/ou 
Hospitalar, da Geréncia de Controle e AvaliaçAo e apes a liberação da mesma, após o procedimento 
de Auditoria, realizada pelo medico Auditor: 

I - Exercer o controle e avaliaçAo dos serviços prestados, autorizando os procedirnentos a serem 
realiados; 

II - Monitorar o funcionarnento do estabelecimento de saüde do CONTRATADO; 

III - Encarniithar os atendimentos através da Central de Regulaçao, Controle, Avaliaçao e Auditoria; 

4.1.2 Prestar as informaçoes necessárias, corn clareza ao CONTRATADO(A), para a execução 

dos serviços; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 
ESTADO DA BAHIA 

4.1.3 Periodicamente vistoriar as instalaçOes da entidade prestadora de serviços, para verificar se 
persistem as mesmas condiçOes técthcas básicas comprovadas na ocasiAo da assinatura do contrato; 

4.1.4 Designar, mediante documento hábil, servidor para supervisionar e fiscalizar os procedimentos 
e acompanhar a execuçAo dos serviços de saüde, nos termos da Portaria Municipal N° 149/05 de 03 
de janeiro de 2005; 

4.1.5 Fazer o encaminhamento dos usuários do SUS ao estabelecimento do CONTRATADO, através 
da rede do Serviço Municipal de Saude; 

4.1.6 Comunicar imediatamente o CONTRATADO qualquer irregularidade manifestada na execuçAo 
do Contrato; 

4.1.7 Providenciar a publicaçao do extrato do Contrato em Diário Oficial ou em jornal de grande 
circulaçAo, dentro do prazo previsto no paragrafo ünico, do Art. 61, da Lei No 8.666/93. 

CLAUSULA QUINTA - ooTAçAo ORCAMENTARIA 

5.1 -As despesas decorrentes do presente Contrato conerAo a conta de dotaçAo prOpria e especIfica 
que obrigatoriamente constará da Lei Orçamentaria Anual para o exercIcio de 2022. 

Unidade: 03.09.50 - Fundo Municipal de Saüde - FMSB 

Projeto/Atividade: 2068 - ManutençAo das AçOes de Assistência Ambulatorial e Hospitalar; 

Elemento da Despesa: 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoas iurIdicas: 

Elemento da Despesa: 33.90.32 - Material, Bens ou Serviços de Distribuiçào Gratuita 

Fonte de Recurso: 0214 —Transferéncia Fundo a Fundo Re. SUS - Govemo Federal 

6102— Recebimento de Impostos e Transferéncia de Impostos SaUde 15% 

CLAUSULA SEXTA - DO PREO 

§ 1° 0 valor do presente contrato é estimado em U xxxxxxxxnxxxnx 
(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXnXX), tomando-se pOr base a Portaria N° 3.042 do Ministério 
da SaUde, publicado no DOU em 3 de dezembro de 2009, estabelecendo os recursos a serem 
incorporados ao Teto Financeiro de Media e Alta Complexidade em Serviços de Saüde Auditiva no 
MunicIpio de Barreiras - BA. 

§ 2° 0 valor estimado no parágrafo primeiro desta clãusula, Mo implica em nenhuma previsão de 
crédito em favor do (a) CONTRATADO (A), que somente fará jus aos valores correspondentes aos 
serviços previamente autorizados pelo CONTRATANTE e efetivaniente prestados pelo (a) 
CONTRATADO (A). 

CLAUSULA SETIMA - BA REvISAO BE PREO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 
ESTADO DA BAHIA 

7.1 Os valores estipulados dos procedimentos serAo revistos na mesma proporçào, indices e épocas 
dos reajustes concedidos pelo Ministério da Saüde; 

7.2 A revisAo da Tabela Ambulatorial e Hospitalar, editada pelo Ministério da Satde, ensejará a 
efetivaçao de competente Termo Aditivo. 

CLAUSULA OITAVA - BA APRESENTAcAo DAS CONTAS E DAS coNDtcOEs BE 
PAGAMENTO 

8.1 A apresentaçäo das contas e as condiçOes de pagamento serAo feitas conforme o disposto abaixo: 

8.1.1 0 CONTRATADO apresentará mensalmente, ate o 01 (prirneiro) dia ütil do més subsequente a 
prestaçAo dos serviços, obedecendo ao cronograma definido pelo CONTRATANTE, as faturas nos 
moides preconizados pelo DATASUS: Boletim de Produçâo Ambulatorial (BPA), e outros que vierern 
a sucedé-los, on, que a estes forem acrescidos. 

8.1.2 Após a validaçao dos documentos, em ate 30 (trinta) dias, realizado pela Secretaria Municipal 
de SSde, o PRESTADOR, quando solicitado emitirá a nota fiscal referente aos serviços autorizados 
e receberá o pagamento; 

8.1.3 Pan fins de prova da data de apresentaçào das contas e observância dos prazos de pagamento, 
será entregue ao CONTRATADO, recibo assinado ou rubricado pelo servidor do CONTRATANTE, 
corn aposiçAo do respectivo carimbo fwicional; 

8.1.4 Ocorrendo erro, faiha ou faith de processamento, por culpa do CONTRATANTE, este garantirá 
ao(a) CONTRATADO(A) o pagamento no prazo avençado neste contrato, pelos valores do rnês 
imediatarnente anterior, acertando-se as diferenças que houver, no pagamento seguinte; 

8.1.5 As contas ambulatoriais rejeitadas pelo CONTRATANTE, dentro das suas normas e rotinas, 
serAo notificadas mensalmente; 

8.1.6 As contas ambulatoriais rejeitadas quanto ao mérito serAo objeto de análise pelo Sisterna 
Municipal de Auditoria do CONTRATANTE, ficando a disposiçAo do CONTRATADO, que terá urn 
prazo mãximo de 30 (trinta) dias, a contar do pagamento efetuado, para apresentar recurso, que 
tambérn serájulgado no prazo máximo de 10 (dez) dias; 

8.1.7 Caso os pagamentos ambulatoriais rejeitados já tenham sido efetuados, fica o CONTRATANTE 
autorizado a debitaro valor pago indevidamente no mês seguinte, através do processamento da Tabela 
Ambulatorial e Hospitalar do Ministério da SaUde. 

CLAUSULA NONA - DO CONTROLE, AVALIAçAO, VISTORL& E FISCALIzAçAO DO 
CONTRATO 

9.1 A execuçAo do Contrato será avaliada pelo CONTRATANTE, mediante procedimentos de 
supervisào indireta on no local, nos termos da Portaria 149/05 de 03 dejaneiro e da Lei Municipal n2 
440/99, de 10 de maio de 1999, sem prejuizo a observância do curnprirnento das clausulas e condiçôes 
estabelecidas neste instrumento; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 
ESTADO DA BAHIA 

9.2 Sob critérios definidos em norrnatizaçAo complementar, podera, em casos especificos, set 
realizada auditoria; 

9.3 Periodicamente, o CONTRATANTE vistoriará as instalaçOes do CONTRATADO para verificar 
se persistem as mesmas condiçOes técnicas básicas do mesmo, comprovadas por ocasiäo da assinatura 
do Contrato; 

9.4 A fiscalizaçao exercida pelo CONTRATANTE, sobre os serviços ora contratados, nAo eximirá o 
CONTRATADO a sua plena responsabilidade perante o CONTRATANTE ou para corn os pacientes 
e a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execuçào do Contrato; 

9.5 0 CONTRATADO facilitara ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalizaçAo 
permanente dos serviços e prestará todos os esciarecirnentos que ihe forem solicitados pelos servidores 
do CONTRATANTE designados para tal fim. 

9.6 Fica designado a servidora Edelsa M. Die! Marchewiez Coordenadora de Auditoria 
- Portaria no 

029/2021, !otada na Secretaria de SaUde, como FISCAL DO CONTRATO. 

CLAUSULA DECIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 Pela inexecução, total ou parcia!, do Contrato, a Secretaria Municipal de SaUde, poderá, garantida 
a prévia defesa, ap!icar ao CONTRATADO, qualquer das seguintes sançOes, respeitando-se também, 
o disposto nosArtigos 86 e 87 da Lei N° 8.666/93: 

adverténcia; 

"multa dia" de caráter pena!; 

rescisAo corn multa de ate 10% (dez pot cento), sobre o va!or dos arrernatados, conforme a 
gravidade da infraçao; 

SuspensAo temporaria dos encarninhamentos de usuãrios aos exarnes 
- Cabe suspensAo 

temporária de encaminhamento ao prestador de serviços que reincidir nas infraçOes, on seja, nas 
açOes que resultarem em danos pecuniarios ao SUS on nas que infringirem as norinas 
regu!adoras do sistema de saüde sejam de natureza operaéiona!, aciministrativa ou contratua!, on 
ainda, naquelas que !evarem prejuIzos a assisténcia do usuário. A penalidade seth ap!icada de 
acordo corn o disposto no Regu!arnento do Sistema Municipal de Auditoria do SUS/BA, pe!a 
Auditoria Assistencial; 

1. A suspensAo temporaria será determinada ate que o CONTRATADO corrija a ornissAo on a 
irregu!aridade especIfica, ou ornissAo a norma do SUS-BARREIRAS. 

Suspensao temporária de contratar corn a Administraçao Municipal 
- Cabe, ainda, suspensAo 

ternporário do direito de contratar corn a AdrninistraçAo Municipal, quando a inftaçao for 
decorrente de vio!açao cu!posa do ajuste pe!o prestador; 

1. A suspensâo de que trata a a!inea supra, podera ser graduada em ate 02 (dois) anos, segundo 
a gravidade da infraçAo, e será encaminhada pe!o Gestor do SUS-BARREIRAS, ap!icada pe!a 
Secretaria Municipal de Satde, observado o direito de defesa prévia em processo administrativo 
competente. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 
ESTADO DA BAHIA 

1) DeclaraçAo de Inidoneidade - A DeclaraçAo de Inidoneidade seth encaminhada pelo Gestor 
do SUS-BARREIRAS, apes o julgamento do processo e dar-se-a quando houver ilIcito 
gravIssimo on descumprimentos totais do contrato, que venha resultar em comportamento 
doloso do prestador; 

A imposiçào das penalidades previstas nesta cláusula oeorrerá, depois de efetiva auditagem 
assistencial ou inspeçào, e dela será notificado o CONTRATADO; 

Os procedimentos nAo realizados, os realizados scm autorizaçäo, ou impróprios Secretaria 
Municipal de Saüde, serAo identificados e glosados, apOs levantamento da Auditoria. 

10.2 A imposição de qualquer das sançOes estipuladas neste Item nAo elidira o direito de o 
CONTRATANTE exigir o ressarcimento integral das perdas e danos que o fato gerador da sançào 
acarretar para si, terceiro ou meio ambiente. 

CLAUSULA BECIMA PRIMEIRA - BA RFSCISAO 

11.1 A inexecução total on parcial do Contrato ensejará a sua rescisao, com as consequências 
contratuais e as previstas em Lei on regulamento de acordo com os Arts. 77 a 80 da Lei No 8.666, de 
21 dejunho de 1993, consolidada. 

11.2 0 CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir 0 presente contrato unilateralmente quando 
ocorrerem as hipótescs dos Arts. 77 e 78 da Lei No 8.666, de 21 dejunho de 1993. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - BA VIGENCIA 

12.1 A vigéncia do contrato será de 12 meses, contados a partir da data de assinatura do presente 
instrumento; 

12.2 0 prazo de vigência podera ser prorrogado, sucessivamente, pelo prazo de ate 60 (sessenta) 
meses, caso seja de interesse da Pref'eitura Municipal, conforme autoriza o Artigo 57, inciso II, da Lei 
No 8.666/93, consolidada. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DISPoSIcOES FINAlS 

13.1 Rege-se este instrumento pelas normas e diretrizes estabelecidas na Lei Federal No 8.666/1993 e 
alteraçOes, e outros preceitos de direito pUblico, aplicando-se supletivamente os princIpios da Teoria 
Geral dos çontratos e disposiçfrs de direito privado; 

13.2 Os casos omissos serAo resolvidos a 1w da Lei No 8.666/93 e suas alteraçOes, e dos princIpios 
gerais de direito; 

13.3 Ocorrendo fato novo decorrente de força major ou caso fortuito, nos termos previstos na 
legislaçao vigente, que obsteo cumprimento pelo CONTRATAI)O dos prazos e demais obrigaçOes 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 
ESTADO DA BAHIA 

estatuldas neste instrumento e no termo contratual, ficará a mesma isenta das multas e penalidades 
pertinentes; 

13.4 As normas disciplinadoras deste Termo de Referéncia serAo interpretadas em favor da ampliaçäo 
da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que näo comprometam 
o interesse püblico, a finalidade e a segurança da contrataçAo. 

13.5 Fica eleito o foro da Comarca de Barreiras- BA, para dirimir quaisquer dévidas ou litIgios 
provenientes da interpretaçAo e/ou execuçAo do presente contrato. 

13.6 Assim por se encontrarem juntos e contratados, assinam o presente contrato em 04 (quatro) vias 
de igual teor e forma, depois de lido e achado conforme na presença de duas testemunhas, que tambem 
assinam, integrando ainda o instrumento contratual o processo administrativo de inexigibilidade de 
IicitaçAo, o prospecto dos serviços contratados. 

Barreiras - BA, de de  

JoAo Barbosa de Souza Sobrinho 
Prefeito Municipal 

Contratante 

Sr. Meichisedec Alves das Neves 
Portaria n° 160/2021 

Secretário Municipal de SaUde/Fundo Municipal 
de SaUde 

Empresa 
CNPJ /MF no 

Contratada 

TESTEI'vIUN}-IAS: CPF: 

CPF: 
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A. Site:www.barreiras.ba.gov.br U U  't 'L 
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a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

ESTADO DA BAHIA 

CONTROLA DORIA GERAL DO ML'NICIPIO 

PROCESSO- ADMINISTRATIVO 1837/2022 
- JNEXIGIBILIDADE No 069/2022 

ORGAO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

INTERESSADO (A): AUDIO BARREIRAS SERV1OS 
AUDIOLOGICOS LTDA 

CNPJ No 08.584.007/0001-00 

VALOR TOTAL: RS 1.293.010,92 (urn rnilhao duzentos e noventa e trés 
mil dez reals e noventa e dois centavos) 

ASSUNTO: CONTRATAAO 1)IRETA POR 
INEXIGIBILIDADE DE LIcITAçAo 

Trata-so o prosente auto do solicitaçAo do Coritrataçao de pessoa juridica para 

prestacão de serviços que visa a execução de especialidades, de forma a 

complementar a Assistência dos Serviços prestados pela rede Municipal de Saüde. 

0 processo fol instruldo corn os documentos existente nos autos: 

• SolicitaçAo da Socretaria Municipal do Saáde para abertura do Procosso; 

• Oiicio da Auditoria; 

• Autorizaçao do Prefeito; 

• Termo de Referenëia; 

• Disponibilidade Orçarnontaria; 

• Disponibilidade Financeira; 

• Documentaçao da empresa e Certidoos do Regularidadc Fiscal o 1'rabalhista; 

Parecer Juridico. 

Oportuno saliontar quo a adrninistraçao municipal devera sornpre pautar as dospesas 
püblicas polo princIpio da razoabilidade, economicidade, moralidado o irnpessoalidade. 
Encaminhem-so os autos a Comissao do Licitaçao para dar continuidade ao processo. 
Scm mais para o momonto subscrovo-rno. 

Controladoria Goral do MunicIpio, cm 12 do Agosto do2022. 

ALDIR JOEL si1ad1ef0rma digital por 
kLDIR JOEL RESMINI:761 71957968 

RESMINI:761 7l95798os: 2022.08.12 09:24:55 -0300 

Aldir Joe! Resmini -o rio 145 
Controkidor Geral do Munkipio 

1 
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I U a i 41111 ' I :Y1 a a ii 

Processo de Licitaçäo por Inexigibilidade de LicitaçAo no 069/2022 
Proccsso Administrativo no 1837/2022 

RATIFICACA() 1)0 ATO 1)E INEXIGIB1LII)AI)E DE LICITAA0 

Ratifico o ato que declarou a licitaçao pelo processo de Inexigibilidade de Licitação, corn 

fundarnento no Art. 25, c/c inc. TI, do art. 13, da Lei 8.666/93 e suas altcraçOes postcriores, cm favor 
da pessoa juridica a Empresa Audio Barreiras Serviços Audiologicos Ltda —ME , inscrita no CNPJ 

/MF n° 08.584.007/0001-00, sediada a Rua. Professora Giornar Porto, 549 - Centro Barreiras-Ba 

CEP: 47.800.124, objetivarido a contratação de pessoa jurIdica para prestaçäo de serviços que visa a 
execuçäo de especialidades , de forma a complementar 4 Assisténcia dos Serviços Prestadospcla 
rede Municipal de SaUde, corn o custo total de R$ 1.293.010,92 (hum rnilhao duzcntos c noventa c 
trôs mil c dez reais c noventa e dois centavos ), a vigëncia da cxecuçäo será de 12 (doze) rncscs, a 

contar da data do que o processo se encontra devidarnente instruido. 

Publique-sc 

Barreiras - BA, 13 de agosto de 2022. 

e 
Joao Barhosa tic Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 

UI) 0146 
Itua Edgard de Deus Nm n° 914 Loteanicnto Aratu , Barreiras /13A CEI 47.806.146. 

Fonc: (77) 3614-7100 CNPJ n° 13.654.405/0001-95 
Site :www.barre ras .ba.gov.br 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAmA 
Emissäo: 0610712022 15:17 

SECRETABJA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para as efeltos dos arts. 113e 114da Lei 3.956 dell do dezembro do 1981- Codigo 

Trlbutárlo do Estado do Bahia) 

Certidäo N°: 20223123615 

RAZAO SOCIAL 

AUDIO BARREIRAS SERViCOS AUDLOLOGICOS LTDA 

INSCRIQAO ESTADUAL 
FO8 00 

073.091.427 
.007/0001- 

Fica certiflcado que näo constam, ath a presente data, pendénclas de responsabüidade do possoa fisica ou juridica acima 

identificada, relalivas aos tributos administrados por eats Secretaria. 

Esta certidâo engloba todos as seus estabelecilnentOs quanto a inexistencia de debitos, inclusive as inscritos no Divida 

Ativa, do competencia do Procuradoria Geral do Estado, ressalvado a direito do Fazenda PUblics do Estado do Bahia 

cobrar quaisquer debitos quo vierem a ser apurados posteriorniente. 

Emitida em 06/07/2022, conforme Portaila no 918/99, sendo valida por 60 dias, contados a partir do data do sua 

emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVAPA NAS UNSPETORIAS 

FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREco http:llwwW.sefaLbtgov.br 

0 

Vãllda corn a apresentacão conjunta do cartâo original do inscflçAo no CR1' ou no CNPJ do'  -fl 

Secretatia do Receita Federal do Mlnisterlo do Fazenda.  

FagS ide I kelCertidaoNegativaipt 
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4. 

a 
PODER JUDICIARIG 

JuSTIcA DO TRABALHO 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALBISTAS 

-r 

Pêgina 1 de L 
- 

Nome: AUDIO BARREIRAS SERVICOS AUDIOLOGICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 08.584.007/0001-00 
Certidao no: 25556876/2022 
Expedlçao; 10/08/2022, as 15:08:10 
Validade: 06/02/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expediçao. 

Certifica-se que AUDIO BABBEIRAS SERVICOS AUDIOLOGICOS LTDA (MATP.XZ E 
:flLXAXS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 08.584.007/0001-00, HAo CoNSTA 
coma inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabaihistas. 
CertidAo emitida corn base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolidaçAo 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidao são de responsabilidade -dds 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa juridica, a Certidao atesta a empresa em relaçao 
a todos Os seus estabelecirnentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidAo condiciona-se a verificaçäo de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidâo emitida gratuitamente. 

INFOBnAçAo IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constarn Os dados 
necessários a identificacao das pessoas naturais e jurldicas 
inadimplentes perante a Justica do Trabalho quanto S obrigc&es 
estabelecidas em sentença condenatoria transitada em juigado ou em 
acordos judiciais trabaihistas, inclusive no concernente aos 
recoihirnentos previdenciãrios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execucâo de acordos firmados perante 0 Ministério PUbii.co.do  
Trabalho, ComissAo-de Conciliaçâo Prévia ou dernais titulos que, pOr 
disposiçao legal, contiver forca executiva. 

4<. 

-S - 

--I.,... 

t.. S 

.4-000ietb 

tüvidas o suqest-es: ndtQtat.ius.br  
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Consutta Regularidade do Empregador  

Voltar Imprimir 

- 
4 ,.  

4 .' 

4, 

Certificado de Regularidade do 
FCTS - C.RF 

Inscrição: 08.584.007/0001-00 
Razäo Social: AUDIO BARREIRAS SERVICOS AUDIOLOGICOS LTDA 

Endereço: RUA AURELINA BARROS 06 / SANDRA REGINA / BARREIRAS / BA / 47802'120 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que Ihe confere a Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situaçäo regular perante a Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

o presente Certificado no servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuiçôes e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigaçöes corn o FGTS. 

Validade:31/07/2022 a 29/08/2022 

Certificação Nümero: 2022073100353422939308 

Informaço obtida ern 12/08/2022 14:21:49 

A utilizacão deste Certificado para Os fins previstos ern Lei 'èitâ 
condicionada a verificaçâo de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

.. t-.  -.. 

t.• ;- 

1 

-tv - 

• - - https:llconsulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pagos/impressao.jsf 
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MINISTERIO DA FAZENDA 

fl
Secretarla da Receita Federal do Brash 
procuradorha-Geral da Fazenda Nacional 

ôErnibAo POSITIVA coM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS REL.ATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAlS E A DMDA ATIVA DA UNIAO 

Norne: AUDIO BARREIRAS SERVICOS AUDIOLOGICOS LTDA 
CNPJ: 08.584.007/000100 

Ressalvado o direito do a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisqUer divides do 
responsabilidade do sujeito passivo acirna identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que: 

I. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brash (RFB) corn 
exigiblfldade suspense nos termos do art. 151 da Lei no  5172 do 25 de outubro de 1966- 

COdigo Tributàrio Nacional (CTNI), ou objeto de decisão judicial quo deternhina sue 
desconsideracão para fins de certificaçäo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. nâo constaminscricOes em Divide Ativa da UniAo (DAU) naProcuradorie-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN). 

Conforrie disposto nos arts. 205 e 206 do C1'N, este documento tern os mesmos efeitos da certidao 

negàtiva. 

Esta certidão e válida para 0 estabelecirt)ento rnatriz e sues fihiais e, no caso do onto federativo, para 
todos Os órgâos a fundos püblicos da adrninistracãO direta a ele vinculados. Refere-se a situacão do 

sujëito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuhcôes sociais previstas 

nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo Unico do art. 11 da Lei no  8.212, de 24 de julbo do 1991. 

A aceitaçâO desta certidâo está condicionada A verificacão de sua autenticidade na Internet, nos 

enderecos chttp://rfb.gov.br> ou <http://www.pgffl.goV.br>. 

Certidao ernitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.761. do 2/10/2014. 

Ernitida as 11:05:27 do die 09/06/2022 'chore e data de Brasi!ia)'. 
Valida ate 06/12/2022. 
COdigo de bOnti'ole da certidào: 07F9.1673,71)64.C761 
Qua)quer rasura ou emenda invalidará este docurnento. 

QOGI 5 
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Prefeitura Municipal de Barreiras 

SECRETARIA DA FAZENDAJSETOR OF TRIBUTOS 

Av Barào do Rio Branco, 149 Coritro Empresariai 
Vila Rica - BARREIRAS - BA CEP: 47813-010 
CNPJ: 13.654.405/0091-95 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS 
NUmero: 00209412022.E 

Nopie/Razao Social: AUDIO BARREIRAS sERvlcos AUDIOLOGICOS LTDA ME 

Name Fantasia: AUDIO BARREIRAS SERVIQOS AUDIOLOGICOS 

lriscriçao Municipal: 6406 
CPF/CNpJ: 08.584.007/000100 

Endereço: RUA PROFESSORA GUIOMAR PORTO, 549 

CENTRO BARREIRAS - BA CEP: 47800-124 

RESSALVADO 0 DIREITO DAFA2ENDAMUNJbJPAL COBRAR QUAISQUER DEBITOSQUE VIEREMASER 
APURADOS POSTERIORMENTE E CERTIFICADO QUE, ATE A PRESENTE DATA, NAG CONSTAM DEBITOS 
TRIBUTARIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICIPIO, 

0bservaç5o: 

******************************************************************************* ********* *4 *******************fl* ********************************************************************************************************* 

**************************************************************************** ************ 

Esta certidão foi ernitida em 03/06/2022 corn base no COdiqo Tributario Municipal. 

Certidäo vãlida ate: 01/09/2022 

ta certidâo abrange somente a lnscriçao Municipal acima identificada. 

Codigo de controle desta certici5c: 2600007206130000103563090002094202206033 

I Certidão emitida eletronicamente via Internet. A aceitação desta certidâo estâ condicionada a verificaçao de sue  
autenticidade na Internet, no endereço eletrOnico: 
bttps:/Ibarreiras.saatri.com,br,  EconOmico - Certidào Negativa - VerificarAucenticidede 

Atençao: Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 
" 'OU0i 51 
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0 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

ESTADO DA BAHIA  

CONTRATO No 0435/2022 

PROCESSO ADMINJSTR4TIVO No 1837/2022. 

o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, pessoa jurfdica de direito publico intemo, inscrito no CNPJ: 
08.595.187/0001-25, corn sede na Rua Vasco da Gama, no 360, Vila Regina, Barreiras - BA CEP 
47806-111, representado aqui pelo Sr. Prefeito Municipal JOAO BARBOSA DE SOUZA 
SOBRIIN}1O, brasileiro, casado, engenheiro, portador do RG sob o no 2.091.375 SSP/BA e CPF sob 
o n° 176.219.505-44, residente e dorniciliado nesta cidade e o Sr. Meichisedec Alves das Neves 
norneado pela portaria no  160/2021, Secretario Municipal de Saüde e Gestor do Fundo Municipal de 
Saude de Barreiras, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado a Ernpresa Audio 
Barreiras Serviços Audiologicos Ltda —ME , inscrita no CNPJ /MF n° 08.584.007/0001-00, sediada a 
Rua Professora Guiornar Porto, n° 549, Ceñtro, Barreiras - BA, CEP: 47800-124, neste ato 
representado por Emerson Monteiro Rocirigues - CPF no 031.574.977-66 e Carteira Profissional n° 
37713 CRM-MG, doravante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o presente contrato 
de pessoa jurIdica para prestaçAo de serviços que visa a execuçAo de especialidades, de forma a 
complernentar a Assistência dos Serviços Prestados pela rede Municipal de Saüde, Inexigibilidade de 
Licitaçäo n° 069/2022, rnediante as clausulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA- OBJIETO DO CONTRATO 
0 

1.1 ContrataçAo de pessoa jurIdica para prestaçAo de serviços que visa a execuçäo de epecialidades 
conforrne tabela do item 1.2, de forma a complementar a Assistência dos Serviços Prestados pela rede 
Municipal de Saüde, conforme de acordo corn os critérios, terrnos e condiçOes estabelecidas no tenno 
de referéncia. 

1.2 A contratada devera possuir como finalidade, a prestaçAo de serviços da especialidade constante 
no item: 

CODIGO PROCEDIMENTO VALOR 
UNITARIO 

211070033 AUDIOMETRJA EM CAMPO LIVRE R$ 40,26 
211070041 AUDIOMETRIA TONAL LIMIAR (VIA AEREA / OSSEA) R$ 42,00 ç 
211070092 AVALJAcAO P/ DIAGNOSTICO DE DEFICIENCIA AUDITIVA R$ 24,75 
211070319 SELEcAO E vERffICAçAo DE BENEFiCIO DO AASI R$ 8,75 

301070032 
ACOMPANHAMENTO DE PACIENTE P/ ADAPTA(;AO DE 

APARELIIO DE AMPLIFICACAO SONORA JNDIVIIJUAL (AASI) 
UNI / BILATERAL  

R$ 21,68 

211070211 LOGOAUDIOMETRIA (LDV-IRF-LRF) R$ 52,50 

Rua Edgard de Deus Pitta n° 914, Loteamento Aratu Barreiras /BA CEP 47.806.146..- ii 1 r 
Fone: (77) 3614-7100 CNPJ h° 13.654.405/0001-95  

Site :www.barreiras .ba.gov.br 
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0 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

ESTADO DA BAHIA 

211070157 ESTUIDO DE EMISSOES OTOACUSTICAS EVOCADAS 
TRANSITORIAS E PRODUTOS DE DISTORCAO (EOA)  

R$46,88 
211070203 IMITANCIOMETRIA R$ 46,00 
211070246 PESQUISA DE GANHO DE INSERCAO R$ 24,00 

211070297 REAVALIACAO DIAGNOSTICA DE DEFICIENCIA AUDITIVA 
EM PACIENTE MAJOR DE 3 ANOS  

R$22,55 

701030020 APARELHO DE AMPLIFICACAO SONORA INDIVIDUAL (AASI) 
EXTERNO DE CONDUCAO OSSEA RETROAURICULAR TIPO A  

R$ 500,00 

701030046 APARELHO DE AMPLIFICACAO SONORA INDIVIDUAL (AASI) 
EXTERNO INTRA-AURICULAR TIPO B  

R$ 700,00 

701030062 APARELHO DE AMPLIFICACAO SONORA INDIVIDUAL (AASI) 
EXTERNO INTRACANAL TIPO A  

R$ 525,00 

701030089 APARELHO DE AMPLIFICACAO SONORA INDIVIDUAL (AASI) 
EXTERNO INTRACANAL TIPO C  

R$ 1.100,00 

701030100 APARELHO DE AMPLIFICACAO SONORA INDIVIDUAL (AASI) 
EXTERNO MICROCANAL TIPO B  

R$ 700,00 

701030127 APARELHO DE AMPLIFICACAO SONORA INDIVIDUAL (AASI) 
EXTERNO RETRO-AURICULAR TIPO A  

R$ 525,00 

701030143 APARELHO DE AMPLIFICACAO SONORA INDIVIDUAL (AASI) 
EXTERNO RETRO-AURICULAR TIPO C  

R$ 1.100,00 

701030160 REPOSIçAO DE AASI EXTERNO DE CONDUçAo OSSEA 
CONVENCIONAL TIPO A  

R$ 500,00 

701030186 REPOSIçAO DE AASI EXTERNO INTRA-AURICULAR TIPO A R$ 525,00 
701030208 REPOSIçAO DE AASI EXTERNO INTRA-AURICULAR TIPO C R$ 1.100,00 
701030224 REPOSIcAO DE AASI EXTERNO INTRA-CANAL TIPO B R$ 700,00 
701030240 REPOSIcAO DE AASI EXTERNO MICRO-CANAL TIPO A R$ 525,00 
701030267 REPOSIcAO DE AASI EXTERNO MICRO-CANAL TIPO C R$ 1.100,00 
701030283 REPOSIcAO DE AASI EXTERNO RETROAURICULAR TIPO B R$ 700,00 

701030011 APARELHO DE AMPLIFICACAO SONORA INDIVIDUAL (AASI) 
EXTERNO DE CONDUCAO OS SEA CONVENCIONAL TIPO A  

R$ 500,00 

701030054 APARELHO DE AMPLIFICACAO SONORA INDIVIDUAL (AASI) 
EXTERNO INTRA-AURICULAR TIPO C  

R$ 1.100,00 

701030070 APARELHO DE AMPLIFICACAO SONORA INDIVIDUAL (AASI) 
EXTERNO INTRACANAL TIPO B  

R$ 700,00 

701030097 APARELHO DE AMPLIFICACAO SONORA INDIVIDUAL (AASI) 
EXTERNO MICROCANAL TIPO A  

R$ 525,00 

701030119 APARELHO DE AMPLIFICACAO SONORA INDIVIDUAL (AASI) 
EXTERNO MICROCANAL TIPO C  

R$ 1.100,00 

701030135 APARELHO DE AMPLIFICACAO SONORA INDIVIDUAL (AASI) 
EXTERNO RETRO-AURICULAR TIPO B  

R$ 700,00 ( 
701030151 MOLDE AURICULAR (REPOSIçAO) R$ 8,75 

701030178 REPOSIcA0 DE AASI EXTERNO DE CONDUcAO OSSEA 
RETROAURICULAR TIPO A  

R$ 500,00 

701030194 REPOSIçAo DE AASI EXTERNO INTRA-AURICULAR TIPO B R$ 700,00 
7010302 16 REPOSIçAO DE AASI EXTERNO INTRA-CANAL TIPO A R$ 525,00 

32 7010302REPOSIcAO DE AASI EXTERNO INTRA-CANAL TIPO C R$ 1.100,00 
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701030259 FREPOSIQAO DE AASI EXTERNO MICRO-CANAL TIPO B R$ 700,00 

701030275 REPOsIcAO DE AASI EXTERNO RETROAURICUILAR 
(1 - 

TIPO A  

R$ 525,00 

701030291 REPosIcAo DE AASI EXTERNO RETROAURICULAR 
TIPO C  

R$ 1.100,00 

701030305 MANTJTENcA0/ ADAPTAcAo DE OPM AI.JDITIVA R$ 0,00 
701030321 SISTEMA DE FREQUENCIA MODULADA PESSOAL R$ 4.500,00 

1.3 - 0 CONTRATANTE Sc obriga também a cumprir todas as normas legais que regulamentam Os 
contratos administrativos, inclusive instaurando processo administrativo no que se f'onnaliza o 
processo licitatório de Inexigibilidade, em conforrnidade corn o art. 25, inciso II, da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA SEGIJNDA - DA ExEcucAo DOS SERVIOS 

.4 

2.1 Os serviços serAo executados pela CONTRATADA, sob a responsabilidade do Dr. Emerson 
Monteiro Rodrigues - CRM 18.593 e Dra. Rafaela Dourado Gomes Medeiros - CRF 9513; 

2.2 A eventual mudança de endercço do estabelecimento do (a) CONTRATADO (A) deverá ser 
imediatarnente cornunicada ao CONTRATANTE, que analisará a conveniência de manter os serviços 
ora contratados em outro endereço, podendo, ainda, rever as condiçoes do Contrato e, ate mesrno 
rescindi-lo, se entender conveniente. A mudança do Diretor Clinico (ou Tecnico), também, será 
cornunicada ao CONTRATANTE. Em ambos o caso deverá ser procedido uma alteraçAo cadastral no 
CNES (Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saüde) junto ao CONTRATANTE, Setor de 
Auditoria e Setor de Contratos do Fundo Municipal de Saáde, da Seeretaria Municipal de Saüde de 
Barreiras. 

2.3 Alteraçoes cadastrais que impliquern rnudanças nas Planilhas de Compra de Serviços de Saüde, 
devem ser previamente autorizadas pela CONTRATANTE; 

2.4 Os serviços operacionalizados pelo CONTRATADO, dcvcrao atender as necessidades da 
CONTRATANTE, que encaminhará os usuários do SUS, em consonância corn as Planilhas de 
Compra de Serviços de Saáde Ambulatorial (incluindo apoio diagnóstico e ierapêutico) do 
CONTRATADO, e obedeccrá ao seguinte fluxo: 

DA ASSISTENdIA AMBULATOPJAL 

Todas as solicitaçoes de exames estarAo sob o controle da Central de RegulacAo, CoñtrOle, AvaliaçAo 
e Auditoria do CONTRATANTE; 

0 CONTRATADO: se submeterá as normas definidas pela CONTRATANTE quanto ao fluxo df 
atendirnento, sua cornprovaçäo, a realizaçao de exames, o local de revisAo das contas axnbulatoriais 3 
outros procedimentos necessários ao agil relacionamento corn o (a) CONTRATADO (A) c a 
satisfaçAo dos usuários do SUS. 

/ fJOOi4 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 
ESTADO DA BAHIA 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAcOES PA CONTRATADA 

3.1 Sào obrigaçOes da CONTRATADA: 

§ 1° Os serviços serAo prestados diretamente por profissionais do estabelecimento CONTRATADO. 
Para os efeitos deste instrumento consideram-se profissionais do próprio estabelecimento 
CONTRATADO: 

I - o membro do seu corpo cilnico; 

II - o profissional que tenha vmnculo de emprego com o CONTRATADO; 

III - o profissional autônomo que, eventualmente ou permanentemente, preste serviços ao 
CONTRATADO, on por este autorizado; 

§2° Equipara-se ao profissional autônomo, definido no inciso III do parágrafo primeiro desta clausula, 
a empresa, a cooperativa, o grupo, a sociedade ou conglornerado de profissionais que exerça atividade 
na area de saMe; 

§3° Responsabilizar-se pelos salários, encargo social, previdenciários, taxas, impostos e quaisquer 
outros encargos que incidain ou venham a incidir, sobre o seu quadro de pessoal; 

§4° E de responsabilidade exciusiva e integral do CONTRATADO manter em dia o pagamento dos 
serviços terceirizados a ele vinculados; 

§5° Alirnentar o Sistema de InformaçOes Ambulatoriais (SIA), on outro sistema de informaçOes que 
venha a ser irnplernentado no ârnbito do Sistema Unico de SaMe (SUS), em substituiçAo on 
complernentar a estes; 

§6° Apresentar ao Sistema Unico de Saüde (SUS), sempre que solicitado, a comprovacAo do 
cumprirnento das obrigacôes tributárias e sociais legalmente exigidas; 

§70  No tocante a prestaçào de serviços, ao paciente, seräo cumpridas as seguintes normas: 

• a) E vedada a cobrança dos serviços, direta ou indiretamente ao paciente, assiin cOmo solicitar 
doaçOes em dinheiro ou que ele forneça material ou medicamento pan exarnes, sejam os 
atendimentos hospitalares, ambulatoriais ou outros cornplementares da assisténcia; 

b) CONTRATADO será responsável por eventual cobrança indevida feita ao paciente ou ao seu 
representante, por profissional ernpregado on preposto, em razAo da execuçAo deste Contrato; 

§8° Manter durante a execuçào do Contrato, todas as condiçOes de habilitaçAo, em cqrnpatibilidade 
com as obrigaçôes assumidas; 

§9° Providenciar irnediata correçAo dos erros apontados pelo CONTRATANTE, quanto a execução 
dos serviços; 

§10 Obriga-se a atender todos os encaminhamentos dos usuarios do SUS - BARREIRAS, er 
conformidade com a Tabela Ambulatorial e Hospitalar, do Ministério da SaMe, autorizados pe1b9 
serviço municipal de saüde, pela Central de Regulaçao, Controle, AvaliaçAo e Auditoria; 

§11 Manter arquivo, com os .prontuários anibulatoriais, pelo prazo mInirno de 10 (dez) anos, 
ressalvados outros prazos, previstos ern lei; 

§ 12 Atender o paciente do SUS corn dignidade e respeito e de modo universal e igualitárjn,mantendo 
a qualidade na prestaçAo de serviços; 

sc 7  
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§13 Afixar aviso, em local visIvel, de sua condiçAo de entidade integrante do SUS, e da gratuidade 
dos serviços prestados nessa condiçao; 

§14 Esciarecer ao paciente do SUS, sobre seus direitos e demais infonnaçôes necessárias, pertinentes 
aos serviços oferecidos; 

§ 15 Respeitar a decisão do usuário, quando esse consentir ou recusar a prestaçAo de serviços de saude, 
salva em casos de iminente perigo de vida ou obrigaçAo legal; 

§ 16 Garantir ao usuário a confidencialidade dos dados e das informaçOes sobre sua assisténcia; 

§ 17 Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuIzo que vier causar ao SUS ou ao 
paciente deste; 

§ 18 São ainda, obrigaçAo do CONTRATADO de serviços de saüde: 

Informar ao CONTRATANTE, quaisquer alteraçOes, seja da razAo social, do controle 
acionario, da mudança de Diretoria, do Estatuto, ou de endereço, através de fotocópia 
autenticada da CertidAo, da Junta Comercial ou do Cartório de Registro Civil das Pessoas 
JurIdicas, efetuando a devida atualizaçAo junto a Secretaria de Administraçäo e Finanças e o 
CNES, resguardado o previsto neste instnunento; 
Executar os serviços contratados rigorosamente dentro das suas respectivas normas técnicas; 
Cwnprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigaçOes assumidas por força deste Contrato; 
Permitir acesso dos supervisores, auditores ou de outros profissionais, eventual ou 
permanentemente, designados pelo CONTRATANTE, pan supervisionar e acompanhar a 
execuçào dos serviços contratados; 

§ 19 Sem prejuIzo do acompanhamento, da fiscalizaçAo e da normatividade suplementa e*ercido, pelo 
CONTRATANTE, sobre a execução do objeto deste instrumento, o CONTRATANTE reconhece a 
prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da Lei Federal N° 8.080, de 19 de setembro 
de 1990, do Decreto Federal No 1.651, de 28 de setembro de 1995, do Decreto Municipal No 8.646, 
de 29 de fevereiro de 1996 è a Portaria SMS/SUS - BARREIRAS, No 19, de 03 de setembro de 2001; 

§20 A fiscalizaçAo ou o acompanhamento da execução deste instrumento pelos órgãàs competentes 
do SUS não exclui nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO nos ternios da legislaçAo 
referente a licitaçoes e contratos administrativos; 

§21 0 CONTRATADO e responsável pela indenizaçAo de dano causado ao paciente, aos órgaos do 
SUS e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de açAo ou omissão, voluntária ou não, praticadas por 
seus profissionais ou prepostos. 

CLAUSLJLA QUARTA - DAS OBRIGAcOES BA CONTRATANTE 

4.1 São obrigaçoes da Secretaria Municipal de Saüde: 

4.1.1 Pagar ate o ültimo dia do més subsequente, a prestacAo dos serviços, as faturas aprescntadas pel 
prestadora de serviços de saüde, desde que atestadas pelo Controle e AvaliaçAo ntrnjatorial e/o 
Flospitalar, da Gerência de Controle e AvaliaçAo e após a liberaçao da mesma, após o procedimento 
de Auditoria, realizada pelo medico Auditor: I 

::r 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 
ESTADO DA BAHIA 

I - Exercer 0 controle e avaliaçAo dos serviços prestados, autorizando os procedimentos a serern 
realizados; 

II - Monitorar o funcionarnento do estabelecimento de saüde do CONTRATADO; 

III - Encamirthar os atendirnentos através da Central de RegulaçAo, Controle, AvaliaçAo e Auditoria; 

4.1.2 Prestar as inforrnaçoes necessárias, corn clareza ao CONTRATADO(A), para a execuçAo 

dos serviços; 

4.1.3 Periodicamente vistoriar as instalaçOes da entidade prestadora de serviços, para verificar se 
persistem as rnesrnas condiçOes técnicas basicas comprovadas na ocasiào da assiñatura do contrato; 

4.1.4 Designat, mediante documento hábil, servidor para supervisionar e fiscalizar os procedirnentos 
e acornpaitar a execuçäo dos serviços de saUde, nos termos da Portaria Municipal N° 149/05 de 03 
dejaneiro de 2005; 

4.1.5 Fazer o encaminharnento dos usuários do SUS ao estabelecirnento do CONTRATADO, através 
da rede do Serviço Municipal de Satde; 

4.1.6 Cornunicarimediatamente o CONTRATADO qualquer irregularidade rnanifestada na execuçAo 
do Contrato; 

4.1.7 Providenciar a publicaçAo do extrato do Contrato ern Diario Oficial on em jorñal de grande 
circulaçAo, dentro do prazo previsto no parágrafo Unico, do Art. 61, da Lei No 8.666/93. 

CLAUSULA QUINTA - DoTAcAo 011cAMENTA141A 

5.1 -As despesas decorrentes do presente Contrato correräo a conta de dotaçao própria e especifica 
que obrigatoriamente constará da Lei Orçamentária Anual para o exereIcio de 2022. 

Unidade: 03.09.50 - Fundo .Municipal de Saüde - FMSB - 

Projeto/Atividade: 2068 - ManutençAo das Açoes de Assisténcia Arnbulatorial e Hospitalar; 

Elernento da Despesa: 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoas Juridicas: 

Elernento da Despesa: 33.90.32 - Material, Bens ou Serviços de Distribuiçao Gratuita 

Fonte de Recurso: 0214 —Transferência Fundo a Fundo Re. SUS - Governo Federal 

6102— Recebirnento de Irnpostos e Transferéncia de Impostos SaUde 15% 

CLAUSULA SEXTA - no piço 

6.1 0 CONTRATANTE obriga-se a pagar, mensalrnente, a CONTRATADA, pelos serviçqsç 
efetivamente prestados, os valores unitários de cada procedimento, confo e Tabela dè' 
procedirnentos Ambulatoriais e Hospitalares, editadas pelo Ministério da SaUde. 

PK  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 
ESTADO DA BAHIA 

§ 10  0 valor do presente contrato e estirnado em R$ 1.293.010,92 (urn milhâo, duzentos e noventa 
e três mu, dez reals e noventa e dois centavos), tomando-se por base a Portaria N° 3.042 do 
Ministerio da Saüde, publicado no DOU em 3 de dezembro de 2009, estabelecendo Os recursos a 
serem incorporados ao Teto Financeiro de Media e Alta Complexidade em Serviços de Saüde 
Auditiva no Municipio de Barreiras - BA. 

§ 2° 0 valor estimado no paragrafo primeiro desta clausula, não implica em nenhuma previsAo de 
crédito em favor do (a) CONTRATADO (A), que somente fara jus aos valores correspondentes aos 
serviços previamente autorizados pelo CONTRATANTE e efetivamente prestados pelo (a) 
CONTRATADO (A). 

CLAUSULA SETIMA - BA REYISAO BE rnEço 

7.1 Os valores estipulados dos procedimentos seräo revistos na mesma proporçAo, Indices e épocas 
dos reajustes concedidos pelo Ministério da SaUde; 

7.2 A revisAo da Tabela Ambulatorial e Hospitalar, editada pelo Ministério da Saude, ensejará a 
efetivaçAo de competente Termo Aditivo. 

CLAUSULA OITAVA - BA APREsENTAçAo DAS CONTAS E DAS coNDJcOEs BE 
PAGAMENTO 

8.1 A apresentação das contas e as condiçOes de pagamento serAo feitas conforme o disposto abaixo: 

8.1.1 0 CONTRATADO apresentará mensalmente, ate o 01 (primeiro) dia ütil do més subsequente a 
prestaçAo dos serviços, obedecendo ao cronograrna definido pelo CONTRATANTE, as faturas nos 
moldes preconizados pelo DATASUS: Boletim de Produçao Ambulatorial (BPA), e outros que vierem 
a sucedé-los, ou, que a estes forem acrescidos. 

8.1.2 Após a validaçao dos docurnentos, em ate 30 (trinta) dias, realizado pela Secretaria Municipal 
de Satde, o PRESTADOR, quando solicitado emitirá a nota fiscal referente aos serviços autorizados 
e recebera o pagamento; 

8.1.3 Para fins de prova da data de apresentaçAo das contas e observância dos prazos de pagamento, 
será entregue ao CONTRATADO, recibo assinado ou rubricado pelo servidor do CONTRATANTE, 
corn aposiçAo do respectivo carimbo füncional; 

8.1.4 Ocorrendo erro, falha ou falta de processarnento, por culpa do CONTRATANTE, este garantii 
ao(a) CONTRATADO(A) o pagamento no prazo avençado neste contrato, pelos valores do mê'# 
imediatamente anterior, acertando-se as diferenças que houver, no pagamento seguinte; 

8.1.5 As contas ainbulatoriais rejeitadas pelo CONTRATANTE, dentro das suas normas e rotinas, 
serAo notificadas mensalmente; 

8.1.6 As contas ambulatoriais rejeitadas quanto ao merito serAo objeto de analise pelo Sistema 
Municipal de Auditoria do CONTRATANTE, ficando a disposiçAo do CONTRATADO, que terá urn 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar do pagamento efetuado, para apresentar recurso, que 
também será j ulgado no prazo maximo de 10 (dez) dias; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 
ESTADO DA BAHIA 

8.1.7 Caso os pagamentos ambulatoriais rejeitados já tenham sido efetuados, fica o CONTRATANTE 
autorizado a debitaro valor pago indevidamente no més seguinte, através do processamento da Tabela 
Ambulatorial e Hospitalar do Ministério da SaUde. 

CLAUSULA NONA - DO CONTROLE, AVALIAcAO, YISTORL4L E FISCALIzAçAO DO 
CONTRATO 

9.1 A execuçAo do Contrato será avaliada pelo CONTRATANTE, mediante procedimentos de 
supervisAo indireta ou no local, nos termos da Portaria 149/05 de 03 de janeiro e da Lei Municipal n2 
440/99, de lOde maio de 1999, scm prejuIzo a obscrvancia do cumprirnento das cláusulas e condiçOes 
estabelecidas neste instrumento; 

9.2 Sob critérios definidos em normatizaçAo complernentar, podera, em casos especIficos, ser 
realizada auditoria; 

9.3 Periodicarnente, o CONTRATANTE vistoriará as instalaçOes do CONTRATADO pan verificar 
se persistern as mesmas condiçôes técnicas basicas do mesmo, comprovadas per ocasiaoda assinatura 
do Contrato; 

9.4 A fiscalizaçao exercida pelo CONTRATANTE, sobre os serviços ora contratados, näo exirnirá 0 
CONTRATADO a sua plena responsabilidade perante o CONTRATANTE ou para corn os pacientes 
e a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na cxecuçào do Contrato; 

9.5 0 CONTRATADO facilitara ao CONTRATANTE o acompanhamento c a fiscalizaçAo 
permanente dos serviços e prestará todos os esciarecimentos que ihe forem solicitados pelos servidores 
do CONTRATANTE designados pan tal firn. 

9.6 Fica designado a servidora Edelsa M. Diel Marchewicz Coordenadora de Auditoria - Portaria no 
029/2021, lotada na Secretaria de Saáde, como FISCAL DO CONTRATO. 

CLAUSULA DECIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 Pela inexccuçao, total ou parcial, do Contrato, a Secretaria Municipal de Saüde, pddeth, garantida 
a prévia defesa, aplicar ao CONTRATADO, qualquer das seguintes sançOes, respeitando-se tambérn, 
o disposto nos Artigos 86 e 87 da Lei No 8.666/93: .• 

adverténcia; 

"multa dia" de caráter penal; 

rcscisào corn rnulta :de ate 10% (dez per cento), sobre o valor dos arrematados, coniormj 
gravidade da infraçAo; 

SuspensAo temporária dos encaminhamentos de usuários aos exarnes - :Cabc suspensAo 
ternporária de encaminhamento ao prestador de serviços que reincidir nas infraçôes, ou seja, nas 
açOes que resultarern em danos pecuniarios ao SUS ou nas que infringirern as normas 
reguladoras do sisterna de saáde sej am de natureza operacional, administrativa ou contratual, ou 
ainda, naquelas que levarem prejuIzos a assisténcia do usuário. A penalidade seth aplicada  de 

w  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 
ESTADO DA BAHIA 

acordo corn o disposto no Regulamento do Sisterna Municipal de Auditoria do SUS/BA, pela 
Auditoria Assistencial; 

1. A suspensAo ternporaria será determinada ate que o CONTRATADO corrija a omissAo ou a 
irregularidade especIfica, on omissAo a norma do SUS-BARREIRAS. 

Suspensào temporária de contratar corn a AdministraçAo Municipal - Cabe, ainda, suspensAo 
ternporário do direito de contratar corn a Administraçao Municipal, quando a infraçAo for 
decorrente de violaçAo culposa do ajuste pelo prestador; 

1. A suspensAo de que trata a ailnea supra, poderá ser graduada em ate 02 (dois) anos, segundo 
a gravidade da inftaçao, e será encaminhada pelo Gestor do SUS-BARREIRAS, aplicada pela 
Secretária Municipal de Saüde, observado o direito de defesa prévia em processo administrativo 
competente. 

Declaraçäo de Inidoneidade - A DeclaraçAo de Inidoneidade será encaininhada pelo Gestor 
do SUS-BARREIRAS, após o julgamento do processo e dar-se-A quando houver ilIcito 
gravissimo ou descumprirnentos totais do contrato, que venha resultar em,  comportainento 
doloso do prestador; 

A imposição das penalidades previstas nesta cláusula ocorrerá, depois de efetiva auditagem 
assistencial on inspeçAo, e dela será notificado o CONTRATADO; 

Os procedirnentos näo realizados, os realizados sem autorizaçAo, ou irnpróprios Secretaria 
Municipal de Saüde, serAo identificados e glosados, após levantamento da Auditoria. 

10.2 A imposiçào de qualquer das sançOes estipuladas neste Item nAo elidira o direito de o 
CONTRATANTE exigir o ressarcimento integral das perdas e danos que o fato gerador da sançäo 
acarretar para si, terceiro on meio ambiente. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIltA - DA RESCISAO 

11.1 A inexecuçAo total ou parcial do Contrato ensejara a sua rescisào, com.as,  &ôiisequéncias 
contratuais e as previstas em Lei ou regularnento de acordo corn os Arts. 77 a 80 da Lei NO 8.666, de 
21 dejunho de 1993, consoliclada. 

11.2 0 CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato unilateralmente quand 
ocorrerern as hipóteses dos Arts. 77 e 78 da Lei NO 8.666, de 21 dejunho de 1993. 

CLAUSUILA DECIMA SEGIJNDA - DA VIGENCIA 

RM 
12.1 A vigéncia do contrato será de 12 rneses, contados a partir da data de assinatura do presente 
instrurnento; 

12.2 0 prazo de vigéncia poderá ser prorrogado, sucessivamente, pelo prazo de ate 60 (sessenta) 
meses, caso seja de interesse da Prefeitura Municipal, conforme autoriza o Artigo 57, inciso II, da Lei 
NO 8.666/93, consolidada. 

Rua Edgard de Deus Pitta n° 914 , Loteamento Aratu Barreiras ISA CEP 47.806.146. 
Fone: (77) 3614-7100 CNPJ n° 13.654.405/0001-95 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 
ESTADO DA BAHIA 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DlsposlçOEs FINAlS 

13.1 Rege-se este instrumento pelas normas e diretrizes estabelecidas na Lei Federal N° 8.666/1993 e 
alteraçoes, e outros preceitos de direito publico, aplicando-se supletivamente os principios da Teoria 
Geral dos Contratos e disposiçoes de direito privado; 

13.2 Os casos omissos seräo resolvidos a luz da Lei N° 8.666/93 e suas alteraçOes, e dos princIpios 
gerais de direito; 

13.3 Ocorrendo fato novo decorrente de força major on caso fortuito, nos termos previstos na 
legislaçAo vigente, que obste o cumprimento pelo CONTRATADO dos prazos e demais obrigaçOes 
estatuldas neste instrumento e no termo contratual, ficará a mesma isenta das multas e penalidades 
pertinentes; 

13.4 As normas disciplinadoras deste Termo de Referéncia serAo interpretadas em favor da ampliaçao 
da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que nAo comprometam 
o interesse püblico, a finalidade e a segurança da contrataçAo.  

13.5 Fica eleito o foro da Comarca de Barreiras- BA, para dirimir quaisquer dUvidas ou litIgios  
provenientes da interpretaçAo e/ou execuçAo do presente contrato. 

13.6 Assim por se encontrarem juntos e contratados, assinam o presente contrato em 04 (quatro) vias 
de igual teor e forma, depois de lido e achado conforme na presenca de duas testemunha, que também 
ass inam, integrando ainda o instrumento contratual o processo administrativo de inexigibilidade de 
licitaçao, o prospecto dos serviços contratados. 

Barreiras - BA, 15 de agosto de 2022. 

N 
JoAo Barbosa de Souza Sobrinho Sr. Melchisedec'es*Nves 

Prefeito Municipal Portaria n° 16O/3021C 
Contratarite Secretário Municipal de SaUde/Fundo Municipal 

de Saüde 

Empresa Aidio Barreiras Serviços Audiológicos Ltda. —ME. 
CNPJ/MFn°08.584.007/0001-00 

Contratada 

TESTEMUNHAS: 

ttt 0Zc &.o€e C? cç)JAtzct Lo t ttrd 

CPF: CPF:O<G1  

Of Lb 
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TADO  DA BAHIA 
:Ysl:1 a I 

PUBLICIDAI)E J)O CONTRATO 

Extrato do Contrato 

Contrato no 043 5/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 1837/2022 
Inexigibilidade de Licitaçao. n° 069/2022 

Contratante: MunicIpio de Barreiras- BA /Fundo Municipal de Barreiras 

Contratada: Empresa Audio Barreiras Serviços Audiologicos Lida —ME , inscrita no CNPJ /MIT 110 

08.584.007/0001-00, sediada a Rua. Professora Giomar Porte, 549 — Centro Barreiras-Ba CEP: 

47.800,124 

Objetivando a contratação de pessoa juridica iara prestacão do scrviços que visa a OXCCUçâO do 

especialidades , do forrna a complernentar a Assisténcia dos Serviços Prostados pola redo Municipal 
do SaUdo. 

Valor: de R$ 1.293.010,92 (hum milhäo duzentos e novonta e trés ind e dez reais e noventa e dois 

centavos) 
COdigo do Recürso e Fontë 

Unidade: 03.09.50 — Fundo Municipal de Saüdc - FMSB 
Projoto/Atividade: 2068— Mahutertçäo dasAçOes de Assisténcia Ambulatorial e 1-lospitalar; 
Elemonto da Dospesa: 33.90.39 — Outros Serviços de 'l'erceiros Pessoas JurIdicas: 
Elemento daDospesa: 33.90.32 Material .Bens. ou Sorviços do Distribuiçao (irdtuita 
Fonto dd Recurso: 0214 T_Transforéncia Fundo a Fundo Re. Sus - Governo Federal 

6102 — Recebimento do Tmpostos e Transferéncia do Impostos Sañde 159/4  

Pta-is de exccução: Vigéncia 12 (doze) moses 

Data do Assinatura: 15 de Agosto de 2022 

PublicaçOes, Art. 61 paragrafo ünico, da Lei n° 8.666/93 do 21.06.93, qualquer que seja o seu valor, 

ainda que scm Onus. 

() 

Rua lidgard de Dens Pitla no  914 I otcainento Aratu , Barreiras /BA CEP 47.806.146. 

Fone: (77) 3614-7100 CNPJ n° 13.654.405/0001-95 
Site:www.barrciras.ba.gov.br 
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A OFICIAL 
Barreiras-Bahia - Ediçâo 3752 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 244/2021. gj31Jdj9j 

Proc. Adrn. N02485/2022 - Pregâo Presencial NO 006/2021- Contratante: MUNICIPIO DE BARREIRAS - Contratada: ELETRO SYSTEM COMERCIO 
DE MAQUINAS COPIADORAS E SERV1OS LTDA, inscrita no CNPJ 01.312.565/0001-77. OBJETO DO ADITIVO: Roajuste Financoiro corn urn 
acMscirno em urn percentual do 10,076790%, o quo equivale a urn valor do R$ 725,53 (setecentos 0 vinto 0 cinco roais 0 cinquenta e trés centavos) do 
acordo corn o reajusto financeiro: born corno a Renovaçao Contratual por mais 12 meses e a roposiçâo integral do valor do contrato fixado em R$ 
7.200,00 (seto rnil e duzontos reals), o quo somado ao roajusto equivale ao valor do R$ 7.925,53 (soto rnil 0 novocontos 0 vinte 0 cinco roais 0 
cinquenta e trés centavos), a contar a partir do dia 17 do agosto do 2022, conforrne dotação orçarnentarla supra 0 solicitaçao do Socrotaria Municipal 
do Fazonda. Ass,: 15/08/2022 - Joao Barbosa do Souza Sobrinho. Prefoito. 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO NO 255/2021 

Proc. Adrn. NO 2497/2022 — Dispensa do Licitação n° 03112021. Contratanto: MUNICIPlO DE BARREIRAS - Contratada: PLAVEL PLACAS LTDA - 

ME, inscrita no CNPJ/MP sob o n° 03.069.472/0001-99. OBJETO DO TERMO ADITIVO: ProrrogaçAo do Prazo polo porlodo do 12 (doze) rnosos, a 
contar a partir do dia 24 do agosto do 2022. partindo do urn saldo contratual no valor do R$ 8.695,00 (olto mll 0 solsoentos e noventa 0 cinco reais); 
conformo dotaçao orçarnentaria supra e solicitaçâo do Secretaria Municipal do Administraçâo. Ass.: 15108/2022. Prefeito: Joâo Barbosa de Souza 
P 1nho. 

Processo do Llcltação por InoxIgIblIldado do Llcltaçäo n° 069/2022 
Processo Administrativo n° 1831/2022 
RATlFlcAcAo DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAcAO 
Ratifico o ato quo declarou a licltaçao polo processo do Inexigibilidade do Licltaçâo, corn fundamento no Art. 25, c/c Inc. II, do art. 13, do Loi 8.666/930 
suas altoracäes posterioros, ern favor do pessoa jurldica a Empresa Audio Barreiras Services Audiologicos Ltda —ME, inscrita no CNPJ /MP n° 
08.584.007/0001 -00, sodiada a Rua. Profossora Gulornar Porto, 549— Centro Barreiras-Ba CEP: 47.800.124, objetivando a contrataçâo do pessoa 
jurldica para prostação do sorviços quo visa a oxecuçâo do ospocialista , de forrna a complernentar a AssistGncia dos Services Prestados pela rode 
Municipal do SaUde, corn o custo total de R$ 517.204,37 (Quinhentos e dozossete rnil duzontos e quatro reais e trinta 0 soto centavos), a vigéncia do 
exocuçâo serâ de 12 (doze) rnosos, a contar do data do quo o processo so encontra devidamonto instruido. 
Publiquo-so 
Barreiras — BA, 13 do agosto do 2022. 
Joao Barbosa do Souza Sobrinho 
Prefeito Municipal 
Extrato do Contrato 

Contrato no 0435/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 183112022 
InoxlgIbIlIdado do LIcItaço no 069/2022 
Contratanto: Municlpio do Barreiras. BA /Fundo Municipal de Barreiras 
Contratada: Ernprosa Audio Barreiras Services Audiologicos Ltda —ME , inscrita no CNPJ /MF n° 08.584.00710001 -00, sodiada a Rua. Profossora 
Guiornar Porto, 549— Centro Barreiras-Ba CEP: 47.800.124 
Objotivando a contratação do pessoa juridica para prestaçAo do services quo visa a execução do ospoclalista ,de forma a cornplernontar a Assistencia 
dns Services Prestados pela rode Municipal do Saude. 

-. do R$ 517.204,37 (Qulnhentos o dozossote rnil duzontos 0 quatro roais e trinta 0 sete centavos) 
..go do Recurso 0 Fonte: 

Unidade: 03.09.50 - Fundo Municipal do SaUde - FMSB 
Projoto/Atividade: 2068— ManutençAo dos AçOes do Assistencia Ambulatorial 0 1-tospitalar; 
Elernento do Dosposa: 33.90.39 — Outros Serviços do Torceiros Pessoas Jurldicas: 
Elornento do Desposa: 33.90.32 — Material .Bons. ou Serviços do Distribuiçao Gratuita 
Fonte do Recurso: 0214 —Transferencia Fundo a Fundo Re. Sus - Govorno Federal 

6102— Recobimento do Impostos o Transforencia do lrnpostos Saudo 15% 
Prazo do exocução: Vigencia 12 (doze) moses 
Data do Assinatura: 15 do Agosto do 2022 

Processo do Licitaçao por Inexigibilidado do Llcitaçao n° 07012022 
Processo Admlnlstrativo n° 183612022 
RATlFIcAcAo DO AID DE INEXIGIBILIDADE DE LlcITAcAo 
Ratifico o ato que declarou a licitaçAo pelo processo do Inexigibilidade do Licitaçâo, corn fundarnento no Art. 25, c/c Inc. II, do art. 13, do Lei 8.666/930 
suas altoraçOes postorioros, em favor do pessoa jurldica a Ernprosa Audio Barreiras Services Audiologicos Ltda —ME , inscrita no CNPJ /MF n° 
08.584.007/0001-00, sediada a Rua. Professora Guiornar Porto, 549— Centro Barreiras-Ba CEP: 47.800.124, objetivando a contrataçâo do pessoa 
jurldica para prostação do services ospecializados em Sistorna do Froquéncia Modulada Pessoal, do forina a cornplernontar a Assisténcla dos 
Services Prestados pola rode Municipal de Saudo, conforme o tern,o do referenda, cam o custo total do R$ 775.806,55 (setecentos e sotenta e cinco 
rnil , oitocontos o seis roais e cinquenta o cinco centavos), a vigencia do execução sorá do 12 (doze) rnosos, a contar do data do quo o processo se 
oncontra devidarnento instruldo. 
Publique-se 
Barreiras — BA, 24 do agosto do 2022. 
João Barbosa do Souza Sobrinho ('... r C' 
Profeito Municipal U U LU.i 
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P!!! kaeiraszrEaicao37GrzGdesetembrodezozrr6 
Errata Extrato do Contrato 0435/2022 Publlcado no Dlarlo Oficlal do Munlciplo - Wa 06 de sotembro do 2022 
Avisamos quo no publlcaçao do Dlárlo Oficlal do Municlplo do 06 do sotembro do 2022, Edlção 3752 Ano 16 

ONDE SELE: 
- Extrato do Contrato no 0435/2022 no valor do R$ 517.204,37 (quinhontos e dozossoto mile duzentos e quatro reais e trinta e sete centavos) 
LEIA-SE: 
- Extrato do Contrato no 0435/2022 no valor de R$ 1.293,010,92 ( hum milhao duzentos e noventa trés mile doz reals e noventa e dois centavos) 
Processo do Ucitaçáo por Inexigibilidado do Licitação no 069/2022 
Processo Administrativo no 1837/2022 
ERRATA DA RATlFlcAcAo DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LlclTAçAo - 

Ratifico o ato quo doclarou a licitaçao polo procosso do Inoxigibilidado do Licitaçâo, com fundamonto no Art. 25, dd inc. II, do art. 13, do Lei 8.666/93 e 
suas altoraçôos postorioros, em favor do pessoa jurldica a Emprosa Audio Barrolras Services Audiologicos Ltda -ME , inscrita no CNPJ /MF no 
08.584.007/0001-00, sodiada a Rua. Profossora Giomar Porto, 549 - Contro Barroiras-Ba CEP: 47.800.124, objetivando a contrataço de pessoa 
jurldica para prostaçao do sorvlços quo visa a oxocução do ospocialidados do forma a complomontar.a Assistencia dos Sorviços Prostados pola redo 
Municipal do SaUde, corn o custo total do R$ 1.293.010,92 (hum milhao duzentos 0 novénta e trés rtll 0 doz reais 0 novonta 0 dois centavos ), a 
vigencia do oxocuçAo sorã do 12 (dozo) moses, a contar do data do quo o procosso so oncontra dovldamente instruldo. Publiquo-so 

Extrato do Errata do Contrato 0469/2022 Publlcado no OlArlo Oficlal do Munlclplo-dla 06 do sotombro do 2022 
A' 'mos quo no publlcaçao do Dlário Oficlal do Munlclplo do 06 do setembro do 2022 •,Ed!flo 3752 Ano 16 

ONUE SELE: !' 

• Extrato do Contrato no 0469/2022 •.s 
no valor do RS 775.606,55 ( setecentos o sotonta o cinco mile oitocentos e sels reals o cinquenta e cinco centavos) 

LEIA-SE: 
- Extrato do Contrato no 0469/2022 no valor de R$ 56.500,00 ( cinquenta e oito mil &quinhontos reais) 
Processo de Licitaçao por Inexigibilidado do Licitaçâo no 070/2022  

Processo Administrativo no 1636/2022 
ERRATA DA RATIFlCAQAo DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LlclTAcAo 
Rallfico o ato quo declarou a licitaçao polo processo do Inoxigibilidado do Licitação, corn fundamento no Art. 25, dc Inc. II, do art. 13, do Lel 8.666/93 e 
suas altoraçOos postorioros, em favor do possoa jurldica a Emprosa Audio Barroiras Sorviços Audiologicos Ltda -ME , inscrita no CNPJ /MF no 
08.584.007/0001-00, sodiada a Rua. Profossora Giomar Poulo, 549 - Contro Barroiras-Ba CEP: 47.800.124, objotivando a contrataço do pessoa 
jurldica para prostaçâo de servlços especializados em Sistoma do Froquéncla Modulada Pessoal do forma a complementar a Assisténcia dos 
Serviços Prostados pela rode Municipal do SaUde, conformo 0 tormo do roforéncia , corn o custo total do R$ 58.500,00 ( cinquenta e olto mil e 
quinhontos reals), a vigéncla do exocuçâo sorá•do 12 (dozo) mosos, a contar do data do quo o processo so encontra dovidamonto instruldo. Publiquo-
so 
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